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INSTRUÇÃO NORMATIVA no  ioo, de 29 de maio de 2012. 

Dispõe sobre a regulamentação de 
dispositivos da Lei n2  12.485/2011 e dá 
outras providências. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no art. 69  e art. 72,  incisos V, XVII e XVIII da Medida Provisória n2  2.228 
- 1, de 06 de setembro de 2001, com as alterações introduzidas pela Lei n2  10.454, de 13 de maio 
de 2002, Lei n2  12.485, de 12 de setembro de 2011, em sua 4432  Reunião Ordinária, realizada 
em 29 de maio de 2012, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO 1 
DO OBJETO E DA ABRANGÊNCIA 

Art. 19  Esta Instrução Normativa (IN) dispõe sobre a regulação das atividades de programação e 

empacotamento, previstas na Lei n2  12.485, de 12 de setembro de 2011, no âmbito do Serviço de 

Acesso Condicionado (SeAC), do Serviço de TV a Cabo (TVC), do Serviço de Distribuição de Sinais de 

Televisão e de Áudio por Assinatura Via Satélite (DTH - Direct to Home), do Serviço de Distribuição 

de Canais de Multiponto Multicanal (MMDS - Multichannel Multipoint Distribution System) e do 

Serviço Especial de Televisão por Assinatura (TVA). 

12  A atuação nas atividades de programação e de empacotamento não implica restrição de 

atuação nas atividades de produção ou distribuição, exceto nos casos dispostos na Lei n2  

12.485/2011. 

29  Excluem-se do campo de aplicação desta IN os aspectos relativos à atividade de distribuição, 

que se submetem à regulação e fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), 

nos termos da Lei n2  12.485/2011. 

Art. 22  As atividades de produção, programação e empacotamento são livres para empresas 

constituídas sob as leis brasileiras e com sede e administração no país. 

§ 19  O exercício das atividades de produção, programação e empacotamento em território 

brasileiro somente será permitida a programadoras e empacotadoras estrangeiras, quando 

devidamente autorizados a funcionar no Brasil nos termos dos arts. 1.134 a 1,141 da Lei nCI 

10.406/2002 e da legislação específica. 
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§ 29  As produtoras, programadoras e empacotadoras estrangeiras autorizadas a funcionar no país. 

ficarão sujeitas às leis e aos tribunais brasileiros, quanto aos atos ou operações praticados no Brasil,Ç 

incluindo as obrigações previstas na Lei n9  12.485/2011, nos mesmos termos em que se aplicam às, 

empresas com sede no Brasil. 

§ 32 Em observância ao disposto no §22, as produtoras, programadoras e empacotadoras 

estrangeiras autorizadas a funcionar no país, quanto aos atos ou operações praticados no Brasil e 

no que tange às suas relações comerciais com agentes econômicos brasileiros ou estrangeiros 

autorizados a funcionar no país, deverão firmar instrumentos contratuais em português, sob 

regime jurídico brasileiro e com foro estabelecido no Brasil. 

§ 42 Em observância ao disposto no §32,  os instrumentos contratuais devem ser firmados em 

moeda nacional. 

§ 52 As produtoras, programadoras e empacotadoras estrangeiras autorizadas a funcionar no país 

estão obrigadas a manter, permanentemente, representante no Brasil, com poderes para resolver 

quaisquer questões e receber citação judicial em nome da empresa estrangeira. 

§ 69  A comercialização de canais de programação destinados ao empacotamento para oferta em 

território nacional será caracterizada como exercício da atividade de programação no Brasil, à 

exceção da comercialização dos canais não adaptados ao mercado brasileiro. 

§ 79 A oferta de múltiplos canais de programação, na forma de pacotes e em modalidades avulsas, 

para distribuição a consumidores em território nacional será caracterizada como exercício da 

atividade de empacotamento no Brasil. 

Art. 32  A partir de 13 de setembro de 2012, o controle ou a titularidade de participação superior a 

50% (cinquenta por cento) do capital total e votante de empresas prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo não poderá ser detido, direta, indiretamente ou por meio 

de empresa sob controle comum, por concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens e por produtoras e programadoras com sede no Brasil, ficando vedado a estas 

explorar diretamente aqueles serviços. 

§ 1 O controle ou a titularidade de participação superior a 30% (trinta por cento) do capital total e 

votante de concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de sons e imagens e de 

produtoras e programadoras com sede no Brasil não poderá ser detido, direta, indiretamente ou 

por meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de serviços de telecomunicações de 

interesse coletivo, ficando vedado a estas explorar diretamente aqueles serviços. 

§ 22 É facultado às concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de sons e imagens e 

a produtoras e programadoras com sede no Brasil, diretamente ou por meio de empresa sobre a 

qual detenham controle direto, indireto ou sob controle comum, prestar serviços de//\ 
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telecomunicações exclusivamente para concessionárias e permissioriárias dos serviços de,, 
ii f

í 
 

radiodifusão sonora e de sons e imagens ou transportar conteudo audiovisual das produtoras ot"- 
programadoras com sede no Brasil para entrega às distribuidoras, desde que no âmbito da prpriay-

rede. 

§ 39 É facultado às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, 

diretamente ou por meio de empresa sobre a qual detenham controle direto, indireto ou sob 

controle comum, controlar produtoras e programadoras com sede no Brasil que exerçam atividades 

exclusivamente destinadas à comercialização de produtos e serviços para o mercado internacional. 

Art. 49  As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, bem como suas 

controladas, controladoras ou coligadas, não poderão, com a finalidade de produzir conteúdo 

audiovisual para veiculação no serviço de acesso condicionado ou no serviço de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens: 

1 - adquirir ou financiar a aquisição de direitos de exploração de imagens de eventos de interesse 

nacional; e 

II - contratar talentos artísticos nacionais de qualquer natureza, inclusive direitos sobre obras de 

autores nacionais. 

Parágrafo único. As restrições de que trata este artigo não se aplicam quando a aquisição ou a 

contratação se destinar exclusivamente à produção de obras audiovisuais publicitárias e serão 

objeto de regulamentação específica da ANCINE. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 52  São princípios da regulação das atividades previstas no art. 12  desta IN. 

- a liberdade de expressão e de acesso à informação; 

II - a promoção da diversidade cultural e das fontes de informação, produção e programação; 

III - a promoção da língua portuguesa e da cultura brasileira; 

IV - o estímulo à produção independente e regional; 

V - o estímulo ao desenvolvimento social e econômico do País; 

VI - a liberdade de iniciativa, a mínima intervenção da Administração Pública e a defesa da 

concorrência por meio da livre, justa e ampla competição e da vedação ao monopólio e oligopólio; 

VII - a complementaridade dos aspectos econômicos e culturais do desenvolvimento, garantindo-se 

o respeito ao direito autoral, o exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura 

brasileira; 
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VIII - o respeito ao direito do consumidor. 

Parágrafo único. A concretização dos princípios observará, quando aplicável, os princípios 

direitos dos Estados-partes dispostos na Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversdade 

das Expressões Culturais, de acordo com o Decreto n2  6.177/2007, em especial na adoção de 

medidas destinadas a proteger e promover a diversidade das expressões culturais. 

CAPÍTULO lii 
DOS OBJETIVOS 

Art. 6 São objetivos da regulação das atividades previstas no art. 19  desta IN: 

1 - promover o aumento da competitividade e assegurar a sustentabilidade do setor audiovisual 

brasileiro; 

II - ampliar o acesso às obras audiovisuais brasileiras e aos canais brasileiros de programação; 

III - induzir o aprimoramento contínuo da qualidade técnica das obras audiovisuais brasileiras e dos 

canais de programação brasileiros; 

IV - estimular a interação entre os elos da cadeia produtiva do setor audiovisual brasileiro; 

V - induzir a sustentabilidade das produtoras e das programadoras brasileiras independentes, a 

partir da geração de receitas diretamente decorrentes das atividades de produção e programação; 

VI - estimular a ampliação da produção de obras audiovisuais brasileiras que: 

após a primeira comunicação pública possam preservar valor comercial no mercado audiovisual 

em seus diversos segmentos; 

possam gerar valor comercial a partir da exploração econômica, em produtos ou serviços, de 

elementos derivados, como formato, marcas, personagens, enredo, dentre outros; 

VII - promover ampla, livre e justa competição nas atividades de programação e empacotamento no 

mercado audiovisual brasileiro; 

VIII - estimular a ampliação da produção e veiculação de obras audiovisuais que promovam a 

diversidade cultural brasileira. 

§ 12  Com vistas à consecução dos objetivos previstos nesta IN, a ANCINE promoverá 

periodicamente a avaliação dos resultados e a revisão desta regulamentação, mediante consulta 

pública. 

§ 2 No caso de alterações nesta IN, decorrentes das avaliações previstas no §19  deste artigo, será 

observado prazo adequado para adaptação às mesmas pelos agentes regulados. 

CAPITULO IV 	
/ / 

DAS DEFINIÇÕES 
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Art. 72  Para os fins desta IN, compreende-se como: 	 : 

- Assinante: contratante de seMços incluídos no segmento de mercado audiovisual de 

comunicação eletrônica de massa por assinatura (TV Paga), conforme §79  deste artigo; 

II - Canal Avulso de Conteúdo Programado (canal pay-per-view): canal de programação organizado 

na modalidade avulsa de conteúdo programado, que consiste na disposição de conteúdos 

audiovisuais em horário previamente definido pela programadora, para aquisição dos conteúdos, 

de forma avulsa, por parte do assinante; 

III - Canal Avulso de Programação (canal à Ia carte): canal de programação organizado na 

modalidade avulsa de programação, para aquisição dos canais, de forma avulsa, por parte do 

assinante; 

IV - Canal Brasileiro de Espaço Qualificado: canal de espaço qualificado que cumpra os seguintes 

requisitos, cumulativamente: 

ser programado por programadora brasileira; 

veicular majoritariamente, no horário nobre, conteúdos audiovisuais brasileiros que constituam 

espaço qualificado, sendo metade desses conteúdos produzidos por produtora brasileira 

independente; 

não ser objeto de acordo de exclusividade que impeça sua programadora de comercializar, para 

qualquer empacotadora interessada, os direitos de sua exibição ou veiculação; 

V - Canal de Conteúdo Erótico: canal de programação que, no horário nobre, veicule 

majoritariamente obras audiovisuais de cunho pornográfico ou erótico; 

VI - Canal de Conteúdo Esportivo: canal de programação que, inclusive no horário nobre, veicule 

majoritariamente conteúdos, manifestações ou eventos esportivos. 

VII - Canal de Conteúdo Infantil e Adolescente: canal de programação que, no horário nobre, 

veicule majoritariamente obras audiovisuais direcionadas a crianças e adolescentes; 

VIII - Canal de Conteúdo Religioso: canal de programação que, inclusive no horário nobre, veicule 

majoritariamente obras audiovisuais de conteúdo religioso. 

IX - Canal de Conteúdo Videomusical: canal de programação que, no horário nobre, veicule 

majoritariamente conteúdos videomusicais; 

X - Canal de Distribuição Obrigatória: canal de programação distribuído nos termos do art. 32 da Lei 

n2  12.485/2011; 

XI - Canal de Espaço Qualificado: canal de programação que, no horário nobre, veicule 

majoritariamente conteúdos audiovisuais que constituam espaço qualificado; 
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XII - Canal de Programação: resultado da atividade de programação que consiste no arranjo de 

;i 

conteúdos audiovisuais organizados em sequência linear temporal com horários predeterminados; 

XIII - Canal de Televenda ou Infomercial: canal de programação que, no horário nobre, veicule 

majoritariamente obras audiovisuais publicitárias caracterizadas como televenda ou infomercial 

nos termos estabelecidos na IN de Registro de Obras Audiovisuais Publicitá rias da ANCINE; 

XIV - Canal Jornalístico Brasileiro: canal de programação programado por programadora brasileira 

que, no horário nobre, veicule majoritariamente conteúdos jornalísticos; 

XV - Canal Não Adaptado ao Mercado Brasileiro: canal de programação que veicule exclusivamente 

conteúdos audiovisuais que não tenham passado por qualquer modificação para se adaptar ao 

público brasileiro, incluindo legendagem, dublagem para a língua portuguesa brasileira ou 

publicidade específica para o mercado brasileiro; 

XVI - Chamada de Programas: obra audiovisual de autopromoção, produzida ou encomendada pela 

própria empresa programadora para informar sua programação ou promover seus conteúdos 

audiovisuais; 

XVII - Comunicação Audiovisual de Acesso Condicionado: complexo de atividades que permite a 

emissão, transmissão e recepção, por meios eletrônicos quaisquer, de imagens, acompanhadas ou 

não de sons, que resulta na entrega de conteúdo audiovisual exclusivamente a assinantes; 

XVIII - Comunicação Pública de Obra Audiovisual: ato mediante o qual a obra audiovisual é 

disponibilizada ao público por qualquer meio ou procedimento, nos diversos segmentos de 

mercado audiovisual, destinado à representação ou execução pública, incluindo a exibição, 

transmissão, emissão, retransmissão ou difusão; 

XIX - Conteúdo Audiovisual: resultado da atividade de produção que consiste na fixação ou 

transmissão de imagens, acompanhadas ou não de sons, que tenha a finalidade de criar a 

impressão de movimento, independentemente dos processos de captação, do suporte utilizado 

inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, 

reprodução, transmissão ou difusão; 

XX - Conteúdo Brasileiro: conteúdo audiovisual produzido em conformidade com os critérios 

estabelecidos no inciso V do art. 12 da Medida Provisória n2  2.228-1/2001; 

XXI - Conteúdo Jornalístico: telejornais, debates, entrevistas, reportagens ou outros programas que 

visem a noticiar ou a comentar eventos; 

XXII - Duração Efetiva: tempo de veiculação de uma obra audiovisual ou parte de obra audiovisual, 	- 

incluídos a abertura e os créditos e descontado o tempo de intervalos comerciais, quando houver; 	/ 



XXIII - Empacotamento: atividade de organização, em última instância, de canais de programação, 

inclusive nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado, a serem 

distribuídos para o assinante; 

XXIV - Espaço Qualificado: espaço total do canal de programação, excluindo-se conteúdos religiosos 

ou políticos, manifestações e eventos esportivos, concursos, publicidade, televendas, infomerciais, 

jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo audiovisual veiculado em horário 

eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de auditório ancorados por apresentador; 

XXV - Eventos de Interesse Nacional: acontecimentos públicos de natureza cultural, artística, 

esportiva, religiosa ou política que despertem significativo interesse da população brasileira, 

notadamente aqueles em que participem, de forma preponderante, brasileiros, equipes brasileiras 

ou seleções brasileiras; 

XXVI - Formato de Obra Audiovisual: criação intelectual original, externalizada por meio que 

assegure o conhecimento da autoria primária, que se caracteriza por estrutura criativa central, 

invariável, constituída por elementos técnicos, artísticos e econômicos, descritos de forma a 

possibilitar arranjos destes elementos para a realização de uma obra audiovisual; 

XXVII - Grade de Canais: posicionamento determinado pela empacotadora dos canais de 

programação em cada pacote segundo ordem numérica sequencial na qual cada posição numérica 

corresponde a um canal de programação distinto; 

XXVIII - Jogo Eletrônico: conteúdo audiovisual interativo cujas imagens são alteradas em tempo real 

a partir de ações do(s) jogador(es); 

XXIX - Marca Associada à Obra Audiovisual: sinal distintivo, visualmente perceptível, registrado nos 

termos da Lei n2  9.279/1996, utilizado para distinguir obras audiovisuais ou conjuntos de obras 

audiovisuais; 

XXX - Obra Audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem som, que 

tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de 

captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou dos meios 

utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão; 

XXXI - Obra Audiovisual do tipo Animação: obra audiovisual produzida principalmente através de 

técnicas de animação, cuja maioria dos personagens principais, se existirem, sejam animados; 

XXXII - Obra Audiovisual do tipo Concurso: obra audiovisual constituída pelo registro de eventos 

relativos à distribuição de prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou concurso dos quais trata a Lei 

n9  5.768/1971, desde que regulares perante a legislação vigente; 
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XXXIII - Obra Audiovisual do tipo Documentário: obra audiovisual não seriada ou seriada organizada 

em temporada única ou em múltiplas temporadas, que atenda a um dos seguintes critérios: 	 . 

ser produzida sem roteiro a partir de estratégias de abordagem da realidade, ou; 	 43 

ser produzida a partir de roteiro e cuja trama/montagem seja organizada de forma discursiva por 

meio de narração, texto escrito ou depoimentos de personagens reais; 

XXXIV - Obra Audiovisual do tipo Ficção: obra audiovisual produzida a partir de roteiro e cuja 

trama/montagem seja organizada de forma narrativa; 

XXXV - Obra Audiovisual do tipo Jornalística: obra audiovisual constituída majoritariamente por 

conteúdo jornalístico; 

XXXVI - Obra Audiovisual do tipo Manifestações e Eventos Esportivos: obra audiovisual constituída 

predominantemente por registro, veiculação, ou transmissão de competições esportivas; 

XXXVII - Obra Audiovisual do tipo Programa de Auditório Ancorado por Apresentador: obra 

audiovisual constituída por uma ou mais situações, dinâmicas, quadros ou obras audiovisuais de 

menor duração, organizadas em auditório a partir de um ou mais apresentadores; 

XXXVIII - Obra Audiovisual do tipo Propaganda Política: obra audiovisual destinada à propaganda de 

partidos políticos ou seus candidatos, incluída a obra audiovisual destinada à propaganda partidária 

gratuita (obra audiovisual publicitária institucional de partidos políticos), nos termos da Lei n9  

9.096/1995, e a obra audiovisual publicitária destinada à divulgação de candidatos a cargos 

públicos durante o período eleitoral (propaganda eleitoral), nos termos da Lei n2  9.504/1997; 

XXXIX - Obra Audiovisual do tipo Reality Show: obra audiovisual constituída a partir de formato de 

obra audiovisual, cuja trama/montagem seja organizada a partir de dinâmicas pré-determinadas de 

interação entre personagens reais; 

XL - Obra Audiovisual do tipo Religiosa: obra audiovisual constituída pela difusão de práticas 

religiosas, sejam elas manifestações, eventos, relatos, testemunhos, rituais, celebrações, cultos, 

sermões ou consultas religiosas; 

XLI - Obra Audiovisual do tipo Televenda ou Informercial: obra audiovisual publicitária unicamente 

destinada à oferta de produtos ou serviços realizada em troca de pagamento e difundida 

diretamente ao público, sendo ou não apresentada na forma de programas televisivos; 

XLII - Obra Audiovisual do tipo Variedades: obra audiovisual constituída por uma ou mais situações, 

dinâmicas, quadros ou obras audiovisuais de menor duração, organizadas a partir de um ou mais Ç) 

apresentadores; 



XLIII - Obra Audiovisual do tipo Videomusical: obra audiovisual cuja trama/montagem seja 

condicionada à trilha musical específica, inclusive aquelas constituídas majoritariamente por,  

registros audiovisuais de shows ou performances musicais, mesmo que editados; 

XLIV - Obra Audiovisual Não Publicitária: obra audiovisual que não se enquadre na definição de 

obra audiovisual publicitária; 

XLV - Obra Audiovisual Não Publicitária Brasileira: obra audiovisual não publicitária que atenda a 

um dos seguintes requisitos, nos termos do inciso V do art. 12 da Medida Provisória n9  2.228-

1/2001: 

ser produzida por empresa produtora brasileira, registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor 

brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua 

produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há 

mais de 5 (cinco) anos; 

ser realizada por empresa produtora brasileira, registrada na ANCINE, em associação com 

empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de coprodução cinematográfica 

e em consonância com os mesmos; 

ser realizada, em regime de coprodução, por empresa produtora brasileira, registrada na 

ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil não mantenha acordo 

de coprodução, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos direitos 

patrimoniais da obra à produtora brasileira e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois 

terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) anos; 

XLVI - Obra Audiovisual Não Publicitária Estrangeira: obra audiovisual não publicitária que não se 

enquadre na definição de obra audiovisual não publicitária brasileira; 

XLVII - Obra Audiovisual Publicitária: obra audiovisual cuja destinação é a publicidade e 

propaganda, exposição ou oferta de produtos, serviços, empresas, instituições públicas ou privadas, 

partidos políticos, associações, administração pública, assim como de bens materiais e imateriais de 

qualquer natureza; 

XLVIII - Pacote: agrupamento de canais de programação ofertados pelas empacotadoras às 

distribuidoras, e por estas aos assinantes, excluídos os canais de distribuição obrigatória; 

XLIX - Poder Dirigente sobre o Patrimônio da Obra Audiovisual: poder de controle sobre o 

patrimônio da obra audiovisual, constituído por intermédio da detenção majoritária dos direitos 

patrimoniais da mesma, condição que permite ao detentor ou detentores utilizar, fruir e dispor da 

obra, bem como explorar diretamente ou outorgar direitos para as diversas modalidades de 



exploração econômica da obra ou de seus elementos derivados, condicionado a que a outorga, 

limitada no tempo, não descaracterize a titularidade e a detenção deste poder; 	
(. 

L - Produtor(a): pessoa natural ou jurídica que toma a iniciativa e tem a responsabilidade 

econômica pela primeira fixação da obra audiovisual, qualquer que seja a natureza do suporte 

utilizado; 

LI - Produtora Brasileira: empresa que produza conteúdo audiovisual que atenda às seguintes 

condições, cumulativamente: 

ser constituída sob as leis brasileiras; 

ter sede e administração no País; 

70% (setenta por cento) do capital total e votante devem ser de titularidade, direta ou indireta, 

de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

a gestão das atividades da empresa e a responsabilidade editorial sobre os conteúdos produzidos 

devem ser privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

LII - Produtora Brasileira Independente: produtora brasileira que atenda aos seguintes requisitos, 

cumulativamente: 

não ser controladora, controlada ou coligada a programadoras, empacotadoras, distribuidoras 

ou concessioná rias de serviço de radiodifusão de sons e imagens; 

não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou objetive conferir a 

sócios minoritários, quando estes forem programadoras, empacotadoras, distribuidoras ou 

concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, direito de veto comercial ou 

qualquer tipo de interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; 

não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou comercializar para terceiros os 

conteúdos audiovisuais por ela produzidos; 

LIII - Programação: atividade de seleção, organização ou formatação de conteúdos audiovisuais 

apresentados na forma de canais de programação, inclusive canais avulsos de conteúdo 

programado e canais avulsos de programação; 

LIV - Programadora Brasileira: empresa programadora que execute suas atividades de programação 

no território brasileiro e que atenda, cumulativamente, às seguintes condições: 

ser constituída sob as leis brasileiras; 

ter sede e administração no Brasil; 

70% (setenta por cento) do capital total e votante devem ser de titularidade, direta ou indireta, 

de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 
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d) a gestão, a responsabilidade editorial e a seleção dos conteúdos do canal de programação sejam 

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

LV - Programadora Brasileira Independente: programadora brasileira que atenda aos 

requisitos, cumulativamente: 

não ser controladora, controlada ou coligada a empacotadora ou distribuidora; 

não manter vínculo de exclusividade que a impeça de comercializar, para qualquer 

empacotadora, os direitos de exibição ou veiculação associados aos seus canais de programação; 

LVI - Segmento de Mercado Audiovisual de Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura - TV 

Paga: conjunto de atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes econômicos, 

necessárias à prestação dos serviços de oferta de múltiplos canais de programação cada qual com 

grades horárias específicas por difusão linear, com linha editorial própria, com qualidade de serviço 

geralmente garantida por rede dedicada, ofertados ao consumidor final de forma onerosa; 

LVII - Serviço de Acesso Condicionado: serviço de telecomunicações de interesse coletivo prestado 

no regime privado, cuja recepção é condicionada à contratação remunerada por assinantes e 

destinado à distribuição de conteúdos audiovisuais na forma de pacotes, de canais nas modalidades 

avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado e de canais de distribuição obrigatória, 

por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos e protocolos de comunicação quaisquer; 

LVIII - Transmissão ao Vivo: forma de realização de obra audiovisual, na qual a sua constituição se 

dá simultaneamente à sua comunicação pública em horário previamente programado. 

§ 12 Para os fins desta IN, toda obra audiovisual será considerada conteúdo audiovisual. 

§ 22 Independentemente do objeto social ou nome empresarial, a empresa que exercer a atividade 

de programação ou empacotamento será considerada como programadora ou empacotadora, 

respectivamente. 

§ 32 Para os fins do inciso XXI deste artigo, compreende-se por programas que visem noticiar ou 

comentar eventos aqueles constituídos majoritariamente por transmissões ao vivo, registros, 

interpretações ou análises de fatos de importância imediata ou de eventos capazes de atrair 

público ou mobilizar os meios de comunicação. 

§ 42 Para os fins do inciso XXI deste artigo, compreende-se também como conteúdos jornalísticos 

os programas de debate ou de entrevistas. 

§ 52 A detenção majoritária dos direitos patrimoniais a que se refere o inciso XLIX deste artigo 

poderá ser compartilhada por produtoras brasileiras, para os casos de conteúdos audiovisuais 

brasileiros, ou compartilhada por produtoras brasileiras independentes, para o caso de conteúdos 

audiovisuais produzidos por produtoras brasileiras independentes. 
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§ 62  Para os fins do inciso L, compreende-se como responsáveis econômicos pela primeira fixação 	- 

da obra audiovisual os agentes econômicos que detenham poder dirigente sobre o patrimônio dai., 
 

obra ao final de sua produção. 

§ 72 Para os fins desta IN, incluem-se no segmento de mercado audiovisual de comunicação 

eletrônica de massa por assinatura os seguintes serviços: Serviço de Acesso Condicionado 

(SeAC), Serviço de TV a Cabo (TVC), Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por 

Assinatura Via Satélite (DTH - Direct to Home), Serviço de Distribuição de Canais de Multiponto 

Multicanal (MMDS - Multichannel Multipoint Distribution System) e Serviço Especial de Televisão 

por Assinatura (TVA). 

§ 82 Em observância ao disposto no §72  deste artigo, poderão ser incluídos no segmento de 

mercado audiovisual de comunicação eletrônica de massa por assinatura os serviços que vierem a 

ser autorizados pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) que guardem semelhança 

com o disposto no inciso LVI do caput. 

CAPÍTULO V 
DA CLASSIFICAÇÃO DOS CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS 

Seção 1 
Do Espaço Qualificado 

Art. 82 Com vistas à consecução dos objetivos previstos no art. 62  desta IN, compreende-se por 

obras audiovisuais que constituem espaço qualificado as obras audiovisuais seriadas ou não 

seriadas dos tipos ficção, documentário, animação, reality show, videomusical e de variedades, 

conforme estabelecido em seus respectivos Certificados de Registro de Título (CRT). 

Parágrafo único. De acordo com a evolução do mercado audiovisual, a ANCINE poderá acrescentar 

tipos de obras audiovisuais diversos daqueles previstos no caput. 

Seção II 
Do Conteúdo Brasileiro que Constitui Espaço Qualificado 

Art. 92  Compreende-se por conteúdo audiovisual brasileiro que constitui espaço qualificado aquele 

que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

- atenda ao disposto no art. 89  desta IN; 

II - seja obra audiovisual produzida em conformidade com os critérios estabelecidos no inciso V do 

art. 12  da Medida Provisória n2  2.228-1/2001 e possua Certificado de Produto Brasileiro (CPB). 

§ 12 Para atendimento ao disposto no inciso II do caput, serão considerados como parte integrante 

do patrimônio da obra audiovisual os seus elementos derivados, tais como marcas, formatc,, 

personagens e enredo.  
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22 Em observância ao disposto no §12  deste artigo, será considerada como produzida por 

empresa produtora brasileira a obra cuja maioria dos direitos patrimoniais dos elementos 

derivados e de criações intelectuais pré-existentes inseridas na obra pertençam a agente 

econômico brasileiro. 

§ 39 A obra audiovisual que contenha elementos ou criações intelectuais protegidas, pré-existentes 

à obra audiovisual, cuja maioria dos direitos patrimoniais seja de titularidade de estrangeiros, 

somente será considerada brasileira caso o titular desses direitos conceda autorização por escrito 

que permita a exploração econômica, pela produtora brasileira ou seus outorgados, da obra 

audiovisual em quaisquer territórios a qualquer tempo, sem que haja a necessidade de anuência 

para cada contratação, respeitando-se os direitos do titular para outros fins. 

§ 42 Para os fins do disposto no inciso II do caput, a pessoa natural brasileira nata ou naturalizada 

há mais de 10 (dez) anos será equiparado à empresa produtora brasileira. 

Seção III 
Do Conteúdo Brasileiro que Constitui Espaço Qualificado 

Produzido por Produtora Brasileira independente 

Art.10. Compreende-se por conteúdo audiovisual brasileiro que constitui espaço qualificado 

produzido por produtora brasileira independente aquele que atenda aos seguintes requisitos, 

cumulativamente: 

- atenda ao disposto no art. 99  desta IN; 

II - seja produzido por empresa produtora brasileira independente, nos termos do inciso LII do art. 

72 desta lN. 

§ 12 Para fins do disposto no inciso II deste artigo, o poder dirigente sobre o patrimônio da obra 

audiovisual, de acordo com o CPB emitido, deverá ser detido por uma ou mais produtoras 

brasileiras independentes 

§ 22  Na verificação da independência de que trata o caput, serão consideradas as relações de 

controle, coligação, associação ou vínculo da empresa produtora com: 

- empresa concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, ou; 

II - agente econômico que exerça atividade de programação ou empacotamento que detenha 

direito de comunicação pública sobre o conteúdo audiovisual produzido. 

§ 32 A obra audiovisual que contenha elementos ou criações intelectuais protegidas, pré-existentes 

à obra audiovisual, cuja maioria dos direitos patrimoniais seja de titularidade de terceiros, somente 

será considerada de produção independente caso o titular desses direitos conceda autorização por 

escrito que permita a exploração econômica, pela produtora brasileira independente ou seus 

outorgados, da obra audiovisual em quaisquer territórios a qualquer tempo, sem que haja: 



necessidade de anuência para cada contratação, respeitando-se os direitos do titular para outros 

fins. 

§ 42 Para os fins do disposto no caput, a pessoa natural brasileira nata ou naturalizada há mais de 

10 (dez) anos será equiparado à empresa produtora brasileira independente desde que não. 

mantenha vínculo de exclusividade que o impeça de produzir ou comercializar para terceiros os 

conteúdos por ela produzidos. 

Seção IV 
Do Procedimento de Classificação dos Conteúdos Audiovisuais 

Art. 11. Para os fins do disposto nos arts. 92  e 10 desta IN, a obra audiovisual não publicitária 

brasileira será classificada no ato de emissão do Certificado de Produto Brasileiro (CPB) e nos 

termos da IN que trata da sua emissão. 

Parágrafo único. Os Certificados de Registro de Título (CRTs) das obras audiovisuais não 

publicitárias brasileiras para o segmento de mercado audiovisual de comunicação eletrônica de 

massa por assinatura incluirão as informações de classificação da obra constantes em seu CPB. 

Art. 12. As obras audiovisuais não publicitárias estrangeiras e as obras audiovisuais publicitárias 

serão classificadas no ato de emissão do Certificado de Registro de Título (CRT) para o segmento de 

mercado audiovisual de comunicação eletrônica de massa por assinatura, nos termos da IN 

específica da ANCINE que trata da emissão do CRT. 

CAPÍTULO VI 
DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANAIS DE PROGRAMAÇÃO 

Seção 1 
Do Horário Nobre 

Art. 13. Para os fins desta IN, compreende-se por horário nobre: 

- para os canais de programação direcionados para crianças e adolescentes: as 7 (sete) horas 

compreendidas entre as 11h (onze horas) e as 14h (quatorze horas) e entre as 17h (dezessete 

horas) e as 21h (vinte e uma horas) do horário oficial de Brasília; 

II - para os demais canais de programação: as 6 (seis) horas compreendidas entre as 18h (dezoito 

horas) e as 24h (vinte e quatro horas) do horário oficial de Brasília. 

Seção II 
Do Canal de Espaço Qualificado 

Art. 14. Compreende-se por canal de espaço qualificado aquele que, no horário nobre, veicule 

obras audiovisuais que constituem espaço qualificado em mais da metade da grde de 

programação. 
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Parágrafo único. A aferição da veiculação de obras audiovisuais de que trata o caput será calculada 

a partir do somatório da duração efetiva de veiculação das obras audiovisuais veiculadas no canal 

de programação no horário nobre. 

Seção III 
Do Canal Brasileiro de Espaço Qualificado 	 - 

Art. 15. A programadora do canal brasileiro de espaço qualificado deverá ser pessoa jurídica que 

exerça atividade econômica de forma organizada no setor audiovisual, auferindo as receitas 

necessárias ao seu funcionamento a partir da contratação de seu(s) canal(is) de programação ou da 

contratação de seu(s) canal(is) de programação e da venda de espaço publicitário nos mesmos, 

sujeitando-se aos riscos inerentes à atuação no mercado. 

Art. 16. A programadora do canal brasileiro de espaço qualificado que veicule no mínimo 12 (doze) 

horas diárias, 3 (três) das quais em horário nobre, de conteúdo brasileiro que constitui espaço 

qualificado e que seja produzido por produtora brasileira independente, poderá declarar a 

classificação do canal, como previsto na Seção V deste capítulo, nos termos do disposto no §49  do 

art. 17 da Lei n2  12.485/2011. 

Seção IV 
Do Canal Brasileiro de Espaço Qualificado 

Programado por Programadora Brasileira Independente 

Art. 17. Compreende-se por canal brasileiro de espaço qualificado programado por programadora 

brasileira independente, aquele que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

- atenda ao disposto no art. 14 desta IN; 

II - seja programado por programadora brasileira que não seja controladora, controlada ou coligada 

a empacotadora ou distribuidora; 

III - seja programado por programadora brasileira que não mantenha vinculo de exclusividade que a 

impeça de comercializar, para qualquer empacotadora, os direitos de exibição ou veiculação 

associados aos seus canais de programação. 

Art. 18. A programadora do canal brasileiro de espaço qualificado de que trata o art. 17 desta IN, 

que não seja controlada, controladora ou coligada a concessionária de serviço de radiodifusão de 

sons e imagens e cujo canal de programação veicule no mínimo 12 (doze) horas diárias, 3 (três) das 

quais em horário nobre, de conteúdo brasileiro que constitui espaço qualificado e que seja 

produzido por produtora brasileira independente, poderá declarar a classificação deste canal nos 

termos do disposto no §52  do art. 17 da Lei n2  12.485/2011. 

SeçãoV 
Do Procedimento de Classificação do Canal de Programação 
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Art. 19. A classificação inaugural do canal de programação é de natureza declaratória por parte da 

programadora, devendo atender aos requisitos dispostos nesta IN, não se sujeitando à aprovaçãõ 	'.,c. 
• 

prévia por parte da ANCINE. 

§ 19  A classificação de que trata o caput se dara no ato do credenciamento da programadora, nos 

termos de IN da ANCINE que trata de registro de agente econômico. 

§ 22 É obrigação da programadora informar à ANCINE a reclassificação do seu canal de 

programação sempre que houver mudança na programação que enseje alteração da classificação 

do mesmo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da referida mudança. 

Art. 20. A qualquer tempo, a ANCINE, de ofício ou por provocação, procederá à verificação da 

classificação dos canais de programação. 

§ 12 Para fins da verificação, será analisada a programação veiculada em pelo menos 1 (um) 

trimestre do ano civil. 

§ 22  No caso de ainda não haver transcorrido o intervalo disposto no §12, a ANCINE adotará 

período não inferior a 4 (quatro) semanas consecutivas quaisquer. 

Art. 21. A ANCINE, caso verifique divergência em relação à classificação do canal de programação, 

instaurará processo administrativo com vistas à sua reclassificação. 

Parágrafo único. Uma vez efetivada a reclassificação do canal de programação de que trata o caput, 

somente será possível nova verificação depois de transcorrido ao menos 1 (um) novo trimestre do 

ano civil, sendo este trimestre cronologicamente posterior à data da comunicação da 

reclassificação à programadora. 

Art. 22. A ANCINE tornará pública até o 52  (quinto) dia útil de cada mês, em seu sítio na rede 

mundial de computadores, a classificação atualizada dos canais de programação. 

CAPÍTULO VII 
DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO CONTEÚDO BRASILEIRO 
NO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE PROGRAMAÇÃO E DE EMPACOTAMENTO 

Seção 1 
Do Cumprimento das Obrigações Relativas ao Conteúdo Brasileiro 

no Exercício da Atividade de Programação 

Art. 23. Nos canais de espaço qualificado, no mínimo 3h30 (três horas e trinta minutos) semanais 

dos conteúdos veiculados no horário nobre deverão ser brasileiros e constituir espaço qualificado, 

e no mínimo metade desses conteúdos deverá ser produzido por produtora brasileira 

independente. 

§ 12 No cumprimento do disposto no caput, será considerada a programação veiculada entre um, 

domingo e o sábado imediatamente subsequente. 
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§ 29  A Ancine poderá dispor, em regulamento específico, sobre o número máximo de veiculações 

de uma mesma obra audiovisual brasileira que constitua espaço qualificado para o cumprimento-do 

disposto no caput. 

Art. 24. Com  vistas à consecução dos objetivos previstos no art. 6P desta IN, serão consideradas as 

obras audiovisuais listadas no art. 89  desde que: 

- tenham sido veiculadas por período inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da primeira 

veiculação em qualquer canal da programadora, bem como em canais de programação de suas 

controladas, controladoras ou coligadas, ou de empresas com que possua controlador ou 

administrador em comum; 

no caso de obra audiovisual do tipo reality show ou do tipo variedades, classificada como 

conteúdo audiovisual brasileiro, o formato a partir do qual foi originada seja de titularidade de 

agente econômico brasileiro, nos termos do §12  do art. 19  da MP 2228-1/2001; 

III - no caso de obra audiovisual do tipo reality show ou do tipo variedades, classificada como 

conteúdo audiovisual brasileiro de produção independente, o formato a partir da qual foi originada 

seja de titularidade de agente econômico brasileiro nos termos das alíneas de "a" a "d" do inciso LI 

e da alínea "a" do inciso LII, ambos do art. 72  desta IN; 

IV - no caso de obra audiovisual do tipo videomusical constituídas principalmente por registros 

audiovisuais de shows ou performances musicais, mesmo que editados, o cumprimento das 

obrigações de veiculação seja referente apenas a canais de conteúdo videomusical. 

§ 12 Estão dispensados do cumprimento do disposto neste artigo os seguintes canais de 

programação: 

- os canais de programação de distribuição obrigatória; 

II - os canais de programação que retransmitirem canais de geradoras detentoras de outorga de 

radiodifusão de sons e imagens em qualquer localidade; 

III - os canais de programação operados sob a responsabilidade do poder público; 

IV - os canais de programação não adaptados ao mercado brasileiro; 

V - os canais de conteúdo erótico; 

VI - os canais avulsos de conteúdo programado (canais pay-per-view). 

Art. 25. A aferição das obrigações de veiculação de conteúdos audiovisuais brasileiros de que trata 

esta Seção será calculada a partir do somatório da duração efetiva de veiculação das obras 

audiovisuais. 
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Art. 26. O canal avulso de conteúdo programado (canal pay-per-view) que exiba majoritariamente 

conteúdo audiovisual que constitui espaço qualificado deverá ofertar um mínimo semanal de 10% 

(dez por cento) de obras audiovisuais que constituam espaço qualificado produzidas por produtora 

brasileira. 

Parágrafo único. No cumprimento do disposto no caput, será considerada a programação veiculada 

entre um domingo e o sábado imediatamente subsequente. 

Art. 27. No cumprimento das obrigações previstas nesta Seção, a programadora deverá observar o 

que segue: 

- a partir de 13 de setembro de 2015, pelo menos a metade dos conteúdos audiovisuais 

brasileiros, inclusive a metade dos conteúdos brasileiros independentes, deve ter sido produzida 

nos 7 (sete) anos anteriores à sua veiculação; 

II - quando o cálculo dos percentuais e razões não resultar em número inteiro exato, considerar-se-

á a parte inteira do resultado. 

Parágrafo único. Em cumprimento ao disposto no inciso 1 deste artigo, considerar-se-á como data 

de produção da obra aquela indicada em seu respectivo Certificado de Produto Brasileiro (CPB). 

Seção II 
Do Cumprimento das Obrigações Relativas ao Conteúdo Brasileiro 

no Exercício da Atividade de Empacotamento 

Art. 28. São obrigações da empacotadora: 

- garantir, nos pacotes em que for ofertado apenas 1 (um) canal brasileiro de espaço qualificado, 

que este canal de programação seja aquele que veicule no mínimo 12 (doze) horas diárias de 

conteúdo audiovisual brasileiro que constitui espaço qualificado produzido por produtora brasileira 

independente, 3 (três) das quais em horário nobre, nos termos do §42  do art. 17 da Lei n2  

12.485/2011; 

II - garantir, nos pacotes em que forem ofertados ao menos 2 (dois) canais brasileiros de espaço 

qualificado, que ao menos 2 (dois) canais de programação sejam aqueles que veiculem no mínimo 

12 (doze) horas diárias de conteúdo audiovisual brasileiro que constitui espaço qualificado 

produzido por produtora brasileira independente, 3 (três) das quais em horário nobre, e que a 

programadora de no mínimo 1 (um) destes canais não seja controlada, controladora ou coligada a 

concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do §52  do art. 17 da Lei n9  

12.485/2011; 

III - ofertar no mínimo 1/3 (um terço) de canais brasileiros de espaço qualificado dentre todos os 

canais de espaço qualificado ofertados em cada pacote; 
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IV - ofertar no mínimo 1/3 (um terço) de canais brasileiros de espaço qualificado programados por 

programadora brasileira independente dentre todos os canais brasileiros de espaço qualificado 

ofertados em cada pacote; 

V - garantir, nos pacotes em que houver canal jornalístico brasileiro, que seja ofertado pelo menos 

mais um canal de programação com as mesmas características no mesmo pacote; 

VI - garantir que, quando um canal jornalístico brasileiro for ofertado para ser adquirido como canal 

avulso de programação, seja ofertado ao menos mais um canal avulso de programação com as 

mesmas características. 

§ 1P No cumprimento da obrigação disposta nos incisos III e IV deste artigo serão desconsiderados 

os canais de programação que sejam ofertados pela empacotadora exclusivamente como canais 

avulsos de conteúdo programado (canais pay-per-view) ou exclusivamente como canais avulsos de 

programação (canais à Ia carte). 

§ 2 A obrigação disposta no inciso III deste artigo limita-se ao máximo de 12 (doze) canais 

brasileiros de espaço qualificado, independentemente da quantidade de canais de espaço 

qualificado existente no pacote. 

§ 39 As programadoras dos canais de programação de que trata os incisos V e VI do caput, não 

poderão deter relação de controle ou coligação entre si. 

§ 42 Para os fins da obrigação disposta no inciso III deste artigo, serão considerados como um só os 

canais de programação em sinal de alta definição e em definição padrão quando similares em 

relação à denominação e à programação. 

§ 52 Para efeito do cumprimento do disposto nos incisos de I a IV do caput, serão desconsiderados 

os seguintes canais de programação: 

- os canais de programação de distribuição obrigatória; 

II - os canais de programação que retransmitirem canais de geradoras detentoras de outorga de 

radiodifusão de sons e imagens em qualquer localidade; 

III - os canais de programação operados sob a responsabilidade do poder público; 

IV - os canais de programação não adaptados ao mercado brasileiro; 

V - os canais de conteúdo erótico; 

VI - os canais avulsos de programação (canais à Ia carte), observado o que dispõe o §2Q do art. 29; 

VII - os canais avulsos de conteúdo programado (canais pay-per-view). 

§ 62  Para efeito do cumprimento do disposto nos incisos V e VI do caput, serão desconsideradoss 

canais de programação dispostos nos incisos III, IV, V e VII do §52  deste artigo. 
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Art. 29. Para fins de cumprimento do disposto no art. 28, compreende-se por pacote o 

agrupamento de canais de programação ofertados em última instância ao consumidor final e que 

por ele possa ser ou tenha sido adquirido sem a necessidade de contratação de canais avulsos de 

conteúdo programado (canais pay-per-view), canais avulsos de programação (canais à Ia carte) ou 

outro(s) conjunto(s) de canais adicionais. 

§ 19  A inclusão ou exclusão de um ou mais canais de programação, à exceção de canais avulsos, em 

um pacote pré-existente configura a criação de um novo pacote, ainda que se mantenha o mesmo 

nome comercial, salvo no caso de pacote que não esteja mais disponível para comercialização. 

§ 22 Serão considerados canais avulsos de conteúdo programado (pay-per-view) ou canais avulsos 

de programação (à Ia carte) apenas aqueles canais de programação ofertados exclusivamente 

nessas modalidades pela empacotadora, não fazendo parte de qualquer pacote ofertado pela 

mesma. 

Art. 30. Havendo alteração na classificação dos canais de programação, as empacotadoras terão o 

prazo de 60 (sessenta) dias a partir da publicação de que trata o art. 22 para efetuar eventual 

adequação dos seus pacotes ao disposto no art. 28. 

Art. 31. No cumprimento das obrigações previstas no art. 28, quando o cálculo dos percentuais e 

razões não resultar em número inteiro exato, considerar-se-á a parte inteira do resultado. 

Art. 32. Para o cumprimento das obrigações do art. 28, o posicionamento numérico dos canais 

brasileiros na grade de canais deverá ser feito de forma isonômica e não discriminatória, 

preferencialmente agrupados em contiguidade a canais de programação congêneres. 

Parágrafo único. É vedado à empacotadora posicionar, na grade de canais, os canais brasileiros 

referidos no art. 28 de forma a prejudicar a competitividade dos mesmos frente a outros canais de 

programação. 

Art. 33. É vedado à programadora brasileira, beneficiária das obrigações de veiculação de canais de 

programação referidas no art. 28, impor condições à empacotadora que deliberadamente venham 

a prejudicar ou inibir a competição de outras programadoras beneficiadas das mesmas condições. 

Art. 34. As empacotadoras que ofertarem pacotes distribuídos por tecnologias que possibilitem 

distribuir, no máximo, pacotes com até 31 (trinta e um) canais de programação estão dispensadas 

do cumprimento do que dispõem os incisos V e VI do art. 28, e devem cumprir o disposto no inciso 

III do art. 28 até o limite de 3 (três) canais brasileiros de espaço qualificado em cada pacote, 

observando o disposto nos incisos 1 e II e o §52  daquele artigo. 

Seção III 
Da Dispensa Integral ou Parcial do Cumprimento das Obrigações 

das Programadoras e das Empacotadoras 

20 



Art. 35. Enquanto não editado regulamento específico sobre a matéria, em caso de comprovada 

impossibilidade de cumprimento integral do disposto no art. 23 ou no art. 26, o interessado deverá 

submeter solicitação de dispensa do cumprimento das obrigações relativas ao exercício da 

atividade de programação à ANCINE, que, caso reconheça a impossibilidade alegada, pronunciar-se-

á sobre as condições e limites do cumprimento destas, levando em consideração, entre outros, os 

seguintes fatores: 

- porte econômico da programadora, consideradas suas relações de vínculo, associação, coligação 

ou controle; 

li - tempo de atuação no mercado audiovisual brasileiro; 

III - número de assinantes do(s) canal(is) de programação. 

§ 12 A ANCINE poderá conceder dispensa mediante transferência das obrigações de que trata o 

caput, entre canais de uma mesma programadora, analisados o número de assinantes, a audiência 

e o preço por assinante dos canais de origem e destino da transferência, dentre entre outros 

critérios. 

§ 22 O total de horas transferidas na forma prevista no §12  deve ser objeto de incremento de no 

mínimo 50% (cinquenta por cento). 

Art. 36. Enquanto não editado regulamento específico sobre a matéria, em caso de comprovada 

impossibilidade de cumprimento integral do disposto no art. 28, o interessado deverá submeter 

solicitação de dispensa do cumprimento das obrigações relativas ao exercício da atividade de 

empacotamento à ANCINE, que, caso reconheça a impossibilidade alegada, pronunciar-se-á sobre 

as condições e limites do cumprimento destas, levando em consideração, entre outros, os seguintes 

fatores: 

- número de assinantes que recebem os pacotes da empacotadora; 

II - porte econômico da empacotadora, consideradas suas relações de vínculo, associação, coligação 

ou controle; 

III - tempo de atuação no mercado audiovisual brasileiro. 

Art. 37. Em quaisquer casos previstos nos arts. 35 ou 36, a empresa deverá fundamentar o seu 

pedido, que poderá ser negado ou acatado integral ou parcialmente pela ANCINE em decisão 

motivada, por tempo determinado. 

Parágrafo único. A ANCINE dará publicidade em seu sítio na rede mundial de computadorao 

pedido de dispensa, e após prazo para manifestação dos interessados e análise, publicrá a 

respectiva decisão. 
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CAPÍTULO VIII 
DAS INFORMAÇÕES A SEREM DISPONIBILIZADAS 	 . 

NO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE PROGRAMAÇÃO E EMPACOTAMENTO 	 ) 
Seção 1 

Disposições Gerais 

Art, 38. Com  vistas à aferição do cumprimento das obrigações previstas nos arts. 16 a 18 da Lei n2  

12.485/2011, as empresas que exercerem as atividades de programação e empacotamento 

deverão divulgar, em seus sítios na rede mundial de computadores, listagem atualizada dos 

conteúdos e obras audiovisuais, e dos canais de programação e pacotes disponibilizados, 

respectivamente, conforme previsto neste Capítulo. 

Seção II 
Das informações a Serem Disponibilizadas na Rede Mundial de Computadores 

pelas Empresas que Exercem a Atividade de Programação 

Art. 39. A empresa que exercer a atividade de programação deverá manter disponível, com 

atualização mensal até o 5 (quinto) dia útil do mês subsequente, em seu sítio na rede mundial de 

computadores, atalho eletrônico que permita à ANCINE o acesso a arquivos que contenham a 

listageni completa dos conteúdos audiovisuais efetivamente veiculados mensalmente em cada um 

de seus canais de programação, separadamente. 

§ 19  Os arquivos de que trata o caput deverão permanecer disponíveis para acesso da ANCINE 

durante o período mínimo de 5 (cinco) anos a contar da data de sua disponibilização. 

§ 22 O arquivo a que se refere o caput deverá ser disponibilizado conforme especificado no Anexo 1 

desta IN e conterá as seguintes informações: 

- número de registro do canal na ANCINE; 

II - data de veiculação; 

III - horário efetivo de início da veiculação de cada parte da obra audiovisual; 

IV - horário efetivo de término da veiculação de cada parte da obra audiovisual; 

V - título original; 

VI - diretor(es); 

VII - número de Registro de Título (CRT) expedido pela ANCINE para o Segmento de Mercado 

Audiovisual de Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura. 

§ 32 No caso das obras audiovisuais não publicitárias, o arquivo conterá também as seguintes 

informações: 	 r) 
- título em português; 

II - título do episódio ou do capítulo, quando for o caso; 	 7' 
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III - ano de produção; 

IV - sinopse; 

V - classificação quanto ao(s) país(es) de origem, independência e constituição de espaço 

qualificado. 

§ 42 As informações referentes aos conteúdos audiovisuais veiculados deverão ser idênticas às 

registradas em seus respectivos Certificados de Registro de Título (CRTs). 

Art. 40. A programadora deverá publicar em seu sítio na rede mundial de computadores, com 

acesso ao público: 

- listagem completa dos conteúdos e obras audiovisuais não publicitárias, programados para 

veiculação em cada um dos seus canais de programação com antecedência mínima de 7 (sete) dias 

em formato de apresentação de sua livre escolha, com as seguintes informações: 

data programada para veiculação; 

horário programado para o início da veiculação; 

horário programado para o término da veiculação; 

título em português; 

título do episódio ou do capítulo, quando for o caso; 

país(es) de origem; 

ano de produção; 

sinopse; 

classificação quanto ao(s) país(es) de origem, independência e constituição de espaço qualificado, 

conforme disposto nesta IN; 

informação sobre o sistema de classificação indicativa, conforme Lei n2  8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente - ECA). 

II - atalho eletrônico para arquivo contendo a listagem completa dos conteúdos e obras 

audiovisuais não publicitárias, efetivamente veiculados mensalmente em cada um dos seus canais 

de programação, separadamente e identificados pelo nome do canal, contendo: 

título original; 

título em português; 	 Ç) 

título do episódio ou do capítulo, quando for o caso; 	 \ 
data de veiculação; 
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horário efetivo de início da veiculação de cada parte da obra audiovisual; 

horário efetivo de término da veiculação de cada parte da obra audiovisual; 

diretor(es); 

ano de produção; 

1) sinopse; 

número de Registro de Título (CRT) expedido pela ANCINE para o Segmento de Mercado 

Audiovisual de Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura; 

classificação quanto ao(s) país(es) de origem, independência e constituição de espaço 

qualificado, conforme disposto nesta IN. 

§ 19  As listagens referidas no inciso 1 do caput devem ser disponibilizadas a partir de atalho 

eletrônico localizado na página inicial do sítio do canal de programação na rede mundial de 

computadores de maneira clara, fácil e de acesso direto. 

§ 22 Os arquivos referidos no inciso II do caput devem ser disponibilizados conforme especificado 

no Anexo II desta IN, em atalho eletrônico de acesso direto e de visualização clara localizado na 

página especificada no §19  deste artigo, por período mínimo de 1 (um) ano a contar da data de sua 

disponibilização. 

Seção III 
Das Informações a Serem Disponibilizadas na Rede Mundial de Computadores 

pelas Empresas que Exercem a Atividade de Empacotamento 

Art. 41. A empresa que exercer a atividade de empacotamento deverá manter disponível, com 

atualização mensal até o 52  (quinto) dia útil do mês subsequente, em seu sítio na rede mundial de 

computadores: 

- atalho eletrônico na página inicial, localizado de maneira clara, fácil e de acesso direto para 

página com a listagem completa de todos os pacotes ofertado, 

II - atalho eletrônico na página inicial de que trata o inciso 1 cio cpu, iÍ,j p,1I;.: 	ri 	o 

completa de todos os pacotes não mais ofertados e que ainda possuam assinante 

§ 12  A partir das informações referentes a cada pacote, constantes das páginas subsequentes às 

tratadas nos incisos 1 e II do caput, deverá constar atalho eletrônico que dê acesso ao nome 

por extenso de todos os canais de programação que o compõem, independentemente de 

quaisquer outras formas de apresentação. 

§ 22 Devem ser apresentados de forma distintiva, de maneira que não se confundam com o' 

pacotes ofertados, os canais avulsos de programação (canais à Ia carte), os canais avulsos cl 
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conteúdo programado (canais poy-per-view), os canais de distribuição obrigatória ou quaisquer 

serviços adicionais ofertados, observado o disposto na Seção II do Capítulo Vil desta IN. 

§ 32 Em complemento às informações previstas nos incisos 1 e li do caput devem ser informados: 

- o preço de cada pacote disponível para comercialização, desconsiderados os canais avulsos de 

programação (canais à Ia corte), os canais avulsos de conteúdo programado (canais pay-per--view) 

ou quaisquer serviços adicionais ofertados; 

II - o preço individualizado dos canais avulsos de programação (canais à la corte), assim como de 

quaisquer serviços adicionais ofertados separadamente; 

III - quando houver promoção, os valores dos preços efetivos a serem praticados subtraídos os 

descontos, assim como as condições da promoção, de forma clara e de fácil leitura na mesma 

página das informações constantes nos incisos 1 e II deste parágrafo; 

IV - outras informações relevantes ao consumidor, tais como qualidade do serviço e riscos que se 

apresentem ao consumidor, conforme Lei n2  8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC). 

§ 42 Salvo informação referente à localidade, não poderá ser exigida qualquer outra informação 

prévia ao acesso às páginas de que trata este artigo. 

§ 59 As informações previstas neste artigo deverão estar disponíveis desde o dia inicial da oferta 

pública do pacote, ou desde o dia da inclusão ou exclusão de canal de programação da qual se 

origine novo pacote, ou desde o momento da alteração da composição de pacotes não mais 

ofertados ao público, e deverão ser mantidas por 1 (um) ano para acesso do público em geral e por 

5 (cinco) anos para acesso da ANCINE. 

Seção IV 
Das Demais Informações a Serem Disponibilizadas 

Art. 42. As informações solicitadas no art. 39 desta IN deverão ser enviadas como metadados, 

conjuntamente com o sinal digital dos canais de programação, na forma a ser estabelecida em 

regulamento específico. 

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser idênticas às publicadas no sítio 

da programadora na rede mundial de computadores para cada canal de programação nos termos 

estabelecidos no art. 39 desta IN. 

Art. 43. A empresa que exercer a atividade de empacotamento deverá manter atualizadas, no seu 

registro na ANCINE, as informações relativas a todos os pacotes ofertados, previamente a sua 

oferta, assim como daqueles não mais ofertados que ainda possuam assinantes, previamee à 

alteração da sua composição. 
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Art. 44. As informações de que trata a Seção III deste Capítulo deverão estar em conformidade com 

as apresentadas no procedimento de credenciamento da empacotadora, nos termos da IN da 

ANCINE que trata do registro de agente econômico. 

Parágrafo único. Em complemento às informações solicitadas na Seção III deste Capítulo, as 

empresas que exercerem a atividade de empacotamento também deverão informar em seu sítio na 

rede mundial de computadores: 

- o preço de cada pacote disponível para comercialização, desconsiderados os canais avulsos de 

programação (canais à Ia carte), os canais avulsos de conteúdo programado (canais pay-per-view), 

canais de distribuição obrigatória ou quaisquer serviços adicionais ofertados; 

II - o preço individualizado dos canais avulsos de programação (canais à Ia carte), assim como de 

quaisquer serviços adicionais ofertados separadamente; 

III - quando houver promoção, os valores dos preços efetivos a serem praticados subtraídos os 

descontos, assim como as condições da promoção, de forma clara e de fácil leitura na mesma 

página das informações constantes nos incisos 1 e II deste parágrafo; 

IV - outras informações relevantes ao consumidor, tais como qualidade do serviço e riscos que se 

apresentem ao consumidor, conforme Lei n2  8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC). 

Art. 45. As empresas que exercerem a atividade de empacotamento deverão preservar, nos sinais 

dos canais de programação, os respectivos metadados carregados pelas programadoras de acordo 

com o disposto no arts. 39 e 42 desta IN, e ainda, garantir à ANCINE as condições necessárias para 

acesso e desencriptação dos metadados, na forma a ser estabelecida em regulamento específico. 

Parágrafo único. Os sinais de que trata o caput deverão ser disponibilizados para a ANCINE 

conforme estabelecido em regulamento específico, respeitados critérios de economicidade e 

razoabilidade, conforme norma específica. 

Art. 46. A ANCINE poderá solicitar das programadoras e empacotadoras, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido no prazo dos últimos 5 (cinco) anos, excluídas 

aquelas empresas que, por força de Lei, não são obrigadas a elaborar tais demonstrações 

financeiras. 

Parágrafo único. A substituição das demonstrações por balancetes ou demonstrações provisórias 

será admitida em circunstâncias excepcionais, mediante justificativa fundamentada das empresas. 

CAPÍTULO IX 
DA ORDEM ECONÔMICA 

/ 
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Art. 47. Aplicam-se às atividades de programação e empacotamento as normas gerais de proteção 

à ordem econômica e as normas específicas editadas por entidades e órgãos do Sistema Brasileiro 

de Defesa da Concorrência (SBDC) e pela ANCINE. 

Parágrafo único. Os acordos comerciais envolvendo programadoras e empacotadoras deverão 

observar o princípio da livre, ampla e justa competição entre os agentes econômicos diretamente 

envolvidos e destes para com o restante dos agentes econômicos atuantes mercado audiovisual 

brasileiro. 

Art. 48. A ANCINE, após análise de indícios de infração à ordem econômica, de ofício ou mediante 

provocação, e caso entenda pela necessidade de instauração de inquérito administrativo ou 

processo administrativo no âmbito do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC), 

procederá à representação junto ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), em 

conformidade com o disposto no art. 66, §62  da Lei n2  12.529/2011. 

CAPÍTULO X 
DA PUBLICIDADE 

Art. 49. O tempo máximo destinado à publicidade comercial em cada canal de programação deverá 

ser igual ao limite estabelecido para o serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

§ 19  O limite a que se refere o caput é igual ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do horário 

da programação diária. 

§ 2 O disposto no caput não se aplica aos canais de distribuição obrigatória e aos canais de 

televenda ou infomercial. 

§ 32 Para os fins desta IN, as chamadas de programas serão consideradas publicidade comercial. 

§ 42 A veiculação de obras audiovisuais publicitárias fica limitada, no horário nobre, a 105 (cento e 

cinco) minutos em canais de conteúdo infantil e adolescente e a 90 (noventa) minutos nos demais 

canais de programação. 

Art. 50. A obra audiovisual publicitária estrangeira, de qualquer forma direcionada ao público 

brasileiro, só poderá ser comunicada ao público no País, em qualquer segmento de mercado, 

devidamente adaptada à língua portuguesa falada e escrita no Brasil, por meio de dublagem ou 

legendagem, inclusive para fins do cumprimento das exigências de oferta e apresentação de 

produtos e serviços previstas no art. 31 da Lei n2  8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor - 

CDC). 

Art. 51. As programadoras não poderão ofertar canais que contenham publicidade de serviços e 

produtos em língua portuguesa, legendada em português ou de qualquer forma direcionada ao 

público brasileiro, com veiculação contratada no exterior, senão por meio de agência brasiIeir de 

publicidade. 
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Parágrafo único. A ANCINE fiscalizará o disposto no caput e oficiará à ANATEL e à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil em caso de seu descumprimento. 

Art. 52. Nos canais de distribuição obrigatória é vedada a veiculação remunerada de anúncios e 

outras práticas que configurem comercialização de seus intervalos, assim como a transmissão de 

publicidade comercial, ressalvados os casos de patrocínio de programas, eventos e projetos 

veiculados sob a forma de apoio cultural e veiculação remunerada de publicidade institucional. 

Parágrafo único, O disposto no caput não se aplica nos canais destinados à distribuição integral e 

simultânea, sem inserção de qualquer informação, do sinal aberto e não codificado, transmitido em 

tecnologia analógica ou digital pelas geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, em 

qualquer faixa de frequências, nos limites territoriais da área de cobertura da concessão. 

CAPÍTULO Xl 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 53. O descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta IN ensejará a aplicação de 

penalidades, nos termos da IN específica, e observadas, em todos os casos, as garantias do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

Art. 54. As programadoras terão até 90 (noventa) dias, contados da publicação desta IN, para 

adequar seus canais de programação e seus sítios na rede mundial de computadores ao disposto 

nesta IN. 

Art. 55. As empacotadoras terão até 90 (noventa) dias, contados da publicação desta IN, para 

adequar seus pacotes e seus sítios na rede mundial de computadores ao disposto nesta IN. 

Art. 56. Nos canais de espaço qualificado, a obrigação semanal de que trata o art. 23 será reduzida 

na seguinte ordem: 

- para 1h10 (uma hora e dez minutos), da data de publicação desta IN até 13 de setembro de 

2012; 

II - para 2h20 (duas horas e vinte minutos), de 14 de setembro de 2012 até 13 de setembro de 

2013. 

Art. 57. Nos pacotes, a obrigação de que trata o inciso III do art. 28 será reduzida na seguinte 

ordem: 

- para no mínimo 1/9 (um nono) de canais brasileiros de espaço qualificado dentre todos os canais 

de espaço qualificado ofertados em cada pacote, da data de publicação desta IN até 13 de 

setembro de 2012; 

(.. 

28 



li - para no mínimo 1/6 (um sexto) de canais brasileiros de espaço qualificado dentre todos os 

canais de espaço qualificado ofertados em cada pacote, de 14 de setembro de 2012 até 13 de 

setembro de 2013. 

Art. 58. Os requisitos de credenciamento das programadoras dos canais de programação 

especificados nos incisos li a Xl do art. 32 da Lei n2  12.485/2011, assim como a classificação desses 

canais, serão objeto de regulamento específico da ANCINE. 

Parágrafo único. Na ausência de regulamento específico ficam as programadoras referidas no caput 

desobrigadas do cumprimento do que dispõe os arts. 39 e 40 desta IN. 

Art. 59. Qualquer parte interessada poderá solicitar a atuação de conciliação, mediação ou 

arbitragem da ANCINE para dirimir dúvidas ou resolver conflitos e problemas envolvendo 

relações contratuais de programação, empacotamento ou aquisição de direitos para a comunicação 

pública de conteúdos ou obras audiovisuais brasileiros. 

§ 19  O procedimento de conciliação, mediação e arbitragem de que trata o caput será objeto de 

regulamento específico. 

§ 22 A conciliação, mediação ou arbitragem da ANCINE não será onerosa às partes. 

Art. 60. A critério da ANCINE, poderá ser deferido, de ofício ou mediante requerimento do 

interessado, tratamento sigiloso de documentos e informações encaminhados à agência pelos 

agentes econômicos, quando solicitados fundamentadamente pela ANCINE, com referência 

expressa ao procedimento ou processo administrativo que devam instruir. 

§ 12  Não constitui violação do dever de sigilo: 

- a divulgação de estudos e análises sobre o mercado que contemplem dados agregados ou que 

não seja possível reconhecer operação ou identificar determinado agente econômico; 

II - a comunicação quando demandada às autoridades competentes, e, para fins da instrução 

processual, da prática de ilícitos penais ou administrativos, em especial os que afetem a ordem 

econômica. 

§ 22  Em consonância com a legislação, a ANCINE expedirá regulamento específico que disporá 

sobre os procedimentos para gestão de informações de mercado de caráter sigiloso. 

Art. 61. Para efeito do disposto no art. 11 da Lei n9  12.485/2011, as informações a serem veiculadas 

pelas programadoras antes da apresentação dos conteúdos e obras audiovisuais devem atender a 

forma da regulamentação da Lei n2  8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) e às 

normas da classificação indicativa brasileira, nos termos da regulamentação do órgão competente 

Art. 62. O inciso XXX do art. 19  da IN n2  95, de 08 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
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"XXX - Televenda/Informercial: obra audiovisual publicitária unicamente destinada à oferta de 

produtos ou serviços realizada em troca de pagamento e difundida diretamente ao público, sendó 

ou não apresentada na forma de programas televisivos." 	 r. 

2Ú5 í 
Art. 63. Os casos omissos e excepcionalidades serão decididos pela Diretoria Colegiada da ANCINE. 	- 

Art. 64. Esta Instrução Normativa entra eryiJgor  na 4lata dq'ua publicação. 

IaioeI Rangel 
retor-Preisidente 

ANEXO 1 

Regra de Formação do Nome do arquivo: 
CCCCCCCCCCCCCCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRAAAAMMAAAAMMDD, 
csv 

Onde: 

CCCCCCCCCCCCCC - CNPJ da Programadora -Somente números; 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - Nome do canal em formato alfanumérico com até 20 posições; 

RRRRRRRRRRRRRRRRRRRR - Número de registro do canal na ANCINE em formato alfanumérico 

com até 20 posições; 

AAAAMM - Ano e Mês de competência de veiculação dos conteúdos - Somente números; 

AAAAMMDD - Data de criação do arquivo - Somente números; 

.csv - Extensão de identificação do arquivo como sendo do tipo comma separated value. 

Conteúdo do arquivo: 

Cada linha do arquivo deverá manter o seguinte conteúdo, de cada registro de exibição (um por 

linha), mantendo obrigatoriamente a seguinte ordem de informações: 

- Número de registro do canal na ANCINE - em formato alfanumérico, sem limitação de caracteres; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Data de Veiculação - em formato AAAAMMDD; 
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- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Horário efetivo de início da veiculaço da obra audiovisual ou de sua parte - em formato 

HHMMSS (Hora MinutoSegundo com HH no formato de 24hs); 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Horário efetivo de término da veiculação da obra audiovisual ou de sua parte - em formato 

HHMMSS (HoraMinutoSegundo com HH no formato de 24hs); 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Título Original - em formato alfanumérico, sem limitação de caracteres; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Diretor(es) - em formato alfanumérico, sem limitação de caracteres. Se houver a ocorrência de 

mais de um diretor separar os nomes por uma vírgula; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- número de Registro de Título (CRT) expedido pela ANCINE para o Segmento de Mercado 

Audiovisual de Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura - em formato numérico, sem 

limitação de caracteres; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Título em Português - em formato alfanumérico, sem limitação de caracteres. Colocar um espaço 

em branco quando no for aplicável como no caso de Obra Publicitária; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Título do episódio ou do capítulo - em formato alfanumérico, sem limitação de caracteres. Colocar 

um espaço em branco quando nào for aplicável como no caso de Obra Publicitária; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Ano de Produção - em formato AAAA. Colocar um espaço em branco quando no for aplicável 

como no caso de Obra Publicitária; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Sinopse - em formato alfanumérico, com limitação de 1.000 caracteres. Colocar um esçp em 

branco quando no for aplicável como no caso de Obra Publicitária; 
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- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

2O5ç;: 
- Classificação quanto ao(s) país(es) de origem, independência e constituição de espaço qualificado 

- em formato numérico 99 de acordo com a tabela abaixo: 

00—Obra Publicitária 

01 - Obra Não Publicitária Brasileira, Constituinte de espaço qualificado e Independente. 

02 - Obra Não Publicitária Brasileira, Constituinte de espaço qualificado e Não independente. 

03 - Obra Não Publicitária Brasileira e Não constituinte de espaço qualificado. 

04 - Obra Não Publicitária Estrangeira e Constituinte de espaço qualificado. 

05 - Obra Não Publicitária Estrangeira e Não constituinte de espaço qualificado. 

ANEXO II 

Regra de Formação do Nome do arquivo: 
PUBCCCCCCCCCCCCCC_XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX_RRRRRRRRRRRRRRRRRRRR_AAAAMM_AAAAM 

MDD.csv 

Onde: 

PUB - Literal "PUB" para identificar o arquivo de acesso ao público; 

CCCCCCCCCCCCCC - CNPJ da Programadora - Somente números; 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - Nome do canal em formato alfanumérico com até 20 posições; 

RRRRRRRRRRRRRRRRRRRR - Número de registro do canal na ANCINE em formato alfanumérico 

com até 20 posições; 

AAAAMM - Ano e Mês de competência de veiculação dos conteúdos - Somente números; 

AAAAMMDD - Data de criação do arquivo - Somente números; 

csv - Extensão de identificação do arquivo como sendo do tipo comma separated value. 

Conteúdo do arquivo: 

Cada linha do arquivo deverá manter o seguinte conteúdo, de cada registro de exibição (um por 

linha), mantendo obrigatoriamente a seguinte ordem de informações: 

- Título Original - em formato alfanumérico, sem limitação de caracteres; 
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- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Título em Português - em formato alfanumérico, sem limitação de caracteres; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Título do episódio ou do capítulo - em formato alfanumérico, sem limitação de caracteres. Colocar 

um espaço em branco quando não for aplicável; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Data de Veiculação - em formato AAAAMMDD; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Horário efetivo de início da veiculação da obra audiovisual ou de sua parte - em formato 

HHMMSS (HoraMinutoSegundo com HH no formato de 24hs); 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Horário efetivo de término da veiculação da obra audiovisual ou de sua parte - em formato 

HHMMSS (HoraMinutoSegundo com HH no formato de 24h5); 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Diretor(es) - em formato alfanumérico, sem limitação de caracteres. Se houver a ocorrência de 

mais de um diretor separar os nomes por uma vírgula; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Ano de Produção - em formato AAAA; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Sinopse - em formato alfanumérico, com limitação de 1.000 caracteres; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- número de Registro de Título (CRT) expedido pela ANCINE para o Segmento de Mercado 

Audiovisual de Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura - em formato numérico, sem 

limitação de caracteres; 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 

- Classificação quanto ao(s) país(es) de origem, independência e constituição de espaço lãtjaiificado 

- em formato numérico 99 de acordo com a tabela abaixo: 

33 



01 - Obra Não Publicitária Brasileira, Constituinte de espaço qualificado e Independente. 

02 - Obra Não Publicitária Brasileira, Constituinte de espaço qualificado e Não independente. 

03 - Obra Não Publicitária Brasileira e Não constituinte de espaço qualificado. 

04 - Obra Não Publicitária Estrangeira e Constituinte de espaço qualificado. 

05 - Obra Não Publicitária Estrangeira e Não constituinte de espaço qualificado. 
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- 

4 1'' . A uproviaçãii dii .tnalivc coai)ilctuefltítr vitittcfltecfl-
sejará publicação em Diário tãlictal da 1/odiar caso haja alteração nt 
valor global ou nos valores autorizados n vaplação por seio div 
unceanisiflos lóilerois de inçentivir citu relação ao projeto aprovado. 

15 
2" . Projetos de realização de Festival internacional. de 

desenvolvimento de projeto e de distribuição estão dispensados da 
efetiva comprovação de linaoetaiacnto da ntin o irimo 20"' vinte por 
conto) do orçamento analitico submetido à análise complementar." 

"Ao 36-E - 0 prazo para apnivação da análise eoinple. 
atentar será da 30 (irinta) dias. contados a punir da data do protocolo 
na ANCINE da integralidade das doeamrntos necessários á análisc. 

- Coso haja diligénçia docuoteotal. o prazo para apro 
vação somaeiite aerá inicio a partir da data de protocolo na ANCINE 
dos documentos solicitados. 

2' - O não atendimento das eaiginvios cm até 30 Itniotal 
dias da data de recebimento de diligincia docaotental enviada por 
in

ico
ensugciit eletrônica implicará a devolução dos  documentos já pra-

tiladov ii proparricmntc, airs cavos cai que rIu wnha sido alrento o 
travesso ailmuimiistiaitva nieticionado tia paiágralii 4" do  au. IS desta 
Instrução Ni,ririativa 

4 - Ouvi se, prtiiocoliala a integroliilatle do,  diicuiaznias 
iteccusavou à aoáttsa coiapleauentar, havendo itcec&sidade de dili. 
géncia paro csclarcconenio de iníonnaçôes. ci pr.tzci para aprovação 
veia suspenso a ponte da data da dmlmgflacia, prosseguindo pelo pc-
ruuslarcinaoesccnte após resposta da proponente. 

4 4' - O não atrndunenta das ostçttincia.s ineociortadas na 
paragrafo 3" deste anigu em até 30 (Inata) dias da data de te-
cebunenio de diligência enviada por mensagnutu eletrônica iniplicaril, o 
arqatsatnento da solicitação de análise eoinptonuentan." 

CAPITULI) 51111-lã 
DOS ORÇAMFNTI)S" 
"Ao. 36vF - O orçamoumo aualittco apresentado para a análise 

eompleunentur deverá ser detalhadti eu,, etapas, micas e subitcns. da 
acordo com Fonnulãria ospecilãcia dmsponihtlinada na penal da AN-
CINE (www.ancine.govbr), cOntcndOl 

- desenvolvimento do projeto: 
2 - p1ai-1nioduçãa; 
3 - produção; 
4 - pciv-prodaçãa: 
5 - despesas aduttinistrutivas; 
6 - tributos e taxas, 
7 comercialização: 

- gcrnnciamento e nneeaçáo de projeta, e 
9 . agenciamento coordenação e colocação. 

1" - O total das despcsas de comercialização tido poderá 
ultrapassar o limitn de 30% trinta por ecntol da somiário dos 
valores apresentados aos micras 1 a 6 do orçatncoio attalliico. 

. No caso de projetos de finalização de obras au. 
diavisaais ou projetas especificas de comercialização, não será apli-
cada a regre disposta no parágrafo pnmetro deste artigo, devendo a 
previsão de despesas de conaercialieação ser connpatis'el com o pa, 
tenciul de exploração cotnercial da abra. 

. O valor de gercnctaineniocexccitçfio do projeta" não 
poderá ultrapassar o limite de 111% Ide, lsir ccnitil tlii stiinotório «Iam 
valores opresentatlos aos itens 1 a 7 dii ouçommtettto atiolitico. 

4 4" - Não serão adtnimtdos despestis rctiiretitcs á eumer. 
cialização no nrçaittcnto de projetos de trhntis tttolitiviuttutis deslinadas 
inictuilumeitie aos vegorcntos de nervado de IV l'ago ou TV Abor- 
L. 

"Au. 36-C . Poderão constar nos tmrçttiumenitis «1cm projetos os 
seguintes itcnv orçamcntários, nos limites de vaioicv correspasden. 
ia; 

• Taxa de Coordenação e ('oloeação Pública de L'euificaaltnv 
de Inver,ii su atesio Audiovial - no litaiir mraáuinrta de 10% (dez por 
orato) do valor dos Cortilicados de Investimento Audiovisual cmi. 
tidas pu , ra os projetos a vetem autorizados pela tttecsaisino prevista 
na afl 1" da Lei o" 0.685/93. 

II . Agenciamento . no limite rnáxttrmar de 15% (mIco por 
ceniitl tio valor autorizado pura captação de recursos ineenmmvados, 
para os projetos a semai autortzados pelos utaceunistttos previstos na 
lvi r" 0.31 3/91 e no au ("A da Lei o" 0,605/93, 

III - Adominiviraçã.o da Negttctaçfto das Notas ttim Tesouro 
N,uc'uutnal - NTN no linute tsúuirrrin de 11,511% lciimtliienst centéstinos 

1 dma vali,, total das titalitu mas do valei dii resgate dos 
ucllmitluui títulos. cavit não sojattm negociados ao iticreatlo sccuutdário. 
p.tn.t os projetes a serem tncenitvamlirs peltu iltcctmni.slvim jmrei istmr no 
ineivtm V dourt. 1" «lo lei a". 10.1791111. 

IV - 'Fava da remuneração dos scrstçtms de ficrcncm.ttttento 
execução do respectivo projeto, por etnprrsas prtmditttiras etnerna. 
iaugrúlieov brasileiras, no montante uaáuano de 10% (tIro par cento) 
da total aprovado, na forma do uni. 12. da Lei o" 11.4372606. 

* 1' . No cavo de os scr'ctçau a que se reli,,re o inciso IV 
serem tcrvciri,ados. seus pagaracntas deverão ser cotttprovadus nas 
praviaçiles de contas cata noras fiscais ou recibos das empresas coo. 
tratadas, acompanhados dos comprovantes de recolhirmrento dos ai. 
banira e contribuições corrrspondrtrtcs 

4 2" - E vedado o pagainente do iava de açcaeiaincrito para 
captações de recursos provenientes de edirats ira qualquer outro me-
caflusuruti de seleção pública, ineluindst prirgratititv orternacionats cont 
panietpação do Ministõrio da Cattura.Mtnc e AEc'lNl/, ou realizada 
par einiprvsvs estatais tio tiuulquier euttidaile feileritttv'a 

Solviu na asisidneia itc ilái'imia liititlado qaaniu á 
aatcvitcidude ou no cavo de ttitpostção legal, líca tlispcnvaalo o te. 
conilicciomenio de firma cio docurnenitu prualuzvlti riti [IrusmI 

"Anm. 55.0 . A proponente deverá revguttrtlnr o caráter de 
obra brasileira de produção independente, condição essencial ao te-
cehiineota ile recursov páhlieas federais, rans produtos ru,'vultaaies das 
prcn/etos audtovmuuaiv aprovados au ANCINE.  

.A1imim1maivevuc dcscr,'i cmnvi;mnit ,Nl' lNF t1im,tts,jac'i 
cuun',m.uluti tine sc'nscttt sohrcarcp.tmt;ç.ltm i>c limoais 
til,'itusc as rcl:uiivas ci tlinv'iitivsalrrcrcotla jsernritirtittl cvv1ilumiliç.lo 
conterei_ti de qit.ulciuer obnur auduos'iaa,il ri-_ti ieottts'toituccuivtivtn-
ccnttsailov. vcit timnirvtttu e elicnieottss derisudmiv 

42' . icrãti alIndas pela ANCINE devdeaa>mmtis,iç3ti til a 
prostação de coniav. durante toda o aeompanhaitienmut do trajeto, lv 
condiões lo re.ilt,ação de obras brasileiras de produção tadiapeo. 
dente 

"Au 55-lã - A proponente deverá manter seus dados coas' 
tantemenme amualuzodos ao Registra de Empresas da ANCINE. 

1"- Tm(a o comunicação da ANCINE coro o proptuneata de 
projetos será eletuada por seta dos endereços elcirmuomemu e lista, 
tnformados pela pntiponentc no Registro do Eunpresav' 

§ 2" - As nrenvagens eletrônicas enviadas pelui ANCINE 
serão consideradas recebidas após 411 Iquarenia v'mnitmt> hcnuts ile sou 
envia." 

"Ara, 5547  ' A análise dos solicitações tio 1mtmteei>ututonrtni 
previstos C.M.n Instrução Normativo sunineane serã utuctcttlo opôs a 
apresentação da totegr;mliilitmlc dosdma'umrrcntre eli-miettilirv testa mmm. 
111. 

- Xii eisa de constatação de peodémictas documumetilaus. a 
ANt.'INli aliligeociavi a propanantur em prazo de mmd III (de,)  «lias, 

4 2" - No  —,o dc undetermuncato total ou tetpm.tlqtter 
solicuma'Iur ptei alui nesta Instrução Nnnnattva. a prepovenie terá o 
prazo e 3(1 liruni,il clt:ts pa ra untepar recurso contra u dectvãmu,  con-
tados a partir do rvocbnriento da untegra da decisão" 

Ara 1' - llcscig.sr eune star III da aol. 7" da Instrução Nor-
naatica o" 22. de tIl de dezembro de 2003. 

Au. 4" - As alterações ilustração Nanaamtva a" 22, de 3)) de 
dezemahra de 2)105, preetstas nesta Insinaçia Nonnattt,a. serão apis. 
cada., a projetas apresentados à .ANCINE a punir da entrada cmii vtgor 
da prescame ammnumu. conlimnrue prazo estabelceimlmu no  ciO 6" desta 
Instrução Nmnnrmutusa 

Ao 5" - As prtipmurenmcs de pnnmjetmus pnmnmsuem)ltulcms oti AN-
CINE anmerimnnmnenua ú vugéneiu prcscnue acossa e que uutmmlum nãti te. 
ahuun sido opntmsttthin pnmlarãtm o mar par reapmescioar ias pummjeiums mIe 
acmmrdtm etomi cmv regras s'stoboleet saie mavmratncmrtmm,  
ntl'estimçàti es;rmossit, viii otd IS )qataz.el uãtas apt(v sito cnn ,tml,u com 
sigaun, cmaniliirtutc um/ti estabeteetdo ao an. 6" devia lnstrutçãt) Nor- 

meu iva Au. Ir' - lviii lmintntção Nosnativa carta em vigmnr IS (qain-
id) dias tupós tu mlutt;m de sai publicação 

cl mu Ni III (1,5501 
II 

lN5rTRUÇÃl) Nt Il(6IArIvu Ni' 100, Dl' 29 1W 51-61(1 1,1: 21112 

Iàusptis' abre .m remos lanimeiii.i1.iti ilt .(ivji.o 
vnus,ns d.n leu m/' 2 4/15 21111 
pmtmmidetiuitos 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AG6N('IA NA('IONAL 
Dc) ('INtiMA. ANCINE. ao usa de suas atribuições e meamlmu cumm cisma 
o disposto sim au, 6" e R. 7", acusas V, XVII e XVIII mIa Medido 
Provisória o" 2.220 - 1. de Oh de seremnbro de 11t01 - cemtu mv alterações 
inmrimdu,idov pelum leu mm' III 454, de IS de mmmaicide 2(0)2, lei a" 
12,485. de 12 dc seiciutlrrui tte 21111, emsima 44.3" Iteccmmmão ( (umltmuãmta, 
rctmluetumlum em tio mmmutam tia 2(112. resolvo; 

(44(11/1.111 
Otn I111j1t1 ti 1' lIA A13R.crLNGEN(l,5 
Au 1' lvii lnairttção Nonaaaimsa (IX> dts1um"me smnhie a me-

euil.us'.ta ml;us .mmutitl,tmles uic programação e eunpaccntatruevmcm, previstas 
na lei mi 12 4119, dc 12 de setembro de 28111. ao áitmhmismdo Serviço 
de Acesso ç'oncluomtmivadiu mSoACl. do Servmço de 1V a ('almmm ITV('(. 
do Serviço mIe l)istribmmtçãtm mie Sisais de Tcles são e de Audma por 
Assinatura Via Sai/titio (DTH - Dtreet o limite), da Servuça de  
Dmsiribmmiçãii ato ('atuais de Multtpooto Malmmcaaal )MMl)S - Mal. 
iichannel Mulimpouni Dtsmnburioe Sysmemn( e do Scn'içe lispeeial de 
Tclesisãsu piur Assmuuuuiurn (TVA) 

* 1' A cmummctçãim tuas aumi idades de prsrgrauumaçãmuemlcemtm-
pacotamento não umrtpitcu restrição de atuação nas amivumlades de pro. 
dação ou duvinmhummçàcm. eneetmt nos casos  dmsprustmrs na Lei  a" 
11,19y21111.  

Lscliieimi-se do camopo de aplicaçain devia IX mmv «mspectmms 
relamivusá utiuvimii;ucle de distribuição, que se suhnrucieumm ô rcgmmltmçãmm 
tisvali,amçomu daAgm(ttvuum Noeimamial de Telceoiounicaçôes (ANA'Fl(I.(. 
mimas menmucms mltu leu tu" 12.4115121111. 

Au 1" As atividades de prodação. programmmaçãoecimipa-
comumnenmo sãti livres pitvm emtmpresas consomaidas vtib a, leis Inrosticunas 

emsa sede e umt(mmmmntustraçãmn num pais. 
4 CO escuciesi das anis idades de produção, prmmgr:mttmitçãcu e 

cuopacotomenua emmu menruuário brasileiro sornenic será penrminmmht ci p51-
grairradoras e cmnpacmntadoras estrangetras, qaandsn devida' utmorutc au. 
mondas a funciminlur sim Brasil nos icrmos dos nas 1 134cm 1.141 da 
Lei o" lO 4110(21012 e da legislação ospoeiliea. r As priulumoras, ptogratnadoras e empaconadoras cstraa-
gemras aatosz,adas a ('useuomtae no pois ficarão sujetmau as leia e aos 
rribunais tnrasilcmros, q000io aos amos ou operaçóes prunieathmv nmu Iãra. 
vil. isuluindo ccv ahriguaç&'s presmsias nu lei o" 12.41012011, amus 
uroamos matos emmm qcmo se apimeamn ás errmpresas ccmmun vede nun lira- 

§ 5' 1/uru tibscrsúumcmo ama dmspaustmm mmmi 12'. uma 1,mmmmlmmioras, 
programrmadoras e eurutvmccmmadcmrus esmraagetras auttmrmzodns alttmtciimuuuir 
no p0i5. «litina ntm luis titIo, mmc cuperaçites pvrnteatltnv mmmi Itruisti emiti que 
tasca ás vaus telumçt'mt_'s L'snamerctots eocun ageanos em,'mmsôutntcmmv iii ;mutlemnmvv 
tua esmrammgemruna mtmionu,;mslcns a Ftsctoaar no pais, dcvcr7tm linumr;ur ias-
nmmemumos cmunmrtmicmtuis «num pmmnmigmtés. sob rcgiurame jmmrm'mluvmm Immutsu lm.'trmm 
com fora estcmbeloeidmn mmo Brasil. 

3 4' l:urr, muhversàncma ao dtsposno no *3'. os imustrunticonos 
cormramuais dcsemn ser (manados em moeda naciunal  

5' As pnmslutmnras, progrutunudoras e campaentadcrros eslu,url. 
tu, .'uut.urmzadtt,sal'itnmciunnmuttr nmu pais estão obrigadas a mniaritei. 

toul,u.u'.emiuetsenic. mcprc.scmntumumie nmm Brasil, emmm poderes para revolm e' 
qu.ct5m4uc1 quesrõucs e receber citação 1udmcma1 em flutue da eflmpneuu 
ostraagcmra. 

§ 6" A comercialização de canais de programação desmin,iu/u". 
ao empacotamento para olitrma em ncmnóeio nacional será corou/e' 
rizada como esenelciu, da atmvmdado de prograaraçàa ao Brasil, .i es-
ceçao da eotneeeialt,.açãmu dos canais não adaptados ao mercado itt 
sileiro 

7" A aferia de mruálutplos canais de programação, na limniuu., 
de pacotes e em modolimlumles ustilsas, para disnn'ibsriçmo a cmnu,suu-
midores em ierrimórimn nacional será caractenzadu corno esercieitm,i., 
amus'idadc de eurrpncoiaimneamo no Brasil. 

Au 5" A pariur mie IS de seteuribro de 2012, a controle os 
nmmalaeidade de parmmcipumçltm superior a 5091 (cinquenta por cem,» lo 
capital total e vntanmme de cummprevas prosiodoras de scrv'içcnv cIo me. 
Icemiintanieaçl'iss ule immmerevw' emuleitvo não podera ser dctmdo, mltrci,i. 
indmreuaumrcnue ou sim nicio mie omnmpresa smát eoamrolc cnunmmummm. mumm 
c000essionmániu.sv pvrmtmis,smmmmslmmav de radtodmfuvão sanam e de vivia e 
immmagens e por prtslutuimsts a pmimgratimadoros coam seda no lãnnvu 1. 
coado vedado a csiav eslrltirimr diretaumenue aquelas sorvtçmns 

3 1" 0 ctmnmrmmlm.' ou um mmtularudade de paenteupaçâa vopcnumun 
3tt'l (trinta por cesisnl clmu capoal momal e soiaoma de coneessmonunri:ms e 
pesnissionárias de cmulimuulmlusdmn sumnora e de sons o magnos e tio 
prodatoras a prognatruadmurtus mamo sede ao lãrasml não podará ser lo-
tido, direra. indiromaurmenime ou par miaria da empresa sob eonirnle tu' 
mam. por prestadoros de sçrsmços de telecomunicações de uamerc',.0 
eakamso. ficando sedadun o camas csploeae diretamente aqueles tu' 
~ços 

 - * 2" E faculucumle ás csmsecxsnortànas e penrsissmaaáru;ts ulc 
radiodifusão sonora e de amuas m.' imagens e a produiorav e pmo1:re 
tttomlumtas caiu sede amu Ovivil, mlmremamrmcnre tsr por acua de emmm1m1es., 
sobre a qual detcnhamrn emnauninle direto, indinemo ou sob ccnmrtmlcuuu 
sumo, pevanar sers'tços mie teleecnnmitmrucaçllcs euclavmcarncnuo para 

eessmouáriav e permmmmsvammmimm'.tv ulmus serviços de radtodil'uvuSo smnutou .0 e 
de sutis e iminageas mmmi urutnmspumnucmr cmmameimmlo ammdiovisual das pntntlmeuui;u' 
riu progrumaudimros etmimm secli,. rmtm lirovul para entrego is dmsmnihnmimlttu.us, 
desde que nmm âmimhtnnt mlut lmrciprimt rede 

* 3' E faettlmam(mm às cutmpresas prestadoras de sen'içmus .1, 
telv-cuatmusietsçllcs de mmmiemesse cmmlcumvmu. dtraiamrncatme cai por incidi mie 
etumpresa sobre a qual mletenhamum conirole dmrcmo. indireto ou sob 
role comum. emmatrimlor prmnluicnras o prograimiadoras eomn semI e nu' 

llrasml que everçatn autsudndos csclaatsaincane destisadas 1 ctuuumur - 
cualizaçclo de pradunos e sers'mçoa para o maeeader intcrnacioaol 

Ara. 4" As presmadmnras de serviços de teleeomaaicaçm"mev lv 
interesse colcumso. bonn comm soas conmroiadav. controladoras oiu
lugados. não poderán, m'amrn a tioaltdade de prodazre ccrtteúdmm mui' 
diovisaal para veiculação no serviço de acesso condicionado mmmii,., 
sen'iço de radiinsliíuvimm smnlnmmvt e de suna e imnagens: 

adqamrmr ou limmanmeuar a aquisição de dirnimos de evplmirui;;.' 
dc miragens de evenmcts ilc mnlaresçc naemonal: e 

II - contranar talenmtmus anisnicas sacianais de qaslquen uu 
mure/a, inclusive dircimmus vmuhne «rbras de aunores nacionais. 

Paràgrafmiúumiemm A.smestrtçt'iev «lo que tr;mma csmc ;umi,gnrr.iu, si' 
aplmeaut quando a aqtuusuçãmm ou o commiramaçiu' 51 ulosi'l' .;ue velui.i 
v.'dmtieste á prashmçãmn mie tulurlus lmitm(idusmsmt'ais pmmim: :u 1.,r :,u cc' 
de regulamentação especiliecm mia AN('INE 

(,',klmll'l.11,( m II 
DIII P11150 'IlibO  FIINDAMENTAIS 
Au. 5' SImm ururelpios da regulação ul.'.-  

no ara. 1" desi.i IX 
a lutuarrdada do eupeeusão ode ocas-is omnlcurot.iç'àu.. 

II - a promncmçin da diversidade cultural a das fontes,',' 
mnforauação, produção e programrtação, 

III - a prnmmtçõmt da lingua portuguesa e da cultaro ir, 
silemra. 

o esmímulo à produção tndeperrdente e reguonal: 
o estinriulmn um, «lescovimlvimnenmo saciei e ccon!mms'umuluu 

Pais; 
VI - a liberuluilo mio unnmcu'ativ'a. a mrmiu'mmiia tomerveação mLm 

nrrisisuração Pública e o defesa da concorrência por macio da 1 
jrasta e nirupl.-n emmirmpvmiçãtm e- ilut vedut5'Asn osm mimeommpólun c-umlugmumi,ut 

VII . a eoirtplctmtemmtarudade tido. aspecnou cconômtticos e cii1. 
murais do dcscavmnls'mmnenmtm, _'uirunmmuimmilut-se ti respeito ao dircima autun.ul. 
o everciaia dos dtrctutns ctilumirams a mm acesso às lonmcs da euuliimu.m 
brasuleira; 

VIII - tu ",Ni[" ou slmrommut mlut aoosrimnmdor. 
Parágrató únicsm A c'mmncreuzoçOa dos pnncipmos obsenc,tm.i. 

quando aplicável, os prinie í1rmmmsc mis dureumua dais Estaslma.pancvil;s. 
postos na Convenção sobre a I'roteção e Promoção da Disensuml,,u,c 
dos L-xpresaéias ('aliuntis. «Ia acmmrdo esntn o Dsicrano n" 6 177;2imur, 
cnn especial na adoção de urreulutlos destinadas a prancgce e prmnummuuuu': 
a dmversddamie das eupress?mes calnarams, 

CAPITULO III 
DOS OflJETi VIII 
Ar,. 6" São ohletuvmus da regulação das atis idades prcvusi.ms 

no ort, 1" desta IX 
pnmimnmover um auuumeammn da counmpenmtmv idade e a.ssegoniir 

sosmontabiiidadc do samdur mmmtmliumv'mstucui hr,tsmlcmm; 
II - aunrplmar mm ncesvmm is mnhra.s audiovisuais brasileiras e um. 

canais brasileirtus mIe pnmngmlmamtuçàdm, 
III - indmmzir tu apnumuutiramtucamit eonmíaus da qualidade tdcimie,i 

das abras audiovisuais hvtsulc'um'.ms e mios caaaiv de pnugraisaçãuu lmuuu. 
s,leiros: 

IV - estuinaluir um iutttemuuçãmu cuntre os elos da cadeia ptomltmuuc 
da senor audiov'isutal hrcmsileurum: 

V - induzir o vumsicntumhnitdcide das prorlumurav e mias mui. 
grainodaras brasilv'urnv mrmmlclrovdantcs. a punir da geração de recc,m,uv 
diretamente dceorrenres mlitv atividades de prodaçaun e program,raç;iti. 

- 

I'u;c doeutaenmo pode ser verificado no esdereçum eletrilnico hmmp:/'svsvma' a ptvtrta.na/sirdelltiml. Dnreumnmenmmmt a.ssivadmm diiiitaluncate ecatormime XIP n" 2 2)81.2 de 24 1(62601, que mncttmmmu - 

ir..' ,,uul,mn,i mxu0120/2u00t'tmantt l,u'u,,u,iru,',,,:, mIe 1/tive. l'uuh'',,u, 
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VI - estimular a ampliação da produção de obras audiii. 
Usuais brasileiras que. 

a) apita a primeira comunicação pública possam prasen ar 
salaicnaicrcral mio mercado audiovisual eia seria diversos segriren- 

ir) )irirsaoi gerar valor comercial a partir li cxploraça eco-
nôaiica, ciii produios ou serviços. de eleiucirsrs ilcnivados. coma 
fonrialo. irmarcav, personagcns. enredo, ileoins'iruinos; 

Vii - proaroscr ampla, liste e just;i corrrpctiçio nas ati-
vidades de prirgrairrzrçâo e crnpacoiamrrcnrrr norrrcrcadim audiovisual 
bnasi loiro; 

VIII - cvvirtulan a arrrpliaçãir da primilução e vcicrriação de 
obras auiliirsivuais que proirrosarrr adia crvid;rilc cultural brasileira. 

5 1' C.e. ivias à consecução slirs oh1casos prcmisiirs nesma 
IN. a ANCINI) prorrroveeá periodicairrenre a avaliação tIos revoltados 
e a revisão desta regulamenração. medianre consulta pública. 

2' No cano de alterações nesta IN, dccirrrcnres tias ara-
liaçõrv prcvivias no51' dcsre artigo, será aihscrvacicr pra/ir adequado 
pira .ul.rptação às irresmas pelos agentes rcgrrladtms. 

('APITUI.O IV 
DAS DEFINIÇÕES 
Sri. 7' Paro os mv desta Iiú.cotnprecnde-sc coirto 

- Assirrammmc: contratante de serviços irrcluidtrv fim segmento 
ilu' aicrc,o)r audiovisual de coirrunicação eletrônica de ina.ssa por 
avsinatrrra )TV Poça). cirnfonrre §7' desie artigo: 

o . Canal Avulso de Conteúdo I'nngrarnailo (canal pay.per-
viewl: cnnal de programação organizado na irioilalitladc avulsa de 
eonrcúdir prograritado, que consrsre no divposiçart de corricúdos au-
diovisuais cirr limrrónio presimnente debnidir pela prograrrradora, paro 
aquisição dos conicúdor. de íonna avulso, panr porte ilir assinante; 

111 - Canal Avalso de Progroanação (estia) à Ia cone): canal 
da prograirração organizado na modalidade avulso d 	an c progrração, 
para aqirisiçàii dos canais. de forma as'alna. piar pune ilir assinante: 

IV - Canal i3rasileira do Espaço Quoliliciclu editei la csiruçit 
qual ilicailo que ciaripra os Scgaiflles requisitas, uiiirriil:civ;tnicnle: 

a) ser prograirrado por prograniadora hmasi loira: 
li) vcicalan rrralirniraniuirrcnma, tom lotaS ic molina, corrtnriilos 

auiliovinrrais Isosilciros que consmrtuain e51r5ç0 ala.Ililic,irlmr, neridir me- 
tudo ilasses coimicúdos urasla/ido 	p s por uvlatiisi l,izisilcina iirdc-ri- 
dente: 

clitilit ser ohjztsr de acordo de csclavivid:tilc que itrrpeça sua 
pvmçraaiailar:t dc carrrcrciolizar. para qualquer eaipacoradora tarecos-

liv direitos de sua exibição ou veiculaçào, 
V - Canal de Conteúdo Erótico: canal de programação que. 

no horário nobre, varcula inajorrranarnenrc obras-  riitliiivisrrais doca-
abri pamográlico ou crórico; 

VI - Canal de Conteúdo Esportivo: canal de programação 
que.

,
;

- 
ue. aiclanive no horário nobre. vcicule irrajoriraniamricnte contenidos, 

manifestações ou escaras esporrivos. 
VII - Canal de Conteúdo Infantil a Acialasccnte: canal de 

programação que, no horário nobre. seieule inalinritaniarrrenre abras 
asdios isrrais dinecionadas o enanças e adolesccittcs: 

VIII - Canal de Conteúdo Religioso: canal de programação 
que, inclusive ira horário nobre. veicule nraionitaniaoicnmc obras au-
diovisuais dc cirntcódo religioso. 

ix . Canal de Conteúdo Videonrusieal: canal de pvngrairnação 
que, no )nrróniir nminhre, vcicu)c rnajuninaniamcnic cairteárlos video- 

X - Canal de Distribuição Obngatárra: canal de programação 
rlisrnihaido nos icnnor do ao. 32 da Lei a' 12.4b5121111: 

XI - Canal de Espaço Qualilicado: canal de programação 
que, no horário nobre, vciculc rrrojoninaniamrrentc conteúdos audia-
sisuaris que consliivairr espaço qaulilicado: 

Xli - Canal de l'nogrurmnaçao: rcsnhlodo da zuividade de pro- 
gronaçãir que connirle no arronio de conteúdos audios'isuais orga-
nizadas cio scqaôncia linear temporal com horários predctrnnmna- 

- Xli - Canal de Telcvenda ou infonrcrciol: canal de pra' 
groirtoç3a gire. rir Inonário nobre. seieule irroionimaniaonentc abras au-

i.srvris ptihlicttánian corocierizodas coirro tc I everda ou inloinncrcial 
nivs termais csicibclvvitlos na iN de  Rvgistnsr ala Obras Arudiovisnais 
Pchl :ciiinias da ANCINE: 

XIV - ('ao'.il iirrnalisiivar Orusilcino: canol ile prognirinação 
pvagraamamlo por rnrngnainmirdono brasileira que. no honuínio nobre, xci' 
calo mrrajanitaniarrrcirrc 'irriteúiIos jonnal)sticos; 

XV - ('.na[ Não Adaptado ao Manvailim Snisilc'trai- cano) rlc 
pnagrarrração que voicala oselunisurrrcniovinomaralisv uaiiiovisaais gira 
não ton)iurri passado pan qaalqaer modilicaçãa parir sa adaptan ao 
pública brasileiro, incluindo legendagerrr, dahlogcirr para a liagua 
porruguesu brasileira au publicidade espedhlica para a rrreneamlra brio 

XVI - Chamada de Programas: obra audiovisual da aaia-
pnnirmoção. produzido ou encomendada pela próprio cimrprcsa progra-
madona para infonrmar nau programação ou promover vens conteúdos 
aad:os- ismiais: 

XVII - Cmnmnunicaçãa Audrovisual de Acesso Condicionada: 
eainiplcsoilc atividoiles que pennire o emissão. tnansmmmissão e nc-
ccpçiim, pira areais clalránicos quaisquer, dc iirragcnn.:rcammnprnhados 
ai oito dc s-imos. qrrc resulta na entrego de eontcmido ,-amiliovisaal 

esclusa airmoome a assinantes. 
XVIII - Coinrunicução Pública do i)hna A aulas 

diante o qual a obra audiovisual é disponibilicada au piiIrlrco por 
qualqitan incio ou procedimento, nos dia envias vegniemitiva ilc'rrrzrandrn 
audiovisual, destinada ú representação ou cvecaç3o pública, incluindo 
a exibição. transmissão. eiuissão. rnrrannmnissãa ou diôssãit, 

Diário Oficial da União - 
XIX - Caiecmàilo ,-\ar)i,isi,ual: rcvti kilim mli .mmisiilatic dc pnir-

ilaçimi que uoovistc na ils.iç;tii cii in,eiv:mi:vsãim ilc umi'.igcns. ucmminr-
peahiadlanen uãu la vitima, que unha .1 tinaimdadc ulc cria aormlnrcssão 
de omosancruit. mdc)ncnulaimmcimieitic dos prasessos dc capvrçãa, do 
soporte umiiinmde immicinl irrr passmcrmsrnncnma panr tirá-las iii 
Ias, ou lias mocimis utilizadas para sua soiculação, neprodrrç3rm, trans-

à. ou difusão: 
XX - Cimnicúdim IIramsilcirir conrcúilo irtrdirmmr'isrrcil pnitilrioulrm 

cnn comiforariuhlade cmii os t'rodnmos esialccidos no inciso S do ali. 1' 
da Medida i'rosismímia n' 222h- l:2iu11; 

XXI - Crmrmicriil,r Jmtnru-,ilistico: telcjonrais. dcisiics. L-imriccismas. 
reponiageimsoarrutnims )ntognaimmos que sisorar a noticiara ou a cmmrmrcniae 
evenios; 

XXU - Doncmçõir i-S'ciso- tampo de serculução ti' iritia abra 
aadroxmsual au morte de imhma audiovisual, isdlaidos a ahcntmria e os 
cráditos e dcsc'omanado o teirrpiu ulc intervalas cmnmncreioiv. qiioiidin )umrt. 

XXUi - Eirqmaeatmrrcnto: arms idade da orgaaioaçãim, cimr úl' 
urna instância, ulc cammmaiv de inrutgruirmaãir, iaclusisc rras ririmd;mliilailcs 
avrrisa de lmncga,rmrniçãa e asnilsa ila crmaramida piagiarirado, a vv'nemmm 
distnibaidos para ia assumammtc; 

XXIV - i'vm-.içir Qu:mlilicadin-  cvpoçim mia) da ecoicil ile pnmt. 
groinraçâmi, cvcliiiiiiimi'se cimmitcédtrs nclignmmsrrvirrr pallticiiv, mmmurriil'cs-
ações e enenios esponisas, concursos, publicidade, malcvcnd;ts. ia-
foirmerciois, luapima ciciruiamçimv, propaganda polimica olnnigamónia, con-
teúdo aurlimnnsismriml vcicnrlcmdrm vim hinrrvmcleimmmnurl ga..onrmmit, cmoncmiuli»s 
janrolisimeos e Ircagraimmas de auditório ancorados nor upacsemttndtmn: 

XXV - fuvcmmtrus de interesse Nacional -  acimmmrecirrrcrrmmms pim-
bISas de aattrre.",i cmrlttrnal. onismmca. esporuisa. religrinsum mmii pimlitica 
que despeneinm vmgmmrlicuuso tamenesse da população brasileira, aia-
tadarneamc aqueles cmrr que pcmnicrpemnm, de foana prs'pomrr)eranie, bra-
sileiras, cqampvs Imnurvilcinuis ou 'coleções hrasilomras. 

XX\-'i - i:annmomln diz Obra Audiosisauml ciloçimi rrmmciccnual 
ormginal, csicrmiuihi,'umdum pimniricuo que asse gane o coahmeciamemmmim da 
oritttniur preniõnium, qiic se canacrcniea por esmntiuna criativa ccmmnnal_ 
invaniásal, commsumuíil,i pua cicmrncntos idcnicov. artisticdns e ccommônrit-
aos. descritos de limnini-.m cl pitssmhiloar annvrnjos dcstcs clvomcntos rena a 
aaalmoaçãinrlemmmrmu clnia aadiem isual, 

XXVII - (ir.milu de ('anais: povicionamrnento deicnirtimva)o pela 
cnnnpacomodoro ilos cemiais mIa programação em cada pacorc segundo 
ordem nuinrãniea nzqntencial na qual cada posição nutttmhnica corres-
ponde a sim comia) mia prmmgndiutaçilan drstinmo; 

XX Viii - iogmm Eletrônico- uonreódo oad'liasisuol irmicnativir 
cujas irrrugemms sõrm aliararlas ano tempo real a punir de ações do(s) 
Jogadonlcsl: 

XXIX - ciutnca Assuciada à Obra Atidumivisital: vimial tua-
mrnrrso. sisa,rlirrcnmc pcnccpiisel. negismrado nos territos mIa 1cm a' 
9279/1996 uru luculo para distinguir obras ondiosmsuain ou cimnrjmrnlos 
de abras aadrosiurrais: 

XXX - (Ilanum Atuhiovivual: produto do llsoçãe marm tran.siimisuão 
de irnnogc'mms. cmarri mrmr scmn soinm. upmv tenha a gmthidarlc dc criou ir 
imirpncomãe te mimas ilmicraim, imuirlzpemmdcntomriemmic elos processos ria e01n-
nação, do stiporme atihizarlin unteicrl duo posterionnrcmmte para lixá-las umui 
mnanstrtiui-los, dili duis nntc lirs ririhiza,)mts para sua scmcmm l.rç.5a. nclnnmn-
dução. tnansoussimiomtahifmmaãmm, 

XXXI - IlInra Anuditmv inual dmn mmpmn .ciaumrtaçitm: dii a aridio-
risual pnoduzimla pnini'ipumhrrremmrc utmrunsés mIe técnicas de .-oiontutçãui. cimja 
mmiuiimiruaulmivimcraimimuigvimv InrimicipJid, sz cviii acuri. saluimiudmuimmumdtis; 

XXXII - llhmr,i .Oriduliuumsisitsl do upa çammaursa: obra artdiin. 
visita) crtnsiummiiulo 1nc1mi regismnmt mie cveaimtv nclarivos à duvlrilnuiçàim mia 
pritmttiiur,mtiomiiammtc srmm tcirm. m ale-hnrurda inc commcansmm duns qmm-.tiv mrctia a 
Lei n 5.76b/1971. desde que regulares perante a legislação a'ugennme: 

XXXII) - tjhvm Audiovisual do tipo Dix'rtimmctuúnumnmihrumutit' 
dmosmsual não aeauci.uhuu mmii seriada onganroada zmmr tcintptmnumul,-i t'mmmidíi  ou 
ciii irrúlliplaa icimqmoradas, que ameada a aunt dos segaumames cnutdnmos: 

a) nau proilucimlum saint niutcnrrm a punir dc usiraidgnas di, urbimr-
dugcar da mealcl,i,lc. mmii, 

h) ser arisiuciula a panmiu de raiemro e cala muamitaiimitiimmogemrt 
suja arg.nniioumda ilc Iitnmmu'.r ahiscarsisa por ineimt de autnnumçãmt, lcvio 
oscnrtmm {,o 	 de lncrsatmugcos mears, 

XXXIV - Olui,t Atnuliosrsual do tipo Ficção: obra audiovisual 
prmuiuiida a pctnun ile roictnmnc crml.r tvttncorrronuogcmni sela mtigiimmuocmila 
do Iarmnra ramiamms,m, 

XXXV - Ilhmua Audiovisual do tipo Jornalismica: obuo ao-
dicimianmuml ciiiisniinnmim)ui iirmjoni ioniummrtcnic Juinr ç'innicimulim jimnnuihisiic-o; 

XXXVI - Ilimia Audiovisual do miou Mammiúusrimó'õas a lia cmitos 
ãusponma os: obra amudiumivivuai eonsmmmuída prcdomrrinanmcmmmcummc ivun ra-
gisuntu, vcicnnlimç3im, ou tr:uutsnumissáin (lv eomnpctiç&c.s cspumnud is: 

XXXVII - Obra Aurltovisual do uipmr i'rogramrta da Amulimôôrmo 
Ancorado por Aprevcatoulor: obra audmosisual constimuilda )nmnr Lima ou 
traiu simaaçôas, uliumánticas, quadnuns ou obras audioviscain rIa irmason 
duração, orgamti,rilav cmi audmmõnmo a partiu de ar ri mau ncus apre-
venmadorcs: 

XXXVIII - i)iura Audiovisual do upa Pnitluagaiida Imolit ica.. 
obra audiovisual devmiaaula á propaganda de partidos polimicos rir seus 
vandiuiaurns, irialiriulum um imbua uimrdiumsisnral ulcstmnumulum ú pnmipumçommumla pumn-
nidána granuina )imhr,m mmmmidiiis usual poblucunánia unsnmrrcmomnal de puunmimlums 
polímicas). nos is-umas da Lei a' q  119h 1995. e a obra uoiuhimmmm-mstual 
painlicmmánia dcsiuoaul:u à ilisulçação de vandirlutmusaeoagmms pinhhietus 
duranmc o pariodmu elciliaruil Ipimapaganda demoraI), nmns lertilos dum Lei 
a" 9101/1997 

E.P.IX - XXX 	ill,.m Aitduiauiaitsl diu 	Iitc.lilv SImum - olmro 
atidionvistmal caasuáimiul:u um piunuiu ria ràrnnunuin de umlrrum amxl cmmisrm,ml, vil/um 
trattra/ittunmagoimi sejim oigaumoada a punir da dinâmiticas prd-deiaritu. 
nadas de imimcrumçãoeiimnc persutaogens reais: 

Xi - Ilhua Armilumsmsnnal do tipo Rdlmgmisvu iulnuummmmmihiinvistial 
consuimuido pela diliusão rle práticas rclmguosas. sulaimn cl,us uri,unm les-
Lições. esemmrmmv, na),-1105, tesicmrmiunhmns, nimmmnais. ccichrumçôcs, ummhimms, san-
mães ou consultas uelmgiosos: 
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XLI - Obra Arudiovisaal da ripa Telesenda ou iafonrrcaeu,ml: 
obra arraliovisual pnmlmhivitúniu nnuticamnmcamc desninadu ó olúna dc pim, 
danos ou sorsiços rcaluooda cmrr troca do pagamento e dufuauhdo mli-
remamente ao pniblico.  semurlo una não apresentada na fonmno de lura-
grammuas relv'smsismas, 

XLU - Obra õmmrliurvisual do tipo Vuriedadns: obra audio-
visual consmimiuiuia por ounra ruIr munais situações. dinâmicos, qnadrins ou 
nmbra_sanrdimms-nstiut is rIa mmicuvir mlunnoçõmr, itrgann.madums a punir dc mmmmm uni 
mais aprescntaduarcv. 

XLIII - Oirra Amudimumvivuual do mupo Xiideommnusicai:  ohvi uru-
mimosmsual crnj-a unmmmmusirnmmnaiuimmr sejt cmnndmcmmmnaduu à nrillra mnmuvicurl 
especifica, rnclusms e aquucl

ç'c
uuv armasimirridas mnmajormranamenme por regis-

tros audmovisuams de vivais.s 011 peelmmnnioncen unusicais. mumcsmmminquue 
amimados, 

XLIV - Ohr,t ammrlimususuuil Não i'abliciuária: rubro auuiiums-msuai 
que não se enquadre na ilcõmrição de obra audios isuol prrhlicuaárua: 

XIV - Olrrum Aadumiuvnnuml Nàmn Pribliamiárma lirasrlcmnuumuhncu 
audmosrsual não pablicumitria qria aicndo a uru das seguintes rcgursimmus, 
vias termino, do uncmvo 5 tio art. 1 da Medida Provisória a' 2.228-
1:7 mliii: 

a) ser prodazuila por curmpresa produtora brasileira, negmsmraulcr 
na ANCINE, ser rhirigidci por dircuor brasileiro ou csrraurgcinum nc-
'imlunmc nua Pais Imã mmmcmiv da 1 um/si anmss, e umilizor poro snmum pnrmdrmçãmm, 
no mmuinmrna, 23 Idous caças) de armustas e técnicos brasileiros mmi 
resideames no Brasil há mmmurus de 5 (cineo) unos; 

hi ser roali,oda pumi cimiprascu pmadumtora inrasilcira, ncgivunmdur 
na ANCINL, emmu assoviaçãa camrr eittpresas de outros puisev eommu os 
quais o Brasil oiammncmdmo ocormhru (Ie copnodução viacmnatográficum e curi 

a) ser reolroonhur, cor aegiirire de copradução, piam v'rni1nrasa 
prosliumuira beasulcmna, ncgmuurumduu tia ,°uNC'IN['. em associaiçãir cumrm dum-
pnvscrs de ouiros poisas amuou mmv qmmum mso Brusul não unmanmeahuu ociunulua Ia 
iuoprociação, assegurcida a mimnrlaaidade de, uno inininto, 40m., lqmmaremuta 
por centol dos rlmncilurs pummrimuurunnuaus da obra à produnora brosilcirum e 
urrlu,.ar para sua pauarhumçàia, mmii omincmrmn. 2,3 lulois mv'rçrnsi tio umamsias 
uévnlcrds brasileiros ou rcsimlcnmcs no Brasil há mais de 3 ItrõsI 
anos; 

XLVI - Obra Aiuuluuasmsaal Não Pmmhliciiddria Esmrangcira: obra 
audiovisual não puhhicimóniuuqrue umãma se enquadre na definição de obra 
ammdnasmsuuml nãrr pu)ulmcinúnie hnimsilcmra: 

XLVII - Obra Ammulruusmsural imuhlmcimúniu:  abra audiovisual eniju 
desmrnação é a pmrinhmcmulurrle e propaganda. oxposnção ou taIôrto ulc 
pniarlulos. sun mçrrs. amumprasrs, iasuimmtiçiics públicos ou pnivamlns, punn-
tiduns poliumeos, um.asumci.mçlmes. adirrinistração pública, a.ssimn commmum ule 
bcns mnalcriams e iirrumacriuuis dc qualquar namore/a: 

XLVIII - Purerume: ugropamnuentru rio canais da pnogrcummmuiçãu 
oíenudos pelas emuipuiartuodiuruis às dinruibuidoron, e por asmas aos os-
sinanucs, oxcluidius os canais mIe dismrihuiçào obrigamória: 

XLIX - lutador  Dirigcmmto vuubra o Puiniuntóniun da turma Amr-
diovusuol: podar de c-muniauilv' vimhmu' ta patrmrriúnio da obra audiosisusai, 
convuimnislo por inicrinréelimuu da delcunção umnajarurária dos diremios Ira' 
tnmmmmoaiais da moesurna. eiammmhiçiui gire permute ao detentor ou ulctcnirmrcv 
utilizar, fruir o dispumu da obra, hzmru coirro explorar dinetauteoreuntu 
outorgar dirainos para os diversos inocialidades de exploração eco-
númmruca dum obra au de vauus uleummantumselcnusamlums, cnndmcmonado unuluma 
a auiomga. Imurmuuda ali lemripia. não dcscaractcni,c o mrmmulanmulumulc a a 
dcmenção deste poder: 

L - Pauruiatonla). irassou natural ou jur)dica que nomumum a mm-
cusosae leunu o rcvpmamaaumlnul uilctulv' cv'tundmmuuvu pela prmrrrcreu lisuçãmr da 
obra aadias'msnmal, qaumlqurcu gira seja a naiureza da suporte ulilizaulun: 

Li - Pnumdatmum-.r Biasiluinu: ermupresa que pnimchnoa ciurmmcúmluu 
aadmosmsaal que amemada as scpuumummes crundiçõen, cunmnalamisammmemumc: 

a) ser consõmuodum sub uma leis brasileiras: 
hi ter semie aailmuuumuvmi.iç3o no Pais: 
cl 711',, )aeueumta mar  ceumsui ilui capital total e d-uumunmma das'cmru 

ser dc Iitolanidcndv, direi,- i ciii uoilimcmum. de hmosilemros natos ou uno-
tumnalizados bit imtaiv de II) 

dl a gesmão das alisiulciulci rIa eutnprcsa a o respunrusabil ulurnle 
edmuornal sobre os conmcúuhims umuoelaomdas deveun ser pruvamivos de hua-
suemos nonos rua aatuaahizcuulums imã murumis rIa III lulcol amuos: 

Lii - Pnoulatuavm ltrumsmlaoum imidcpundcame: pniudumora brasilcira 
que alenda aos segui mies teuhilisilos, cuuuuulamivumnenuc: 

uuãuu ser caamummluclaruu, cuuummrumluudur ou coligará-a umpnognuu-
unuadoras. emnrpacomadoruv. rluuirmhmmimlomas alt coueessionúriau cio sem vigia 
de raduoslil'uusão de soas e forragens: 

nãua esiar suavalualur um rmusmnuurrenmun que. dirciuuunmm mdi' 
nemarnenue. conôra ou ohclis-e ciumutúrmr a sécios mlmmnoumtúrmou, quoauluu 
csies tareia prograurnuidoras, cimupacotadoras, distribuidoras ou coa-
aossranúrmas de serviçins cia rumchunu,lmlàsão de sonsdiuriageas. dincinum ria 
veda comercial ou qoalgucu tipo de inuerferõncta coruercial sobre os 
coauoúulos produzidens: 

cl não nanIca s'incmmlo de cuclasisidade que a immupzça mIe 
produzir ou comercioliocun mncrrcr nereciros os canmeúdos aurlimmms'msuams 
por da prnuãuzimlus, 

Lii - i'rogranumrçãmi: caroudade de seleção, orgaaizaçno ou 
m'mnnun-.uiação de cuunmcúdims audimmvmsaais aprcsenuados na fonuno de cci-
num, de progranmruçãe, muraluisise canaun as ulsius de coruicúulua pruugvm. 
miado e canais avulsos de progranroçãum; 

IV - Priugrumnrr.mmlrnruu llniusileira empresa prograunodmuro que 
execute suas atividades tIo pruagratumação nmu tcreituàniuu hr.msilci rima  que 
cnicanlo, v'umunmnrlamivurrmnenic, às segruinres condições: 

ah soa coimvtimrtida suila as leis imuauiloiras; 
hl mar scdr e urdiuminisunação no Brasil; 
cl 7111% Isolunia imiuruanrmul do capital mataI evoucunmc ulcvcmmr 

ser de urmulandodc. direta mmm immdirera, de brasileiros autuas una rot. 
 há rnmois de lii luicol anos: 

dl a gestão, a ucslnemusalrilidauia cdittunial e um selcçâmu ulus 
emnniaàdos do canal de pniigruimmuaçào sejam privamuvas de brasileiros 
auuos ou oauurahmzaduas há mmuucvulc III lde,i anuas; 

Este docaunento pode ser venficadu no endereço eletrônico http:i'/uxsu-ds.ia.puudhcmtM.u}oJrsrul, 	 Dociuunncuiuo avsmnradmu dmgmualuncnuc confonmic Mi ir' 2.21)0-2 de 24u0012011, que iasf mmmi 
pelo código 0IIi1120I206040024 	 infroesuramimna da ('bases Públicas Brasileira - lCi'-Brasil. 
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lV - Praçr.eri.iilviro Brasileiro lndvpeudcnic: prograirvrdoru 
lrrvsrleira que uicrid:i vis saguintes requisitou. euniruluiivairieolc 

a)eàii ser .,oriiraladora, eontroloila ao eoliçirdu a cinrpa-
uru lora ou d vinho abro, 

h) rioo rrronter vinculo de osclusividuube que o anpvço de 
couiereialioar, puro qualquer ernpacouodor.r. as direi os ele exibição ou 
veia,, loção assoeiorlos aos seus canais de prograui açào; 

LVI - Segmenta de Mercada Audiovisual de foiniuuicaçào 
l:leiuiniea dc Massa por Assivarura - TV Paga: conjunta de ali-

nades encadeadas, realizadas por viu ou várirus aguoles ueanáiuieas, 
necessárias à prcsraçao dos sersiços de aferiu de airilliplos vonois de 
priuciaruação codo qual coro grades horários espeeilivos por rtifusãa 
linear, caiu linha editorial própria, caiu quulidodc de serviço ge-
rilroenie gorooLala por rede dedicado, aferradas ao consumidor Snal 
,te 

 LVII - Serviço de Avesso Coudivirrnada: serviço tia tolo-
e:uriuirieoçôen rIo interesse coletiva provindo na regirrro privada, cuju 
ieeepçilo é condicionada á contratação remunerado por ossivantes e 
destinado á disirihuiçàu de conteúdos audiovisuais nu (arara do pa-
cries. de cantais nas modalidades avulso do prirgroiriação o asalsa de 
einnieudo progroirradei a de canais de disiribuição abnigoldria, por 
mude de iceirologiou. provessus. treina cleirõrticas e 1rrriiiicalas de 
eiiiriauieoçãu quoisquer: 

l.VIII - 1'ransruissãn ao Viva: forrou de ruulizoçãn de obra 
audiovisual. na  qual a San constiauiçãu se dá sonoluanenirrento á sua 
eomniuinicuçãa público cai huráno previamenle prograonudn. 

§ 1" 'aro os 1mb desta IN. Inda obra audiavisaul será con-
siderada caotcúdo audiovisual. 

2" Independentemente do Objeta social ou nauta eiupra-
sanal, a eniprcsa que evercer a atividade do pragrairração ou em-
p000iarltcrruo será considerada eumo prograruarloru ou earpacatadora. 
revpeclisaiuorile. 

1" Paro os fins do inciso XXI deste aoigo, compreende-se 
por prograiiias que visem noticiar na cairrentar escuras aqueles corta-
tituídos iriujonrrnriairrenrc por transmissões ao vivo, registros. inier-
preiaçfles ou análises de furos de imponõncia oniediola ou de escutas 
capazes de airair público ou mobilizar as meias decairurnucação. 

* .1' Para ar lins do inciso XXI desle artigo, uoorprcende.se 
também courumi eouicudas lamalisticas os programas ilc debate au de 

§ 5' A dercução irrojartrário das direitas painrmoiriais u que 
se rclàrcoinciso XLIX desie anigo poderá ser einirtlrarrilirada por 
produtoras brasileiras, para os casas de canicáaloe iurliiivisiiais bra-
silv'irmrs. ou eoinp:inilhacla por produiaras hravilv-luis inilcpent ndces. 
pura ir —oile vorrtvúdirs oadiosusoais pramluzrilos por prarlutaras 
bravilcir:isurilepenrdenics 

Ei'' P:oo mmv tios dii incrsrr 1, emraipreenile_seeoiruircs_ 
punsávois ccummmúoncius polo pnitriciru hsaçio do olnr:i :urdiovisaal mar 
agentes eeruiáruuciss que ulcierrlraro pudor ilirigenie solireo pnironõnia 
da obra ao Ituial ilc sura Imriulniç5a. 

7" Pasi as líns desta IN, iucluenir.se rui scgirrenmir mIe inter-
cada oudiavisnial mIa cuottunieoçãrs eletrônica clv mn:iss'a Irarnseinatura 
os seguintes seosiços: Serviço de Acesso ('onutieiani:ula ISOAL'l, Ser-
siga do LV a ('utro ll'V('), Servi go ulc Dislrilnoiçãur ile Siinais riu 
iolesisãu e do Audio por Assinatura Viu Soidlav 1  DIII . Direat 1,'

Hainiol, Serviço ela Distribuição cIo ('ao,,,  la Mole1norOa Malrmern:rl 
(MMDS - Mulimeliormnet Multipoirrt Drsimilruiiao Svsiuirr) e Serviço 
Especial de 'Ielcvisõo por Assinatura lTVAl. 

6' Em absersõncia ao disposto no §7 dcsic uruiga, pisleraa 
ser incluidoa no segitrenro de intocado audiovisual doeaivanicoçãa 
eletrônica de itiassa por assinatura as serviços que viereiti a ser 
autorizados pala AgEncia Nacional de Lelecmrrunicuçàos lANAt'LLl 
que gnmardcitt scirrclhonça vutu a disposto no inciso LVI do copai. 

CAPITULO V 
DA CLASSIFICAÇÃO DOS CONTEUDOS AUDIOVI-

SUA IS 
Seção 1 
Do Espaço Qrraliôcado 
Art. E' Caiu vistas á consecação dos objetivas previstos na 

an. 6" viena IN, vorrrpreeade-se por abras audiovisuais que constituem 
espaço qu:ulilicailo os mihras audiovisuais sovarIas ali não serrados dos 
tipos ticçáo, itoeotrrcntánia, animação. rooliry shaiv, vidooinasmcal e de 
variedudes. contoriric csrak-leerdo em seas rcsps'ctisos Ceniticadas 
de Regisirun de Tiialur lCRTi. 

Purãgrot'oirnico. De acordo catrr a esolaçãa do mercado 
audiovisual, o ANC'INE poderá acrescentar tipos do obras aadio-
vnsunis diversos daqueles previstos no eaput. 

Seguir II 
Do Conieáda Brasileiro que Constirai lispoço Qualitivado 
Ari. 9" Compreende-se por conteúdo nudiovisual brasileiro 

que coirsritnn cspaçn qualificado aquele que auenila an, seguintes 
reqoismuos. euinruluurvaaronte: 

- :acnul:i',io disposto no an. Is" iieoo IN; 
II . seja obra audiovisual prnnliiaidni ciii c'onlíirniiduule eoiri as 

enrrénias esl',ihaleeiiios vir inc iva V do art 1" il:i Medida liriivisiirra  s_ 
2.228- 1i20111 e lrossaa Certificado de Pradoiri Brasileira lCt'tl 1 

1" Poro oi'iiiIirrreiria ao dispiusiri ira nimeisa II uba eopnit, 
serão cinnsubcremclivs vornnir parra integraste do penir0030io cIa abra au-
diovisual os seus elcinientos derivadas, tais aanvinuerreas, lurnnaias. 
personogens o enreda. 

§ 20  Uni observância ao, dispusmo no 1" ulesie artigo, será 
consirlarado voinio produzida por empresa produlora lrrosileira a obra 
cuja rniamimrn:r (ios direitos pamrumoniais dos elcmnontnrs derivados e de 
cniaçôes rrrieleairiais pré_existentes inscridns na abra pvncngarn a 
agonie ocanôinrico brasileiro. 
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5 3' A oirr;i arvliurns isuol que canianrli,n v'lenieouiis ou eniaçôes 
artelceirnais pviragiii.r, pre_esisienoes á imbra ,umd:oi isnial, eni).'nuianini.i 
duns dircouns rarrurommumeos seja de iimnnilcrsloute da axismogcmros. .saouannme 
será eonsidorad,n hv smbaiia easmm a oiular desses dircivis concedo ,ui-
turiz.açãa pcir ascii Lo que perauia ,u espluraçâcn v'eanÕovcem, pela pra. 
durorm brasileiro miii seus ornaugenduis. da abra audmouinmiel cor qaoiv-
quer ivrn iraórimrs a ulnr,rlclucr mvmnpo, na'mm rIria heij.'iuneeessiil:rilc de 
anuuêaeio pariu vaiLi erunrrermeuçámm, rospoiiaaoda.se ias nloeoosilmm Litimlan 
para murros Crus. 

Porro ims tins diu disposmo nu inviso II do capul, o pessoa 
naiural brasileira verta miii mnaiuralizada hà ,,ais da III Ida,) moas será 
equiparado a eimuIurc5a pncuiisiaro brasileira. 

Soção III 
Do L'mroiaúrla Brasileira que Consumam Espaço Qrialilieada 
Prodnr,ido vir Produtora Brasileira Indeponclanta 
Ari lii L'nintmrcenrlv-sa por vourcúdur auuiimrnivniol hvivilairir 

que eoosiiLui eslsiço i1uatiliaado prmrduzido piir pncnuluLirvi Irvvsilcira 
indepcadenme aquele que atenda arar seguintes requnsimas. euinmula- 

- oicnnta oir rlmnpmssrii no aia. 9' desta IN. 
II - seja prodmnzida por empresa produreura brasileira inrle-

poindonto, nas icurvus do irieismr LII do urt. 7" desia IN. 
§ 1" Para linux ula ilispinsta no inciso II lesse oruigo, o pimilat 

dmrigvnrc svrhre e pemlrimniiónio da obra oudiovmsn:rl, de ovmurdo eommu o 
('P5 emnmiuiido, clovciá von rlcudua pisr amima ou rir ais pnuurlirimrros lira-
sileiras iudepenmleiurev. 

2" Na m'crmlicaçio ibo indopendáncia do que incitei o eaprnu. 
serão conmsidamodas as muitnçéas di,- conirote, aaliçaçàa. ei.ssmicuinçãmn Ou 
vincula mio cirmprcvu pmiidritOra caio: 

- cmmrtnres:i eninreessioinánier de serviço de neoliaibiluslmn do 

II 	ageiumeeciunmdmuuieiu que exerço atis'idadc de prmmguonnaçãmr 
na ompacatoirnenio epie detenhem dmrcilo de eoinnanicoçâo pública sobre 
um cumnicádim imumiliiimvisimeml pnustmm.nictim 

A obraemrrilmiuvmsual que contenha cicinennris oni armações 
inteleotuans proucgiubas,  pré-oxisuonres á obra audiovisual. erm)eu nnroumnnia 
das dineitmvs p'.mirimooai:niv seja de vialanidade de icueciros, sinmno urro 
será cousidaraii:m mIe prodniçãa independente caso o ounnlein nesses mii-
reitos cancemia ammlmmrizerção por escrito que ponnniio o esnliiriçeio cem-
nmiinmiva, pol:i pnmmilimmiur:r InvmsiIeira irulopondenne lia senis oimmrirgoilmms. da
obra andmiuuisa-ml vmir qru,mmsquar ternimários a qualqacr Icmmipmi, semi que 
haja a nceeisiil:milc ilc annnéneiin para cada coniraração. restneivannmlin-so 
as direitos do uhiilai puna autuas limus. 

I'avu os ônix do dmspissta no coprrr, a pessnma muauimral 
brasileiro nnarei mmnr mm',iLumemli,odem Irá niremis mie III ida,) iinmns será equi-
pal-and. à onirpucs'a puodmamnor brasileira indopendeuti.' dcsilo que uãmm 
nnanuonha vinmmcnrlmn mia exelnisuvmdadc que nn iinpv'çu ele pnimilLmoir ira 
canircreiati,an pemním uarvemvmv o eimancúulmms par cli 

Seção IV 
D. Pnmmcvdiuuennru ile C'lassitieaçâir dos (.'mumuneu'uimis Aurlimn- 

An II I',nrem os luIs do divpasro nos uns. 9" a III ilavrem li5, 
a rubro audnmm'msrreml ii.iin lunilrlieiuánia brasileira scsi el:rssi licuilim unir  alo 
da einissia do ('cm ulieaulmu do Pmisituims Brasik-mna (01 3) emumis 
da IN que urauei dei suem amnmiss3mr. 

Persignem lii íou La 0, L'cnmmiiv':utos de Iiegivnrinilu 
(CRIsE dos olnra.s enuiliovisuams miEi puhlmcmiãniav hrasik-mm ar pana o 
segnuentmn ria mnnane,mulmm .'inilimnmmsmial de emumnunicação eicrnémmieen cIo aras. 
sei por avsiiiumuvn iselimireliu eis imurnunmioçoes do elassitic'euç:lmiil:iobra 
aanstanlei omni seu (P11 

Aru. 12. Ar nuhr,us ouimlimusmna,mis não publiviránios esrvmmmgcirav 
o as urhvms ,uuiiminvivnieims pmihlici1.3niiss vvràrn clmrssilieadims miii mmm ube 
enniissãu do C'oriiljeaviem de Registra de Imtulo CRIE para o vegmimontio 
da- rnnorcad eo mu 	imiiumviee:nl de emmrrrunicoçàin elourm(uniea de mmnemss:i por
a.ssnrmauara, ruins 

1"`— da 
IN espom.'umãeo mio 551 IN ti que iuou:n ml:m 

crmrrvsãa do COE. 
ç'ApITUI.O VI 	- 
DA (lLASSII-'I(AÇA() DOS (ANAIS Dli InglIlitiAMA, 

CÃO 
Saçãmr 1 
Do horário Salmo 

b ' 
	Arm. Ii. Pemra ius (as desta IN. enuiurprccrmule-rc por lmmrvírm,u 

- para eus currais do pnoçmniimução diroeeoinodius iam  .meumaaçav 
e adalescomnmcs, ar 7 acuei horas voinmpracnilmdems dura ill II im lamroa 
botaM e as 1411 iqmiouiur,c IninrasI a entre as 17h iildiesscmc luiuremsl o as 
211, isimnio o amua luium os) ler horário mmSeiol do Brasilia. II - reino mus 
dertuns armaiv de unimgr.uiii.nç.la:  as h lsois) haras eourpreeimmtidevs ainrro 
as 101, idc,imiimr luiureus) a is 24h Ivinre e quuira lrorcnsl mIo lriureinimn 
oticmol de Bremsili:i, 

Soçãmu II 
Do ('ammal ile IinInaçnr Qnialufucado 
Ao 14 ('aoipreondose por canal dc estraço qnolmôeado 

aquele que. iii luinránmim rubro, soicule obras audiovisu.rrn qrrccons-
urrem cspençrr quemii livoda omrn mais do metade da grado mie progra. 

inação. 
Parágrafo (mico. A aferição da vcicslaçàmr de iuhnn.saruilia. 

umsuams ule que Ireileu mm eímpui será culorulamla a punir do irmrieamiria mia 
duraçãin elierisem la vcianuloç,io mIas abras audnovmsaemms seiculeritas ria 
canal do progranmroçulmm n. horário nobre. 

SaçSis Itt 
Diu C','ruu:u 1 I1r:rsilcmro do Espaço Qualilbcamimm 
Ao. IS. A proçramriomlerra do canal hvvsmleiuer mie es1u.içmu quem. 

lifroado deverá ser pessoa jurídica que exerça atividade v'ciumrimmuumaei la 
(anua arganieemclei no veimnn ,nudiaa'isuat, uuíonisntiu as iercim:i.simce'os-
sãriav ao seu lrmuueriuoeimrmamiLmn a punir rIa corrramaçamu de sammls) eemnr',ill si 
ute prognimrneiçàeu mii da cmunir.rmaçiho de vealsi vanol(is) de prmuçrlmmuuoção 

da senda rIa espeiçim rmdrlicimárrmm viro mnnesu,nuns. iiSldmm.iuuilmm-sa ao, 
riscos ineronios á eumunaçãnu na mmrereado 

LS;VC Iiá7770s' 	 ) 

Ari li' A pnmrçrmmueurimura cLivava' iurasileurur des.sp,içircIe:m_ 
mmii nuuiuuiumimm 12 lminmiei lumrr,is elm,imi:ms. 3 	irás) mieis 

quais a-mi Imimniniem iiedrre, ilceinnnteimmiim hreisilamniu que coursmirai eslroç'ir 
qaerlrúcodoe que rei.m lriimulnr,idrm pmur purvlroimu'a brasileira imndapeur' 
denie. poderá ilccl.mr.ir  eu eieissmtieaçãmm do canal, corara provisma uro 
Seção V dosiv e',itniumilei, mios uerinmus do disposmo no E4"  do no. 17 uieu 
lei n" 12 405,2111k 

Seção IV 
Do Correu Breinrlemuo mie Espaço Qualiticado Prob'ramnremdler  rim 

Prograimnadora Brasileira lurilcirenilente 
Aia. 17 C'iumnrinrcourulc.sc por canal brasileiro de espaço qmrei. 

iilicada pringraurnadir por pnmngrermmrendora brosrlenmn independente. aquele 
que atenda aos segitinimes neqrrisiiaas. eurmmataimramnrcnio 

- arenurlu oir elrspmisimm no orn. 14 desta IN, 
II - seja pnoçrammrantmr por pneugrunrnadmmra brasileiren que nà. 

seja controladora, conurulevia ou eiulimmada o eurrpaeomudora nem lis-
riba idara; 

III - seja imuogrourmeulia pmur prirçmaanaulara brasileira qmmu nik. 
mantenha vinculo do eselrmsis idade que a rmnrpoça cIo vounrerumalizor. 
pennm qnrmnlqmncr cmnrpoerrLeneluura, ou direitas da- euihiço ou vemealação 
a.ssaeiamtav aos voas cerimais mie priugrearnução. 

Ao. IS. A programuemdnrru ulmm canal brasileira do espaço qiier 
lilivado de que irata o are. 17 desta IN. que não seja canmreuluuier, 
cmmnunemladora omi calignuin a emunecssmonárma de sen iça do rodioilil'usOo 
da vaus e imrmagemus evora eeiuuol ile prograuuençõmr xeivulc no rninimnmn 12 
idozoi horas diármav. 3 (mrõs) ireis quoms cnn barárimr nobre. ileeimnreúelim 
brasileiro que eonsrutuu emuoçiu qmmalrlicado e que seja prouluomuimi pmmr 
produtora brasileira mndcpandenmrc, poderá declarara cla.ssmlicação mies-
me vanul nos munimos da eluspaslui no ES'  do aia. 17 da Lei tu" 
12.46512011. 

Seção V 
Do Pr000dumreumiu de Classilicação do Canal de Progrvernua-

gOa 
Ao 19. A cicnsviIieemçSo inaugural do canal de prograrnraçãeu é 

de natureza declarorduin por pene da pragrurrmarlmnra. ulevcnalo enrcnnior 
aos requisuuos disposmos urasro IN, não se sujcrtanda á npnimvaçSmu 
prévia por parte da ANC'INim. 

1" A eliussilic:rç'jo de que traia o eapar se dará no ammr rIma 
credenciaaiomuno da prmmçreimuu:iulerrmr. nnivs unimos de IN da ANCINE ulmie 
raro de tngisiro do agemute i.'eoimáinmioo. 

	

E 2,  E ohrmgaçãum daprograminaduru infonnur 	ANCINE a 
revlussigcação do seu cauu:iI dc programação sempre que houver uru-
dança na pragrammroçãma que ouuscjc emltcrrçàmm da vlassit'icoçào mIo urres-
mo. na  prazo nmrásmmuo ile IS lqimumuzoi dmas eunutadmus rIu referiul.'runmrn-
dança. 

Aia. 25. .5 quoleimiur memnpo. a ANCINIl. do alicio ou mim 
provumcuçáo, pnmmvenlerá á —idicação davlanssitivvtção dos canais de 
progranntoção. 

* 1" Para fins da varulivoçia. será unahisada a pragramuaçãer 
a encabula cmi Pehmm nmucmuins 1 lniunn 1 mrimnesmre do ano civil. 

§ 2" N. cosa cia emuumdo ruão haver trassearrinhms a imnlerveilmu 
iiiuposra na §1". a .em NC'INlm uminmnará penado não mnfcnur a 4 Iqmuamra1 
.scmnmlmnevv cu,svccuuinvmn.s qaimmsdlurer 

Aol. 71. A ANCINE. ca.smmeenilique dicorgéociu orui rellnçãmm á 
classificação do e000l mia mrogrammmaçin, instaurará processo odmnmi-
nmvmraiuva camnr vis, mas á amuem rcelassm ácação 

Parágraliuniniueeu Ilmumer vez al'vmis'aula o reclassificação do co. 
moi do pragranrraçãa de que trala a capur, vomnuenre será passísel mmmxci 
vcrmiucaçõmr dopenis de mrammscmurridmr eia mrmermox 1 brim) ousa mrurresmrc viii 
anis cisil, sunalmu csmc mrmmuucsmn e erimmnmulmmgme.suncnuc posterior à dama miei 
eeumrnonieação da roeIansiliceçelim á programiradara. 

Ao. 22. A ANL'INP imurmr,rve público ansi oS" (qunnrai dmen úlml 
do cada anis, emnn san 	i,io ui rale mmummndiul de cmnmnpumodmmrcv. a 
clasuihicação atualizoita ilers e:mmm:m:s de rragrauivação. 

(lAPlTL:LO \'I 1 
Dl) .C'LlMPStMFN 'II lIAS OIIRILI.AÇÕES RElATIVAS 

AO CON'I'IiIJDi) liliAált.l 1110 
NI) EXERI,IC1Ci lIAS AIIVIOADES Dli PRO(iliAMA-

ÇÀha Ii Di' 11r11inm1'il 1.\hill,N'l'ti 
Seção 1 
Do C'mmiuuprmmuiemrriu miems Obrigações Relativas no Conioúelmu 

liru,snleirmm nem 13.sercmemen da ,lmmvimiadcnlc Prograunaçaa 
Aia. 23. Nus a-amuaus de espaçru qualmtleado, no mnninimmro 3130 

imnõs horas e trinta arismmimmsl somuouroms das uanmeúdas ve'remmlouimrs mmm 
horário nmrbre deverEm ser brr.usmlemnimsaconsrntumr espaço qualmlloada, o 
ver mrrm'nmmnmo mnrarueic dcssams emummmcimelos mloverá ser produzido por prmu-
datara brasileira mmudoponeicmmme 

§ 1' N. vuimuprimoeirimu Cm ilirpeista na capar, será consideraria 
a programação vorerilomba emmmre mmmii domingo e a sábada iurrodnoma. 
rirente subseqoemnio 

§ 2" .5 Auuvmrue pmideiá dmsprr, em ogrulanuenlo cvpocihivmm, 
sobre o númmnera amásimomude vemealaçõns rio uma rnresirma obra omr-
ulmovnsaot brasileira que a'muunslmtmnem espaço qualificada para o enmmru-
prrnnrenuo dum dmvprsmur mmmi e'.ipirm 

rsrt 24. ('omru sisuosáemsnseeução dos objetivos previstmms um 
ao. h' desta 15,sorSa a'mmuusimloradmus as abrau audiovisuais lisimndas irem 
au. 5" desulo que: 

- meninoru sala vemarilodas por seniario rnforuor ,m 12 idmnzai 
mimosos. a contar do deita da rmmimuo'mreu reieulovõmm aiim qmratqmmor vanal mia 
programadora. hemmr cmmmmor aiim canenms de prusgramnuçãa mIe sumas emnir-
mioladas, courroladorar era eoligoclas, ruim uio ennmprevas semi qmia psnvsmmmn 
a'nuniraludor nu auiumrmnisurevbmur cmii eeumrrummm: 

II - no c'.rsmm de olmra ommdiovusual do ripa realiry vhmrnv mui miei 
rmpmrsarmcdadov, dlossmlia'emdmn cmmnuum cammteúuhmn audiovisual brasileiro, o 
i'annramo a ponnr do qual 'ai munigirrada seja de uiruianmduda de .mçamrmo 
a-eouámirica brasileira, mumvs lenmnnius ulma * 1' da uni. 1' da MP 2225, 
li2llul; 

Esnoulrmcmuuitcuamu podo san veniSeado na endereçnm oleurárnicn himp':lwss'sv.in.pns'trtn*rrmtrràuôclmamni. 	 Dmrcrrmnmeruuur eussun:mmio dmgmralmmmonre confonimme Mi  n 2 2i01.2 de 74n1IlC2IXIl . que iuuvtiimmmr a 
polmu cmidugni 11111112111 21k'ulHlk'5125 	 imml'vrcsmnrm mmmcm miv Chames i"úhlmcas Brasrlcnra . ICP. ihrasil. 
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III - ot, coso de obra audiovisual do tipo rcalitv situo ou do 
tipo variodades, classificada corno conteúdo audiovisual brasiteLra de 
pradrrção irrdcpendente. o íonnato a partir da qual liri originada seja 
de itiulanidade de agente econõmico brasileiro nos ierint,s das alinea.s 
dc 'o"ad" do i,rcisa, LI e da alínea a' do inciso LII, ambos do ao. 
7' ilost,i IN; 

IV - trocas,, de obra audiosisoal do tipo sidco,,rusieol cons-
toutdas pnineipalirrenre pure registras audiovisuais tic tiritou ou per_ 
íon,iancos rnnuisicuis. n,csmo que editados, ir coirtprirnrcrritr das ohrr-
poções de veicttltrção seja referente apenas a canais de conteúdo 
videorrrusical. 

1 Furão dispensados do crtrnprio,enhir ilst ,Iiapostit neste 
afligir os sepuiates canais de programação: 

• os eauaiv de programação de distrilrmmição olrrigatária; 
canais de programação que rciransinu,rein canais de 

peridotics daioirmoras de outorga de rodiodil'asão de  sirrrs e tiriogens 
cor qualquer krcalidude; 

III -ias eamrois de progratnoçAo trperirdins solrurospettsa. 
lrilidadc do poder público; 

IV - as catraia de progratrtaçao nau ,sda1tiotlirs ai, mercado 
brasileiro; 

V - os currais de conteúdo eróriem,; 
VI - os eunors avulnos de conteúdo prirgrairtado canais pay- 

Ari. 2.5. A aferição das obrtgoçrmes do veiculação de con-
iec,li,s;itidit,sistta is brasileiras da que trata eslu Seçumr será calculado 
a Iran;, do somnatário da duração efetisu de r eicnlação das ohvts 

26. () canal avulso de conreúdo prograirtndo canal pay. 
pc--) qfie eriha inajor,tariatnente eet,tcútlo aumluisissol qrro fitos. 
tio; espaço qirali ticado deverá ofertar urre iruirii,,o seatanal de O', 

1 doo rcrr ceoitr) do ohruu audiovisuais pie cmmflstiimtitu espaço qua-
il)eado produzidas por produtora brasileiro 

Parágralb unieo No cainpnitrmenrti do disptttmtr ira eaptmt, será 
veienlada entre ,m,,r ilairringo e o sábado 

oiediaiarttet,teruhsequente 
Art. 27. Nt, cttirtprmtnen(mt das erbrrgaçõss pres'istas nesla Se-

çãir, a prtrgra,oadtrra devera observar a que segue: 
- a pamrir de li de seiert,brodo 2(115, pcltt itte,sss a tnietade 

dmmu conicúdos atuliosisuais brasileiros, inclusive a metade dos coo-
mcdl,,, Irrasileiras i,,dope,rdeates. deve ter sida pnurtl,i,ida ,,tts 7 (seta) 
mitos unterii,rcsá smma veiculaçãu; 

II -qrtttssltm a eálcnla dos percentuois e varões trOa resultar 
ciii número inteiro esato. considerar-se-á a parte i,,mciru do resul- 

Parágraúr úutcmn. Em eutnprirttenro ou dispmisimr si, inciso 1 
deste ur

1 
iga. c,tns,dcrur'se-á como dato de  prosluçito da tthra aquela 

irrdmeuda errr vou respeeuso Cortit'tcadu de l'rod,ttu Brasileiro 
(CPB) 

Seção II 
Do Cuatprimcnto das Obrigações Relativas ao Conteúdo 

li asilara si, Fse,sieiu da Atmvidade elo Ertrtraemrtaittettm. 
Ari. 28. São obrigações da etrrpaeotadora: 

- gura,,tir, nos pacotes cai que fite oiúrtamlmt apenas 1 (utas) 
c,i,s,l brasileiro de espaço qualificado. qtms' este ca,tal dc programação 
ssm .iqttele qmtc vs'iente na ,nini,ima 12 tmlaee) ltm,r:is iliõ,ias de cnn-
surti, oudiirvisual brasileiro que constitui espaço qaaliiie;ttltr pntt. 

duzidmi por produtora brasileira indepeodente. 5 (nês) das quais cii, 
l,mivinimmns,hre. nos temias da §4' aIo an 17 da lei rr" 12 405i2011. 

II - garantir, nos pacotes emn que forottt ofertadas att mmte,,os 2 
tcloisca,,;tiv brasileiros do espaço qualiticadit. qmmc cio rr,e,tos 2 ld,nist 
e;unaim de prugratttaçào sejam aqueles que veiculeat tio mrtinatro 12 
ldo,cl t,or.rs diárias de conteúdo aadioa is,tol brasileiro que eirnr,i,ui 
espaço qualificado prodaztdo por produtora brasileira independente. 3 
isful dcv qirais ei,, horário sobro, e que a Irritçraatidmtm mIo no 

ittin;irno 1 Itutil destes oanats nãa seja controlada. etairinirtadnra ou 
euiligod;, a c,,neessimrrnuiria de serviço de radiadili,sAir de fins, curta. 
ecos, tios turam, da §5' do uns. 17 do Lei tr' 12.All512011, 

III - i,fentar no ,rnisiaro liS )umn terço) de COttiti5 brasileiros 
de es1raça qualificado desrre todos as canais de culto)., qealilteado 
t.lfrt,el,,s e,,m cada pacote; 

IV - alertar tia toinimno l/S (atir terço) tl- euitais Irrasiteiros 
de espaço quolilicado prargraoiados por prmrgvtirtailitrtr hstsiteira is-
dopenmleate dentre todos os canais be&siloiros de es1raça qtialilteudo 
m,fersuh,s e,,, cada pacote; 

V - garairtir, nos pacotes cmii que hiativei canal jtrrrtullstico 
lrrLmsi leirmn. que seja trtiirrado pela menos mais ,,,,i eLrrtal de prmrgra-
itreção corri as asesinas características no mrresi,,mm p.tcirtc; 

VI - garaintir que, quando uni canal jorouiísi,cit Ins,sileirm, Itt, 
tIenamio para ser adquirido como canal os alvo mIe prtrgsrttração. seja 
ofertado ao liteiros tttui.s uiti eartal avulso mie prugst,traçlo ccitt as 

§ 1" No euittprattenno do obrigação disposta rins ii,,cmsos III e 
IVulesie ariigo serãit desconsideradas os canais tio pningratrraçàa que 
se;;iutmutleeiudits pela etttpacotadora eselusivainmc,ume reino canais avui- 

lc c'tnumtctimlit priagrairtudo (canais pay.per.sucss ) ntu eselusmsu,,rreste 
si,ittuicaoais astmlsirs de programação (canais á la elmrtc) 

2 	A irlrnigação dtspasimt na inciso III deme artigo litteta-  se 
ao titia imtmindc 12 Ido/el canais brasileiro, ele cspaçntqtraliticudmt, 
tridcpendemrtemttcttte da quantidade de canais mIe espLmçm, qualificada 

em, pas'emle 
1" As programadoras dos canais de progr;titnaçãtt do que 

raia mis tm,emsi,s V o VI do eapur, não pisIer.lit tleier relaçõtt de 
cuitniolc i,mi cmrligaçâo entre si. 

§ 4" I'ara os lius do obrigação disposta mia itmcustr III mleste 
refiz. senA., eonr,im(erades mirro a,ri s6 os canais de prtagruimmação cmii 
,in.il de alta mlelinição e eis, definição padràir qienmmmlmr ,sttituirem ciii 
ie1rç5o õ elenttttitnação e á programação. 

* 5" lura dci,,, d. eutrtpnnnerrta do mlispmtstm,mtins incitas de 
ii IV do eapmtt, surtir descoirsideradas as segairrtcu catmums de pra-

itreirmução: 
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sintais lo 1'''' grLcrtlrçii,r iii' mitsirt )nitiçitr al,r iç;tniiri;n; 
II .t,sca,,Lmis d, prsrgrliiitaçõcr qnto reir;tití,ttOmrm'i,i eatt;tts mie 

,lete,tlm,,iismloutittnrguuicradtaaliliisãa de sou, e cmtagenrs 
smni qualquer litc.mlimi,mmle, 

III . os cana is de prograrrmoção operados xtrh a respiansa. 
bilidado do Irt5iet  piilrltcmr. 

IV - mis canais mie programação não adaptados ao rnrereado 
brastleiro; 

- as e:inmair mlc em,nntrúdmt eróttema; 
VI - tvcanai, imvmmlsmrs do programação (eatrais â a carne). 

observado tu que mlmspõc mi §2' da ao. 29; 
VII . os canais a,'uisos de conteúdo pragramitadmt ) emtnais pay-

por-t'iesvt 
6" Fama elc'utmt mio cuampmornento do dmsposmmn nus muemsirs V e 

VI mio eapmmt, ,erimr mte,emrttsmalerltmlos mas cits,tms de prtrgrmmnLiçAu, mliv. 
pasmas nos in,eisos III. IV. V e VII do §5' deste aflige. 

Ani. 29.  i'ara uns de cumprimento do disposio rui, art 25. 
compreende-se por piteinte m, Lngsmmnrtcnter mie cLiri;ris deprmmgr;mrrt.mç)in 
oÍeoae(o, ciii úlmitnt;m it,siõ,tcu.m mm, cmtnsumntimlmmr i'nimal e qmme pim, ele ,,,,a
ser ou ontiu sido udquinidmt semmm a necessidade de eimtumvmimmçSir mIe 
e000ms uvulsos de cmr,mteimdim pragtomiiado (canais pay.per.vietv), canais 
avulsos de propratttsçãtr canais à ia oanel ou outro(s) eonjminmo(s) de 
canais adicionais. 

1' A ir,eimmvnsr n'mi exclusão de u,nn .ini inn.mis conitis do pnmm_ 
gronriuçSat. ú cseeçõa ule cana,, asnilsmrs, cnn mm,nm pimemimo 1rmd.e.ststerito 
cmrnl'mgtmsr.meutitçimt de mliii nova pacone, ainda que se mnnut,,mcnl,a mr 
t,,esmnnmu trer.rtc connc,ccnl, s.,uivo no caso de pacote que não esteja mnais 
disposivei rara co,inerctaitzaçuo. 

2" Scràmm comrsim(eradmrs canais —1—,mis' em,,tteúilmt prmn_ 
grannmudm, (puy_per_oienv Imnim canais avalsos do progratitaçàt, li ia car-
tel apenos aquietes címmnais de programação ofertado., cxc losu, at,,eote 
nessas rrrodaitd;mdcs pela ctrmpacotadoru. não fazendo parir de qual-
quer pacmrte imfersrilim pci;raiesrnta 

Arn III lluee,,ili, miianaçàma na clussiõeaçàit mitis e;mmrats mIo 
progratmmoçào, a, oittpaeimt',tdmtr,ms lerão o pra/o de 611 (scsscmil;m( mliav a 
partir da puhlncaçinm ale que rata o as. 22 para eletu,mr eveommiat 
adequaçõmrmlmts senis pLmcimmes co disposto nm, ari 20 

Art SI Nu eutmmlrnutntcsma das obrigações prosisiLis tu, ;mrt AIS, 
quando mm eálemm immmttms irercomtimaams  e naafmox mtãmn resmiltam cummttiirttcno 
iuteiro esammn, ec,,usmtlo,u,-se.á o pane inteira mIo rcxmdtamla 

Art, 32. i'avmocutmmprmmnenmtn das mmbrmgmções ili, tni. 20, mi 
posmeionamrncnmo numnmd,iça das canais brasileiros ria 	ca graiie de 	nais 
deverá ser Cciv, mie litn,,me mvonõirnica e não dmvenit,mi,r.tiuiu ia, prefe' 
renctalmmnenle agrnpailmvs eiti citumnigurdude a cinnimms mie lr,ligrLtmrrimçfim,  
oongônervs 

Imaráptim  Ci úmmmiein Ii vedada a emmmpaearadota pttsts'tm,n,mr. mia 
grade de canais, mis eam,mmis Irrasiletrom relenidos no lua. 25 do iisrinra a 
prejudicar a cmnmrnpetitmvimlamle dos mesmos Irenne a ammirmns canais de 
progruitt ação. 

Ao 55 Eu scd;mmli, á progruintadora braxmlciv,. (ac,,cfcidruimmlims 
obrigações tle vcteimlutçfio dc carnais-  de progranrnuçãmt ne('erii((as ruir uni. 
20, iumpor condições á emnmpaematoduta que detibomdmmntmente veiih;miii a 
prejudicar uni mattrinueomnpemtçãa da outras pragratttadoras bene. 
ficiadas da, urmcsnnmas eannmimçocs. 

Aec 14 .ks emnrpuemrmadmnrav que ofc0arern pLmcnmnes distrihmo-
mlmnv por moe,tmtlmng;;ts que pmrssihiiitv-mit distribui,, na nmnisummmo, pacotes 
emums até .51 1 t,m,uta e munI eaaams de prognaunoção estão dispessumulas do 
comnprtmnonmir mie ulite uiispmSenti mis seiva V e VI mIo cnn. 2$. e mieven,, 
cutopnir ii dispurstir ttit inteussu III da as. 20 até ir iiintiis' mie 3 (nris( 
canais hrasiieinmr, mie esp;içnr qauli tirada cmii cada xmmuuue, tmhserm'utni(tm 
disposto nas iscisir, 1 e II co §5' daquele aaigmn. 

Seçlo III 
Da Dispensa Itmiegtai ou Poremai da Cuinprtmrnomnto mias Obri-

gações das Pnmnpratnutdor.ns e das Eitnpacomadoras 
An. 35. Fntqinantmn não editado regulainontmn espccil'ic'tn ,m,hrc 

a nnan&ia, em, caso de eururnpnmavada mmnipexsuhuitdode dccuunpnutrucmutnt 
uniegrul ml., mlispiusumn rum, arm 21 um una u,i. 26, e ut,tc,cssumimn devená 
sahinnetensm,lietiaçlo mio mlislnemmsa  da euimnprttnucntun das nintmpsçõau re. 
ativas ao esereicto da atividade de prograirnação à ANCINli, qmme, 

caso reconheça um iinirttmxihuiidadc alegada. pronmrnnc i.mr..se.,i solnne  1,1 
condições e liuu,iies do cuiuupr,tnnesno destas. ievanui.ic:uucmtutsuilen;mçutmt. 
entre onirm,s. os segiminutes Iimtoncs 

- putic- oeoaõtnnieo da prograimiudona, coamidotamlas sitam re-
lações de m inenmlm,, ;inxttoioção. coligação ou controle. 

II 	mcu,urtt de ammn'açãmn rir mnnercodmr oudiovisnmui (,vmsilemnnr', 
III ' tniitocrmi de umssi,mante, dmqsi earali isl de pnitgsiumiutçjit. 

1" A ANIS NE poderá conceder dispensa imiodiut,tic nrans-
ferdneia das mninnigliçiSes de qmtc trota a capan, cante eottunts tic tona 
mnmesmnma pnmmgrumtnt,mmltmra, ;nmi.mhsamio, tr súrrteno de assinantes, a nutlié,tema 
e o preço Fim, umssittummtic dins mamais de anmgemnn e desuttunm(a irans-
fenáncia, denine enulne mimtlnt,s eniténnins 

§ 2' li tmni;mi mIo lumnnas trantaferidas na Carmim Inrovitmim  mim § 1' 
des-eserinhjcttndv'tuucnotnmotttmm do nmn mnnimnu,me 511', )cimnmpuemmta vir 
cento). 

As. Itt linmqiiumntin nnitm edinadmi reguionnmentit eslnec i cmi stihre 
a matéria. mmm eum.sm, ile emuunmlrrmrvadut iinposxihnlndude mis' cmut,ulrrinnnentlmn 
mniegrai da dis1masti, mui Liri 20. mt interessada dcsonõ smminurieier smt' 
Iioimaçãe da-  mliv1n e n,s;i do cnmnnn1rrmtnus-nma das ahnmgaçõos reluimvas amm 
esoreicim, da ativimiaile de etapacuinamnuota á .ANCINIi, qtto. Cuu..smmre' 
conheça a imimpiussmlnilmitamlo alegada. pr00000iar-so.á sm,hrc as c,no-
dições e lmnnnmtcs do eemnnpnimnmenta destas, levando enmn einnnsudcnação, 
entre ommnnm»s, mis se'tmmnnteu fuiiunos: 

- initntmonum mie assinantes que rceobatn uns p'aemntcsaluneimm. 
paeatadorn: 

II ' porle ecmuoõurmiva da ennpacomadana, cumn,tu(eruu(unssmmuns 
ralações de cinnnenmio, mss.soomaçào, coligação ou eoomrirle; 

III - nemnulnmn mio amuaçãa no mercado audiasmsaai Irrutstlomrmn. 

N" 107, segunda-feira. 4 de lurdto de 2012 

Sim 37 1 uni muminmsqitcn cum,mns presisnas n., urna 13 mmi 36. a 
c'tni1rn05.m dom ord Rtunmlumtnie,ul;mu tu seu petlimlmn, mlmme  penderá ser negutmium 00 
,ieaiaulimmniegral mmi putneiulunuemite pela ANC'INF emnn deeisãtn mnmntus amlum, 
por memopmi demeraniunaulo 

Parágcaúr úmmicnn.A ANI.INE dará publicidade com sou sitia 
na rodo anundiai mis' cunutipuluimimines ai, isedidmn de dispensa, e após pntztn 
para umnasifesiaçàun dos ituneressundos e análise, publicará a resirecliva 
decisão. 

C.om PITI..il.() 1/111 
DAS INFl)R7ulAÇ'l'IES A SI/SEM DISPONIBII.IZADAS 
NO IiXI:IICICIl 1 lIAS AI IVIDADI/S DE l'RI)(ilSAMu\. 

CÃO E I/!uIPu'uCOIA'dl/Nltt 
Seção 1 
Dusposmçi3es ticr,uis 
Ao. .50. ('ommn sist,m, .i afermçãmn J. eatmmpnimmiesmin das mmhni. 

çações previstas nos art,. ló a IS da Lei o' 12.40521111, as emrrpnesas 
que exercerensm as atmvudaules de programação e emrmpacomamuresma dc-
serint dmn',migan. sim senis: .$)luuus rum remie umnimadual de esmnnpuut.'milunres. 
Iisiagv-intaimmali.'amlumltvscituuneinulnis ommlivms ammtliuma'isu;mis. o do, eumnnuuis 
mie programação opaeunies dis1ui,nuhnitoamlmns. respectis anrnesie. cinaínu-
ame previsto neste C'apíinmlmu. 

Seção Ii 
Das Infonnrações a Serem, Oisponibiinizadax na Rede Mmumniliuui 

mio ('annpomadorcs pciuus Enrmprevuns que E.enuem a Atisidade de I'nmn' 
grau inação - 

Ao. 39 A etim1uresut qmis- exercer a afvmdado de pnungnainuutçio 
desorá moasmer dispiunisol, euutmn ;mmuainaação nnmeasal até mn 5" Iquitule) 
dia útil do inês sahseqimenme, cai seu sitia na rede ismundiul de cmi,,. 
puladores. atalho elotrósuein que penrrnma à ANCINE o acesso a ar. 
qauvmvs que euntm.nuInumto a lisuags-mmt do, eunrts-úmlosuninmltin- 
visoans elõmivanimestevemeuiamlon unmensalmrnenue ciii cada aix de seu, 
canais da programação, selnaradamnmeote. 

§ 1' Os arqnitnmms ilt.'que usmium o capsmn deverão permanecer 
ulisponiveis pura acosso da AN('INF dmmrutmne o periaslo ufiniou. tle 
(emacol 000s a contar da miame uie smma dispmnnibmlii.ação. 

2' O anqmmmso a miou se refere o capul deverá ser mIma. 
pinnihilizado eonfornmne especifeadmm no Anexa 1 desna IN e conterá as 
sogmmustesnnfimnnmaçm'tvs: 

- unúnmnena mio iegmsmnin mlun eaitim( na ANC'INF; 
II . data dsvomcimlumçàu; 
III - hinrarmo efeiitsn de tnieta da seicalação de cada parto mEu 

mitra audio, isoal, 
IV - Inimráruo ciclivuu de uénmsso da veiculação de c.mil;u porte 

mi;m ohem ummmuluunaisnt'.il 
n,u - timnilii tniii.muumt 
VI -mfrentnn(es), 
VII . aàttusumn lo iiegmstnni de Titula ICRTI expedida lnolut 

ANL'INIi para tu Segirionito de Moucamio Audiavisual de C'anntmmiiieação 
Elcuránica de Massa puni Assinuuiuira. 

* 3' No cliva mluin uhruts umadiovisuais não puhlieiiária.s, tu 
arqitnsineminlevi taunlrdnni'.ms segitinues informações: 

- titulo etmn ntnrtagmtés. 
II - titulo do einmsódiun num da capitulo, quando lan o caso; 
III ' amno de pntudaçãmn; 
IV -sinapse: 
V - classificação qaaummn am,lsl paislesi do onigenni, iurm(epoo- 

dõncia e constimuiçân mia esmnço qualificado. 
§ 4' As mnfuniutraçoes referentes aos conteúdos audmosmsmmunus 

vememmladas deverluu scr mmlennucns as regusmradas em seus rempermuvos 
Ccrnilieados de itegmstntr ile 'fntnl,n lCRTv(. 

.60. 411 A pntnituuttnulimlumsu ds'verá publnear emrm soa sitiiur na 
rede noasdual de eonii1nimtadmnre,, cito, uc'osso ao pública: 

lisnagoumt eunamunieme dos rounleudus e obras audiuvismmaix irão 
pahlmcmtánios. prograunmunduux 1rurui voicmniação cio cada um dos somei 
canais de programinaçãtm cato uuunmeecmlénucta nninumna de 7 (sete) dias emun 
I'murummata de apreserruumçiit de stna livre escolha. caiu as segmminrncs ir,- 
Iiantnmaçães 

a) data ruognaumuamla para setouluçãu; 
b( horário proç-rummtmatlo para o ioieia da veicaiação. 
e) horánumn prmuçr.mmnuado para mm término da vomeuiaçãa; 
dl vualo ruim porumigumés; 
e) i)tttlamlincpisuidttusuni do capitulo, quando For a caso: 
II paisiesi de eoigoau; 
p1 aao de prinuiniçãtm; 
61 sInopse; 
ii clu.svu iicunçdit mtmuimnmmnm atOs) paislosl de onigeurn, isdetncnn- 

déncia e coastttimtçuo do eslnab'a  qmmaiuSeadu, eoofonmme duvpmusiu muesta 
IN; 

jl infanniaçuir suuinre mm suxrcmnna de classificação tndicanivum. 
confonrre Lei n' 0.tlóil.'ISiS)  (Esiatummn do Criança e do Adolescenle - 

ECAI 
II -anuii(uimelelnótntett puni uiimlifs'a contenda a listagennn c'ttnmm' 

piela das conteúdo, e Na,m, ;todinnvisoans não publncilõntuns, ei'ermvum- 
ninents-veucuiamlos mnic-unsaitmtomuie c'mmm cuida ame dos nu-os eunnnumis de prtr- 
gnanmuaçãmm.vepanaduimneuuic e umieoutllc,idos pela aonure do caonl, ciun- 
Iesdmr: 

a) tiiimini mmnmginiai, 
hl iimmmltt 5tnm pmmntimgtiês; 
e) litula de c1nmsduiutt tuui da ea1mituiit, quaodmm furine;istn; 
dl domo de veicmil.içlti; 
o) lmoránimn cfctis'mi mie imnicio da seicaiação de cada parto da 

ubra audimnvisaal; 
1) haràrma eliatis'mn dc ttinitnso mia soicutaçãmn de eamlu pune ,(mu 

obra oudiovivimal; 
gl diremorlesi; 
h) aou do tiodimçãis; 
il sunopse: 

listo dmucuuimuenttm pode ser verificado no oundeneçui olcirõniço ótljr..,s o mm Ir bvnãr.000rnkmj,olciomnml. I3uuc'mmnoemmtuuunssinuuda duginal urmenruc esnnrlmuruoc MI' u, 2 2191.2 de 14  uns :iui 1. que uuustutumi a 
uc'imu efudigmi 10(111 2111 2umhliaiu.iu7v litt'.mi'strutLutr:i mim' l.h:inos Iiuhluu,us Itr.msilo.uLL . t( l'.I(r.usti. 



4 
N 107. seganda.tiriu. 4 dejitnhei de 2012 	 Diário Oficial da União - Srtçáo 1 	 IA:S:h' Ió7-7íN2 	 27 

rúi crnilc Registar de Tiiulir (('SF) espuilida pela 
liNli parn o Scginanro de Mercado Audiovisual da ('oiauritcaçàii 
lIcirõnica de Massa por Assinalara: 

classi)icaçâo quanto ao)s) paisles) dc arigerir. indcpca-
di'iiviac cnnvtisaç2e de espaço qualiFicado, conlariae r1is1,osio nesta 
IN. 

As listagens referidas no inciso 1 do caput descai ser 
ilisponibilizailas o partir de atalho eletrônico liicali,edn na  pílgina 
alicia) ile viva elo curral de prngaarnaçào na rede mundial de coar. 
picadores dc maneira clara, fácil o da acesso dircim,. 

2 Os arquivos referidos no inciso II do copur dccciii ser 
disponmhilizailosconfonnre especificado no Arrasa II dcsio IN. cia 
arallu, clviii nica lo acesso ilireto e de sivsalieaç5o cima localizado 
na pagina espccihcada no 	deste artigo, por penedo aiíniiao de 1 
umimi ano a coniar da data de sua dispnnihilrzaçso. 

Scçiia III 
F)a.s lrifeirinaçitcs o Sereirn Disponibiliecilus na Rede Mundial 

de Computadores pelas Empresas que lixerccai a Atividade do Em. 

Au. 41 A ainprcser que cremar a atividade da cnnpneo. 
iaatcittn deverá irianter disponivel, com otaolização niensol até o r 
tilaunal dia útil cm irás rabvcqacnie. em rcu simm na rcdc niundial de 
eittttpiitmmilorcs: 

atalho eletrônico na página inicial, localrzadn de maneira 
clara. lácil e tia acesso direto para página eniri a listagciri cirntplera de 
tivkts es pacntcv nfcrtades: 

II - atalho eletrônico na página inicial de que trata a inciso 1 
do capui, para página com lisiugem completa da todos as pacotes nin 
tirais i,ferlodosc que ainda possuam ossinanres. 

§ 1" A parar das infonrraçôes rrfercnlesacada pacirte. coas. 
antes das páginas subsequentes ás tratados nas incisos 1 e II da capui. 
deverá constar atalho elelrõnica que dd acesso ao nninc piar csieaso 
de toiles rir canais de programação que o ctrrttpócrrr. indcpcnden. 
me,rrcntv de qnaiisqrrrr outras t'nnnas de aprcscotaçSo. 

Deveinr ser aprcsnnrados de ferino disturtiva, de maneira 
que nito se confundam com os pacotes ofertados, os canais uvulsos de 
prograiniaç2o (canais à la cane). os canais avalsirs de cnntcúdn prn. 
gvimrnade (canais pery.per-vicwf. as canais de ilisirihuiçâir obrigatória 
au qaaisqacr sen'içns adicionais ofertariam, olnscni uda ir dmvpostri na 
Seção II dii Cirpitalir VII desta IN. 

Pirr cnirrplcnrenmo ãs inínmrações previstas tros irteisos 1 
e II do caprit dcvctrr sar tnfonrradns: 

o preçrr da cada pacare dtsponivel para cririrercializaçàa, 
desconsidarodirs irs canais ai umas de progrnmrraçnrn (canais á la cone), 
os canais avalsirs de conteúdo prngrarnado (erinais pay.per.sieis) ou 
qaaisqimur servi çns adicionais ofertados: 

II . o preço individualizado dos canais asrrhtos de pragra. 
rrraç3ir (canais à la canal, assim conto de qrmaisqacr versiçtrs ndi-
cintiais elón;rdns separadurnente: 

III . qa.rnda hrativer proiiaiçãrt, ris seiirrcs-  chia pmoçts efettuas 
a sereirm pvitrcamlrrs sabrtaidos os descontos, asvan couro es condições 
da pnirirteção. deforata clara e de fácil leitura nacairra página das 
iníonnraçgcs cirnatanres nos incrsns 1 e II deste parágvrt'n: 

IV -outras intianiraçõns relevantos au caim.surrridor, tais cairia 
qualidade do serviço e riscas que se aprcvanicirr ao cirnsuirridtar, 
canlórinrc Lei ni  o.117w19911 (Código de Defesa dia )iotrsairridar 
CDCI. 

§ 4' Salvo itrfitarnraçâo referente á loculidaile, não poderá ver 
euigrda qualquer outra rníonnação prévia ao acesso ás págnius de que 
raia este artigo. 

§ Y As infonnaçfms-s previslas flcsie antigirilcvcrõit estar 
dispiritii'cis ilcrdc ii dia inicial da ofena pública do liteiro, cri desde 
o dia da inclusão eri esclusia de canal de proprairiaçnia da qual se 
nnigine rase pmrcnte. ou desde omotncnte do altcraçãn dmt cuttnpaviçirr 
de pacerto.s nlht tirais ofertados ao público, e deverão sei irratimidas prir 
1 (ui) atra para acesso do pública emgeral e parI (cineo) anos para 
acesso da ANCINE 

Seção IV 
Das Deirrais lnfonnraçóes a Sereiri Dispnnihiilizadas 
Ari, 42. As informações solicitadas na arl. 39 desta IN de' 

veràa ser enviadas errirra iriotadados. conjcttmririeritc cititi a sitieI di-
gital dos canais de programação, na fatura a ser estabelecida cor 
regulaitrcntn cspccíhico. 

Paruígvifir úrico. As informações deipie lsit:r O cirpui de-
verão ser iilõiriicas ás publicadas no sitio da pregrairtadora na rodo 
rnandial da cnaiutputadoies para cada canal de prngroirração nos teorias 
estabelecidos na au. 39 desta IN. 

Art, 41 A empresa que exercera atia'idadc de crrtpaco-
rairrento deverá iismntar atualizadas, no soa rcgismia ira ANCINE, as 
iuíonntaçàca tclaua'ar a todos os pacotes ofertadns, praviarrrenrc a sua 
oicna, assair coitio daqueles ruão mais ofertadns que ainda poraaarn 
'assinantes. prvviairtcrttc à alteração da sua citrmrpirsiç)ir. 

Sri 44. As iráurirroçáes de que trata a Suçãia III deste (a. 
pitaler deverão estar ciii coníornaidade catrr as apresentadas no pro-
ccdiincnio ele crcdcneiuinenlo da crmtpocotadora, nos feririas da IN da 
ANCINE que ira ia clii regisira de agenrie acirrróirueun, 

Irarágrafo áarea. Uni cainplcnrrcnto ás ittfonrraçôcvuolici. 
nadas na õcçãit III deste ('apirulo. as cmttprcsas alie escrcerein a 
atisriladc'ilecirrpacinrontcnimr iarrrhótrn ilcvcriun itifoninarciri seu sitio 
na ,de arundial ele coirrputadorev. 

-e preço de cada poente disponísel para eoirrcrc'nalieação, 
descouumderodirs as canais as alsos de lrrngraaraçán (canais á la carta), 
os canais avalvos de coarcáda pragrairrado (canais pay.per.siceul, 
canais dc dismrihaiçàim obrigatória au quaisquer seraiços adiciernais 
atentadas, 

II . ir preço individualizado dos canaiï as'alsrms do progro-
nmraçàrt ( correis á la cone), assumi coma de qitaisqoer screiçtts adi-
atonais ofertarIas saparadarireaic,  

III 'qa . nula 1 utits ct P  uns uç3mi. mis,.mlicmcc mlii s iie (uma e te 
pi,iticiumlntv ualmmr,iimlloa au mlcuco'ttc,. mcccii muna  as  coailiçile'. 

ria 	psiu itmtç iii. ele' limn na lar,. , lL timai 1 1, 	ra 	 ci ,ts'si,,a página da, 
ititimnriaçilca mu risu urrtcs tais mrmcisc,s 1 c II mleaie pai ágm,mlit, 

IV . oatsms inlniririações relevantes ao coinsmmirnmdmtr. tais conrun 
qualidade do serviço e riscos que scaprcscractitmtircmrtistontidor. 
confoarne leio" 0.11751911)1  ICõdigo de Defesa do C.'uinraerralinr 
CUCI. 

Ao 43 A, —,pr.— que cscnvurcmni e aiiamilailc de cai-
pacaratitenio decaiAm, ptesereor, nas sinais das carnais de programmta. 
çào. os respecmma ou mniciadmidos carregados pelas prungramimnuhiaras mie 
acordo com o ilislrmisiri no anis. 39 e 42 desta IN, cmiaulmi, gmmmmtnimrà 
OnNC'lNli as caimuhiçiles tieccs.sdnta.s pura acesso e deseitcnpiaçãa dos 
imrumadodos, na hmrurtu a sei estabelecida cru iegii(aitrcrtir especifico. 

Parágsmfmt immiicit Or sinais de que traia o capa, devastei ser 
dispitmiihthieadmts tmma aANCINE confonrie estabelecida ciii rega. 
lamnenio especihicu. respeitados urmidrios de econmrmnnmcmdadc e na/ao-
bilidade. cinnfmnnmnme m,m,rurmmm caps'eilicmr 

A. 46 A ANCINE rodará solicitar das prograinradoras 
cmnpacaiaduras, com anmeccdórcia mnnnan,o da III (lrmnta( dia, ir flmn' 
lança Patrm,mmsnnmiel, mi lãcnmmitnstraçàmt do ãcsntlmaihmm dmm Fseicícmma, a 
Denumaustração das Mutações do Patrmmrrônmo Liqumdlo no prmtlo duns 
úluimnos 3 )cimmmcir( omitiu, cueluidas aquelas 5-rirpresas qime, vtr linrçam(c 
Lei, não são ohm gedas a elaborar tais domoasurações limsmaeemras. 

parágvrfmi (mntice,. A suhstitaiçãci dos dermmnnvuraçdcs prmr lia- 
em mlcnntmmrrsttuçi'mus pravismunmau será adiititido emniuircumivtáo. 

elas esce1icmotnams, mmiedmanme jusafmcammva Fundamentado mIas entupia. 

('.51111.11.)) lã 
DA Ol(DliM ECONOMICA 
Sri '17. Aplicommi.sc às amis'idadcs de progranniaçimr e cm. 

pacatarrmcsimm as nmimmnmts gerais mlc pruateçãmu à anmhertm acnmmómnmmcac as 
nonflas eslmm.c ilicas cmlitmmmhas por cmnnudodcve órpãon mIo Snslamurmm lira. 
umlemro de Dctásu mIe Cmiircmmrndmici,a ISRDC'l e pela AN('INII. 

Parmlgra fim mirr icei (te aemamdus ce,mrrercmais envelsendiu mingua. 
inodoras e omn1iccotailmrras mieverão observar ei prmncíprmr da hmn,c, mmmi. co-pia e jaime comrmpctição entre os agentes acamróurmieas dinelaiticatc 

1vidos e destes mirim commm a rcstantc dos agaunmes ccmamiráuutmcu,sanrian-
mas incread. audu,sisrmal hvmsilcLno. 

Ar, 40. A ANC'INE, apás análise-de umrdicmmrs mie immlvtçãmn a 
enrdcmx ucai,õmntmca, de ou—,em., moi mimemliaate proaocaçãa, e cavo emmtammcla 
pela nccessimlade mIo iurstaaraçãdr de tnqdtdrmtmr admainmsmrmmmmvm, tu pmmr-
cesta, od,rnimmismrauvma mmmt àmmrhito do Sisms-mnna Ilrasilcinmm de l.tcfcsa da 
('arenrnõncmmn 191111(1 pnmncedená á ropresenmmaçãmu jcame ao ('o,,selha 
Admmnmnmvtnat mim, mie Detesmi f'conónmmnca (('SOEI. em emmnimmr,miumlumk'cinmrr 
o diapovtut n'um ani Irá, flt  da Lei ni  12 529u211 II 

('AltmIl 11111 5 
DA P11111 .111 ItADI' 
Au 49 0 tcrrmpim rmnásiinumu de.sminamlo á pahnlicudade cr,mr,ercmah 

em cada canurl mie pragmmmcmção ás-será ser igual a. lrmrmmte oemmmhciccuilo 
para o sanuiço de iumdmtmmlml'uvãur de s.ns e rmrmagctms. 

Chá lmmumite a que se refere o capdu é mgmmmtl miti umA unIam m(c 
25% lvinle e ci,,cmm prrr ccmntci mlii (mitránio da ptmngmannmmmçãma ilmánimm. 

Ii 	 ri,, a1rum irão se aplica aias eam,ais de div-
unibuição uhrihnunmtiia e mimos canais de lelevendi ou in1nnn,nci,d  

Pesi mmc tinia desta IN, as chamadas mie progrmtmmm.m.s mcrãru 
censideradmts rdthlmsidmtdcnummnmerciul. 

§ a" A ucicmnlação de obras andios'isumuis pithhmcmmárrmts hica 
linmatamlo, ri, iitmr/mnimmm mtu,lmmc, a 103 (cento e cotem,) mnmummittdsa cmii cumaaiu 
de canmeúdo mnf,tmnmil e mmmmlaiescannee a 90 (nnvental mmminummm,s numa 
demais canais de piognaumneção. 

Amm. 311 A ulite muumliauetsual pmublncnmármu osuroageisi. mia qmiul-
quei (antro mhmreeiomtada ao pública brasuleiro, só podará ser eamnrnm. 
r,cada ao púhlucmn mutm ri,ls,  enur qualquer scgmmmenmmr de mimc,eamlmu, 

mdamrmenmc udmdptadlmm à límrgurmu pmmrmnmgacsa làlada e ascimua mmm, ltiissil, (vir 
umucia de duhlagemrr nmr legenulugemmm. inclusive pmmr:t lirra (mm cmmrmnpri-
trtcnmo mIas esigóncius dlc at'crt.icapresenmaçào dia rrmrmlnum,ms e tem siçius 
presismas ou mi SI do Lei xi  0.1178/19913 (Código de Lactása da 
C'mmosu,mmmmim,r '  

ao. SI As pmugrornrodoras não pmmdcrãa alertar eum,ams que 
çonmenhamnm pmmh/icitlmmde de serviços e proilumas em lingnra pmnrtrmgmrcvm, 
legendada cmi, pmmimmtgtteis mmtm mIo qualquer formuma direc'iemr,amhmm mmmmr pálmlici, 
brasileiro. com,, a eucmtlaç2o caimnromada no estenur, scirão piar mr,cio dc 
agdncna hrasileunn mie purhlieidude. 

Paásgsm li, miruicdu. A ANCINE hhsculiz.arú a dmspmmsmma mio co1ruu 
aliciará a ,SNAI III. e à Sceiemuiiu da Receita Federal do ilrasil cru 

casa de seu dcsemmmtrpnirnruroim. 
Sim. 97 Numa c,uuia,'s mIe disiributçáo obrigatória mi sombria 

senculaçfia ncmrnmmmrcr,mmia mie anúnamm,s e outras práiucus que coumh'tgarenmu 
comercialização de senus iunnien'alos, assinn conto a lranmstmn,ssãn de 
puhlieiulmmdc cum,,rcrvimtl. ,cssale aile.s es casas mIe pamnmucimt'mit mIe prum. 
graumuos, csetnmmrs e prdtjeuas veteulados sob a l'onuma de aprimum cmtlmuaal e 

eiculaçào remmnnmrrcsmda dc publicidade insaiucmonol. 
para 

 
grmutuu(eticmu 13 miispasta na capur urãmu se uulrluc.'i  irias 

canais devmunados à mimstnlmumiçãa mamegial e smmnnulmànea, seio inserção da 
qualquer inl'ontmoçitm. do sinal aberta e nAu codideude, iumnnsmuummiiim, amun 
tecnologia ammaldguca i,u digital polos genadonas locais de radimmmlml'mdsão 
de sons e mitmumgcmms, cm,, qualquer Faisa de frcqmidncios, tios iumunttcs 
ucrnimoriaiselmmm'mrcmt de cunhm'rhmdrmuelmucmrnccvslmm 

('Alui') 1.1.11 Xl 
1)11,'Pml0li,'ÕI0 FINAIS E TRANSIlCuItIAS 
.'mrt. 59. 0 mlcneammrhmniirnronra de qualquer alirigaçãmu prevista 

nesta IN enscjmurá mm mtpluemiçãum de penahidhades. nos ucmmmmmms da IN 
ospecilicu, e dulisuruadu,s, u,tt iodos os casos, as gananiunas dlmu desidme 
processo legal, dmr cmnmmmrmmdmuúrmmre do anmupla deleaa. 

Ari. 94. As lnne,grmmmrrmmilaras mcxli, umd 90 lrrmnvcmuimm 1 con- 
1.d., da publicação de—IN. para adequam soas euuams de minora' 
nação e seus síuimss rum icmle mundial de cunnmmpmurmmmlorcv uru, miispmrsuam 
nesta lia 

Sim 53  .'\scuun1smcm,tailimumtsucmãmr umi um litina cmiii 1 
m,mulm,u d,m pmihlneaçlmu mlcsn/m IN. pmtr.m mimlcuqmm.mn ,cuu p.idmiles e sctmssudimms 

mede um,uuidumml de 	 ao il:spmmslmm nada IN 
Ant. 5h Nuns cuuu.mi.s mIe eslimnçum qmummliticadmn, mi uhnngmmçàun se-

unanal de que uramu ir art. 23 será roaluzidu rua seguunuc anulem, 
- para lhltt (hirta hora e doe minares), da duma de pum-

hliemnção destmm IN ntc II mie seicuimbrin de 2012: 
II - mana 211211 Iml,mmus limaras csmmmic mn,innmiasl, mIe 14 de se-

uamnmbro de 21112 and II de semeuunhro de 2013. 
Art. 57. Nmss paç'ames, mi uibrmgaçao de que irara a uncmsn III mio 

art 2$ serei reduuzmilmt na scgmmirmie ordeunr 
- pant nmr m,mi,rimunmm I/O Inurmu nmmnol de canais brasileinens mie 

espaço qualmhhcudo detutme mumlmus os canais de espoq me qaolihicnmhuam,far_ 
ladas em cada pmucmumc. da darem de pabimeação desta IN and li de 
scneunhro de 7012: 

II - penrmu nur muriuriurmum l,')m (urmmn sesmo) de canois brasileiros de 
espaço quahãeado de,,mce tiamlmas as caurais de  espaço quulihieudrtnfer_ 
modos em cada pemcnmc. rio 14 mie suuamnbro de 2012 amd 13 da semetiubmo 
mio 2013. 

Ao. 50. (Is rcqtimemmos mia crauls-ucmatmmenio alas progrornnmndiareus 
dos canais de prngramtmaçãn es1searlicados nos ineisas II a XI do art. 
32 da Lei ni  12,4052011. ,naviur, couro a ciassilicação desses cammnms, 
sarAm, olujcmn da rcgumtmumrrcruuum cspcei0sim mIa .ANCINE. 

Parágral'o áurea. Na amtsáncta de regulamento espceiliea ti-
caril as pragromnmmmdimvrv rcl'cnimimus no capuu desobrigarias do cuntntpri-
mumuntin dIu, que mlmspãr,'mmsmmrts. 39 e 40 dcsua lia. 

An. 39. Qualquem parra interessada poderá solueinar a oluuçito 
mia concmlmação, mnmcdrmrção ou atlritrugamu da ANCINE para dimimumir 
mióvudus mmmi revolver cmntmiliuuunse prumbienmuas emmvolscndo relações emin-
ivmmaais de pmagr.'mmrmaçãra, u.'mmmiracouummuarrlmm Ou aqmiisiçlum dc' mlireitmns vira 
a camununicação páblmcmm mira cenrmreúdos ou obras uudtosisuais Imnusi- 

5 O pmercemhimunermrrm decoseiliaçõn. mediação e anlritvngcmn 
mIa que trama o capmun será iulmtettr mIe regulamenta ospecihica 

§ 2' A coneihiaçãum, tmncmlnação ou urbinn'agemn do ANCINE ruão 
cera onerara as punhas. 

Anm. hll. A criucmniu,  mlii ANCINE. poderei ser deferida, de 
oficia ou mmmediuumtc rudinuei ml,mcmnmiu do umuncressado, tramarruesiur sigilunsum 
de docummteonuvs e molónmmuuçdcs encumiitnhudcss á agência polos agcnrmcv 
ecaumómnucos, qumundun smmlicui,mulu,s fiund.mmmncnnadamnennc pela ANC'INI/, 
eumrni referência esprassa mtum Imrurccdimmrcnmo ou prumcsso odnnmumsmautivm, 
que ciceammn mustisnir 

§ IY Não cmamtsttmumt vmiIlação ela dever de sigilo 
- a duvmuigaçãma dc csraeimns a am'uáluses sobre o nmcnceila qnrc 

emmnmenumplcrn daulos mmgrcgaeimms num mItra não seja possível reconhecer 
operação ou  tdeatmlicem, dletm.'rnuuunnadla ageume cvonnfuunmao: 

II . o cuunnumtmmuemuçãtn qmmcmnmlo deumnanduda às aumondudes cento. 
potentes, e. para tiumu mlii imisuntução processual, da prámtca de  ilicitos 
painuis ou umlmutmnumsmnamismns, c'umr especial os que al'eueuru a ordeno cem,- 

1/itt s'm,utsdamnaricmem cnimuu a legislação, o ANCINE es1mcdirá 
reguhanimenmo espeeifrcmmque dushrorá  sirbre os procedirnuenuas para gani' 
mãuu de infonimaçõcs dc mmucmcmnmimt de caráter sugnlosmi. 

Ar,. hi. Pana cicimur mIm duspusunu nu art. II da l.ai nt' 
12.4115/2011, as nnl'ontmnmmçm'tcs avuicmnu aanealadas pelas lmmmmgrannmdmmlunros 
antes da aprescnmaç/Iua mImas cm,nmncúmlos a obras audmas isuans devenun 
aucuiler a ftmrnrno mia regunimmtuncnr.'uçno dum (cm si  O 1(6919911 llisleulmimmm da
('rnaurça e do Ailmmlcsccnmme ' 1/CAI e às mnormmnas da classiicaçãmn ii,- 
dneanusa hnasnlcmnç mnuni. ie,nmnums mia rogalarmncomoçãmr dma órgàiu cmmnnm-
perenic. 

Ari 62. (1 mmdci, XXX di, mia l  da IN ai 99, de 1(8 de 
ileoarumbro de 2011. passa mm vmgormdr com a seguiame icdaçào. 

"XXX ' 1 elesentilailmmloruincrcial: abra uudiaa'iaural publici-
imirmmm uunicommmcnte devtimr',nmimn à  imf,,'nu',u de preudunas nu sen'iços realiomuda 
cmuu urucu de pageumuermum emlmhrmtnilmmlem dimomaumuonue ao públicin, senil ir unir 
mãe aprcscnuada na Fonmmra mie lnritgrumnmas nelem 5,505." 

Ao (ml Osemuvun.surnrrivses e eueepciumnalmdades sciãum dc' 
euiliduts pela Diremm,nta Cmnlegiada da ANCINE. 

An. 64, Esta lmnsnrmmção Nonaamiaa corra em vigor na dato de 
simm, publicação 

MAM11 11.8 XCII. 
1 imnei,mr 

,\NEXI) 1 

Regra mia Pmnnniumiçãnu ulmu Nuunna ala arquivo: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

RRRRRRllRRI(RRiçRRlIl(RRI(_AmSAA8lM_AAAAMMDD,csv 
Onde' 
L'C'C'C'C'CC'C'C'C'C'I.'Ce - C NPJ da Programadora - Somente 

\\\\\\\\\XX\\\\\\XX\ N 	de, c.nalc 1 
mmramum rI l'amnmulrmermam, eunmrn mmmd 211 pmn..mi'õcs: 

11 1150111(5 111111111)111111 lhliRRR ' Núnnero de regusmndn do da. 
mmcl na .95) IXFcum, linniunmcmn mml l/i,n,uirmdnmcua m.'umtn amá 211 puisi)'&'s: 

:AA.'\MM . Amime Mês de commnpam)oema de semamulução ulmss 
cmrnmsnúdos . Somncouc mnánmmcrm,s: 

AAAAMMDD . llmrtmu ele criaçãa do arquisu - Sonncnmc milu- 

css.I/xterns',lmr dc imiemrnfucação da arquia'o enrumo sondo do 
uipocmttmmmuua saiuuaatoal  cairme. 

Conueódo do imiquruumr' 
('uda linha do muriiutts'it mlcverá umuanuer o seguinme conucádun, de 

caula regusiru dc -as mhuçãmn (mmm,, pnmr linho), unanicndo ahrmgmunmmnianncurte 
seg ... [c ordcmmn da mini'mrrutmmmçàeu: 

- Núunmero de ncgisunur do canal no ,ANCINE ' em à,rmmuuoo 
allh,rummnónmcmu,samun Immmmttmuç0mm mIe cmmracncrcv: 

Esun dou,'aunmemmio vala der vs-rihimmdu aun emiulcreyo clelróniem, lmtlp:ulwsurs iu.01wãrla,9k'aImsáaItnul, 	 Docmmummcnmir assunado dngmnalmnmeume coolónmume MP nr  2.2011.2 de 24/118121011, que imnsrimuui a 
pelo código 10101 20120611411(ã127 	 Iníraesmrru,uru de L'haves Púbbeas 13ras11em,a . Iç'l.11nusil. 
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- Separador do campo - 1 (barra ao cootrório) 
- Data de Veicuinção - em formato AAAAMMDD; 
- Separador dc campo - \ (barra ao contrário) 
- Horário efetivo de inicio da veicu)ação da obra audiovisual 

Ou lo sua pane -e ri ronouto HHMMSS (HoraMiouioSegundo coto 
0)1 no formato de 24hs); 

• Separador de campo - \ (barra  ao contrário)  
- Horário efetivo do tdnnino da vcnculaçlln da obra audio-

visual ou de soa porta - em formato UHMMSS )HoraMinutoscgttnda 
corri HH no fonnuto do 24hs); 

- Separador de campo - \ (barra ao contrário) 
- Titulo Oriçinol - ctn ínmruto alfanarndriçn, sctrt litnitoçoo 

de caracteres; 
- Scporodor de campo - 1 (barra ao contrário) 
- Drtcucr(cs) - em formato alfanamérico, san limitação de 

coracioros. Se bouvor a ocorrência de riais de um diretor separar os 
nomes por uitta vírgula; 

- Separador de entupo - 1 (barro ao contrário) 
• número de Registro da Titulo (CRT) expedido pela AN-

CINE para o Sagirtenuo do Marcado Andiovisool do Cotnuinicaçáo 
Eiorrãnica de Massa por Assinatura - em formato nutnárico, soto 
ii:ni:aÇão de caracteres; 

- Separador de campo 1 (barra ao contrário) 
- Titulo otrr Portagufis - cor fonoato a(fanutrrdrico. seus li-

rrrutação de caracrrrco. Colocar um espaço ciii bronco quando não for 
aplicável coma no cano de Obra Pablicitária; 

- Separador de campo - 1 (barra ao contrário) 
- Titulo do apinódio ou da capitulo - amar formato ulíanu-

ico, s en litnitoçSo de carocteres. Colocar um espaço em bronco 
nda não rir aplicável como no caso de Obra Publicitária: 

- Separador de campo - 1 (barra ao contrário) 
- Ano de Prodoção - cio formato AAAA. Colocar aio espaço 

um bronco quando não for aplicável como na caso de Obra Pu-
hí:cmtária; 

• Separador de campo - 1 (barra ao contrário) 
- Sinopse - cio formato atfanomdrico, cottr liirritoçao de 

1 099 caracteres. Colocar oin espaço em branco quando não for cpu-
cavei eomoo no caso de Obra Publicitária; 

- Separador do campo - 1 (borro ao contrário) 
- Clussiticação q000to no(s) pais(es) de onigemrr, indcpeo_ 

dánaiu a constituição de espaço qualificado em forrrraio nutnórico 99 
do acordo comn a tabela abaixo: 

00 - Obra Publicitária 
SI - Obra Não Publicitária Brasiloiro, Canstilainte de espaço 

qualificado e Independente. 
02 - Obra Não Publicitária Brasileiro, Coustitttinte de espaço 

qoalilicado e Não indapondonte. 
03 - Obra Não Publicitária Brastloira e Não constituinte do 

espaço qualificado. 
04 - Obra Não Publicitária Estrangeira e Constitointo do 

espaço qualificodo. 
OS - Obra Não Publicitária Estrsogciru e Não cunatirointe de 

espaço qoalifmcado. 

ANEXO II 

Regra do Formação do Nome do arquivo: 
PC 8CCCCCCCCCCCCCC_XXXXXX XX X XXX XXXXXX XX 
RRSRRRRRI(RRRRORRRRRR AAAAMM AAAAMMDD.csv 

Onda: 
PUS - Literal 'PUB para identificar o arquivo de acento ao 

públ:co; 
CCCCCCCCCCCCCC - CNPJ da Prograitradora - Somente 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - Noitto do Canal ent for- 
liame alfanuirmárico cant até 20 posições; 

RRRRRRRRRRRRRRRRRRRR - Número do rogistro do Cu- 
lto; mmc ANCINI) otrt líanriato alfanotrtdrico com até 20 poSiçocs; 

AAAAMM Ano e Mês de competência de veiculação dos 
e/dos - Somente numeres; 

AAAAMMDD - Dota de criação do arquivo - Soittcnte rú- 

- cnn - Extensão de identiflcaçao da arquivo como senda do 
tipo cornmna ucparoicd cabe. 

Conteúdo do arquivo: 
Cada linho do arquivo doscrá inalizer a sogttinto ountumído, do 

cada registro do exibição (uta por linha), tnantcrdo obrigatoriamente 
a toçuinte ordem do infonnaçõrs: 

- Titulo Original - ata formato alíanumérico. snmn limrnimação 
de caracteres; 

- Separador de campo - 1 (barra ao contrário) 
- Titulo etrm Ponuguõu - em fonnaro alfanttindrico, semrt li- 

miimução do caracteres; 
- Separador de campo - 1 (barra ao contrário) 
- Titulo do episódio 00 do capitulo - em formato ulfano- 

:rtdrico, seta limnirução de eaructercs. Catoear omn espaço emrt branco 
quando não for op)icávcl; 

• Separador da campo • 1 (barra ao contrário) 
- Dota da VcieulaçSa - em formato AAAAMMDD; 
- Separador de campo - 1 (barra ao contrário) 
- Horário clíttivo de inicio da saicttlnção da obra aud)ovisaal 

ou de soa pane - cmrr lorunain HHMMSS )HoraMinutoSngordo coar 
9H no lonmnumo de 2465); 

- Separador de campo \ (barra ao contrário) 
- Horário efetivo do tdnaino da neiculação da obra urmdio- 

isuol ou de suo pnnc em formato HHMMSS )HornMinutoScgundo 
cota HH no íorrvoto de 24h5); 

- Scpomdor de campo - ((barra ao contrário) 
- Diretor(es) - cio l'onaato alfanumodrico, seitt limoiração do 

caracteres. Sc houver a ocoredacia de mais de ato diretor separar os 
reunes por ouro vírgula; 
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- SuporudOr elo campo - 1 (1,—, ao Contrario) 
- Ano do Produção .otn lbvno:o AAAA; 
- Separador ás campo - 1 barra 00 Contrário) 
- Stoepso - etc formato allanuindrico. eomn limmtitução de 

.000 caracteres: 
- õrpuramlor de eatttpu - \ )barra ao contrário) 
- nátaero de Registro de Titulo )CRT( aupudido pela AN- 

CINE para o Scgiocioo de Marcado Audiovistmal de Cotrtiinicaçáo 
Eletrônica de Massa por Assinatura - rio formato numndrmeo, som 
limitação de caracteres; 

- Separador de campo - ((barra ao contrário) 
• Ciassilivação quonio ao(s) pais)es) de origcmtt, indepen- 

dência e constituição de espaço qualificado - em lanoatu nomrrériuo 99 
de acordo cota a tabelo abaixo: 

Dl - Obra Não Polrlicitária Brasileiro. Constituinte do espaço 
qualificado a lndepcodentc. 

02 - Obra Não Publicitária Brasileira, Consotoirtc do espaço 
qualificado e Não indepurdonte. 

03 - Obra Não Publicitária Braviluiro o Nõo constituinte de 
espaço qualificado. 

04 - Obra Não Publicitária Estrangeiro o Constttotntu de 
espaço qitalilicado. 

05 - Obra NEo Publicitária Esrrangetra e Não constituinte do 
espaço quo)iSçodo. 

A Diretoria Cologiada da ANCINE, no uso da umribmoçeo que 
ihc confere o inciso IV, do au. 6' do onano Ido Decreto 4.121, do 07 
de fevereiro de 2002, e mondo ciii vmsta o disposto ou urm, 22 da 
Medida Provisórta 2.228-1, de 06 do setembro de 2001, em soa 443 
ReuniDo da Diretoria Colegiada, de 29 de mania de 2012, rcsolvc: 

Au. 	A emmmootu da Imismnição Nonrrauioa n' 91, do III de 
dezctnbro do 2010, posso a vigarur coto a seguirme redação: 

'Regulamneuma o registro de agente ecenõurmica na ANCINE 
previsma na au. 22, da Medida Pravisárta 2.228-1, de 00 de saioimmtmre 
de 2001; o crederciatnermo do egantes econõitmicos que oxcmccmmr ali 
vidade de programação e cmnpucotumenmo na ámbimo da comrmummmicnçflo 
audiovisual do acosso catmdiciomrado pruvismo no srI. 12 da lei 12.491. 
de 17 de setemtmbre do 2011, mevogu o IN 41 o dá omtmrmms (rmuvi-
dénc ias.' 

Ari. 70 pmobrthimlo, eu orms. C. 31, 51. 01, 71, 11, 9, II), 17, 
10.21,22.25 e 27 do Instrução Nortttauiva n°91. do SI de deoetmmbro 
de 2010, pusaamn a vigorar coin a seguiria redação: 

"A Diretoria Coleçiada da ANCINE, 00 usa daaimtbmiiçáo 
que lhe confere o inciso IV, da unI. 6' do aoeuo 1 do Dourcla 4.121. 
do 07 de fevereiro do 20112,0 tendo col vista o disposto na art. 22 da 
Medida Provisánia 2.220-1, do 06 de setembro de 2501, um. 5°, ao. 9, 
eapamm e §1' do anIS, art. 12 e ao. IS do Lei n 12.405. de 12 
setembro da 2011, ctn nua 578 Reunião da Diretoria Colegiado, de III 
de dezemnbro de 2010." 

"Art. 	................................................................................. 
X - A - Amieidada 00005mtaica - Atividades de gruvaçõo do 

som e de odição de mnúsica - Atividade ceonãmnioa classi licuila na 
sabc)ause CNAE 5920-1100 - atividades de gravação de noma o de 
cdiçáo da música. 

XXXI - Atividode Eeonõmttica - Pragromauç5u do Cotnuni-
cação Elemrónuco de Massa por Assinaruru - Atividade e0005mrmica 
classi0cada na subclassc CNAE 0022-5/0I - progreomodora. 

XXXVI - Canal otíauudo omrm pacoto - Canal do proçrnmaoção 
arganioudo para aquisição em pauotc por pane do assinaste, 

XXXVII - Canal avulso do programação (canal à la carmo) - 

Canal do programtiaçao organizado na mtiodaliduda aculsa de pro. 
gramação, para aquisiç0o dos canais. do forma avulso, por Formo do 
osninante. 

XXX VIII - Conuml avmmlto do conmeúdo progrotoado (canal 
pay_per_siew) - Caimal do progranmmmçáo organizada co tuuodolíml:milu 
avulso de conteúdo programttudo, que consiste na disposição de cur-
cúdos oadmovusuais dm1 horário pvenmatneame definido pela progru. 

mnadnro, pare rqaisição dos conteúdos. de forma aenlsu, por pane do 
assinaria. 

XXXVllt-A - Caou( Br,muitoimo do Espaço Qaalit7eudo: canal 
de espaço quulifcado que cmtmnpro os seguintes requisitos, emtlmma-
lalioomenuc: 

ser progrotnado por progranradoru brasileira; 
voicalar tmmajorimuriomrmenme, no horário nobre, conteúdos 

audiovisuais brasileiros qmmo consmimmmomrt espaço qualificado, saudo iii,
made desses conteúdos pmmmduoidos por produtora brasileira mmmdeporm_ 
dente; 

não ser objeta de acordo de oscbusividade que immrpuçc suma 
progroomadora do commmcremali,ar. para qualquer cmnpuuuladora interes-
sada, os direitos do stia evibiçàa ou ceiculuçSc; 

XXXVlIl-E - Canal do Conteúdo Erótica: canal de uro-
gramoção que, no horário nobre, vcicalc inajonitariamimenie obras au. 
dinsmsuois de cunho pornográfico ou erótico. 

XXXVIII-C - Corel do Conteúdo Esportivo: aurmul mio pro-
gramoação que, inclusivo mmo horário nobre, veicula moajonimariammtcmmme 
conteúdos, inavifeatuições ou ovonmos esporrivos. 

XXXVlll-D - Canal do Conteúdo Infantil e Adolescente: 
canal do progmumrmoçne qmto, mIo horário nobre, veioole mnajunumurmairtoote 
obras uadiovisuais dirociotuadas a crianças e odotesoentes. 
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XXXVIl).E - Canal do Conteúdo Jornohstico: canal do pro-
çrurrraçào que, no horário nobre, ocicula taajoritaniairtcntc conteúdos 
jornolisiieos. 

XXX Vlll-F - Canal de Conteúdo Religioso: canal do pra. 
grainação que, inclusive no horário nobre, veicula toajonitaniamnenre 
obras audiovisuais de contolido teligmoso. 

XXXVIII-O - Canal do Conteúdo Vidcomausical: canal de 
programação qao, no horário ntrhro, voicula mnajoritariairtcnte con-
teúdos vidooirutsicais. 

XXXVlll-H - Canal do Distribritçoo Obrigatória: canal de 
programnação disiribuido troa urines mIo ex, 32 da Lci 12.480/2011. 

XXXVIll-I - Canal de Espaço Qualilicado: canal do pra-
grumoaçãu que, no horário nobre. vcicttic trrajonimoriamcnto conteúdos 
audiovisuais que eorotmtmiatrm espaço qtiulimicado. 

XXX\'Ill-i - Canal do Prngramnação: raualiado da atividcdc 
de programação que consiste aia arranjo de conteúdos aodrovisuais 
organizadas em seqüência (tocar ieunporal comum horários prcdcler-
tomados. 

XXX Vlll-K - Canal dc Tolv-senda ou lnfomcrcial: Canal de 
programação que, no horário nobre, coiculeitinjorimariatncnmo obras 
audiovisuais pubticimúnius coracmceioadas como telcscndo ou info mer-
cial nos termos esmabelceidos na insmrvmçSo a000ativa na Inumusição 
Normativa de Registro de Obras Audiovtsuais Publicitérias do An- 

XL - Poder Dirigente sobre o Pamnimtmõnio da Obra Attdio. 
vioual: poder de controlo sobre o pamrmtrmánio da obra oadiesiuttal, 
oonstmtuldo por mntenrràdio da uluiermçoo mnojoritánia dos direitos pa-
trmtrroatuus da mesma, condição que pomnime ao detentor ou detentores 
urtltear, lniimr a dispor da obra,  bemrr como  oxplorar diremataonmo num 
outiorgar dmremtoa paro as diversas mrmodolidades de evptoraç0o eco. 
nõmmmica da obra ou de scan elomrmcntos dorisados, condicionado a que 
o outorga, lmmommada na tetmmpo, uSo davcaracmcneo o tituloridadc o e 
domonção doume poder. 

XLIII..& - Pacote: ogrupomrmonmu de canais de programnação 
oferiudos polos cuitpaeumadoras às dismribumdoras. e por estas aos as-
smoantes, esclmmidas os canais do disiriboição obnigorória. 

XLIV - Pousou Jatridicu Coligada - A pessoa jur(dieu na qual 
O immvcsmmdor demdmmm iollmmdncio siçnilieamica. Presmtmoc-smm acorrer a co-
ligação quando o investidor lmmr titulam do 20% (viole por cenio) ou 
mais do eapmiol s'otanmc do mnveammda, veia controlá-lo. Também serão 
consideradas caligodas, dttus ou mmmuiu pessoas juridicas cutjo capital 
s'omanmc for domudo, dirota amm indiretamnente, em pelo moenns 20% 
(vinte por cento), por atuta moeumtto pessoa namural ou juridicu. 

XLV - Rosnou iutridiea Coniroloda . A pessoa juridmca na 
qual a controladora, dmrotonremmme ou atroodu da outros controladas, 
imiulor de dmrcmlos do sócio que lhe osvogmuromo, de mrmedo povnaaonmc, 
proponderãueia nus dclihcraçoos sociais e poder de olegcr a maioria 
dos administradores. 

XLVIII . Sogummoommi mie Mercado Audiovisual da Cumrouni-
ração Elelrónica de Massa por Assinatura - TV Paga • Conjunto de 
atividades encadcadas, realizados por um ou vários agentes ecanó-
nicos. necosudnuas à prestação mios sorviças de ofcrna de taúlmiplos 
canais de pragrammmução cada qual como grades horários especificas por 
difusão linear, oomn (meNu editovimul prdpría. anta qualidade de serviço 
geralamonmc garantida por rede dodieuda, oferlados no eonsmmmnidor 
(aol de fonna onerose. 

LII - Seçmmmeamo dc Moroodo Audiovisual do \'(dco por Do-
mtrauda - Conjunto de ammvmdados encadeadas, realizadas por mtutt au 
vários agentes ecnnóirricos. necessárias à prestação dos serviços de 
oferta de umcunjunmo de obras autdiavismmais na fenoa de catálugu. 
comn linha editorial própria, para fnuição por diíuoáo não-linear, em 
horário detenoinndo pelo convumrridor final. de fortuna ooernsa. 

LVI • Responsável umlimorial por atividade de pradtmçãom Pes-
soa oaturol que cacrça conlrole sobre pessoa juridico CO(O objero 
social inclua a atividade do produção; 

LVII - Responsável cdimenia) por canal do programação: Pos-
sas uomoral que esorçu coumiomnle efof um e em ultimna instância sobre a 
soleçõo e organização otmu seqáúnoia lunoar memoporal de conteúdos 
audiovisuais do ummm Canal do prmmgramaaçâo: 

LVIII - Responsável omftoriul pela atividode do cmnpovuma-
mmmonme: Poraco natural que exerça controlo eletico e em ultona mns-
IfimIemo sobre seleção e orçarriz:mçào de canais do programação em 
poentes, beta comno da seleção do canais à la corte ou de canais pay-
per-vtese, a scremn dmstnbu)dos para a assinante dirotatnenme ou amruvds 
de terceiros; 

LIX - Responsásol pobre gestão de agente eeunõmrtico possuo 
jmmridicu: Pessoa natural qmto cvcrça de fato ou de dimmtite o poder 
doeisdno, ertt oliimtma iosiõneia, mmc 0cvmão da agente econõtairo pessoa 
jmmnid ice. 

l' Paro cfcimos do mfspovmv no inciso IV da are. 1° da 
Medida Provisdrma 2220-1/0I, passoas jmmrm'dieas coniruloalas, ennmro-
lidaras e coligadas ponsumenr vivem/as odre si. 

92' Para os áns do inciso XLIII-A comaproande-vo pmrr pacomo 
o agnipairreamu da canais mie proçranmaçSn ofertados em áltimrma os-
lánciu ao eunsum,midar final e qmmo por cIo passo von ei, monho sido 
odquirrdo seta a necçssmdamlc ela conuroiaçãa do canais pay-per-vicm, 
canais á la curte ou oummro(s( conjimoto(s( de canais adieionams. 

INSTRUÇÃO NORISIATIVA N' 101, DE 29 DE .'tlAlç) DE 2052 	 XXXVlIl-L - Canal no adoptado ao mercado brasiloirom 
Canal do programação que vomcule esclstsivcmnenta conteúdos amm. 

AlIem dispouitiven da lmismruçto Nommtrmimic,m 	dmovmsttars que não tenhamam passado por qualquer mnodil'teoçEo para se 
o" SI. de 01 de ale,otttbrmm de 2010. do Ins 	adaptar ao publico bvrsmlcmru, mnclmimndo lcgcndogoot, dublogomrm para 
txiç2mi Nmtror.muivu n 05. da 00 do Deeciu, 	magoa portuguesa brastlemra ati pmtlrltcuáado especifico para o maereodo 
Irro mio 21111 	 brasmlctro. 

Feto doevurmonto poda ser variScam(o no endereço eletrônico hmmp'llwwmv.in vnv(taeamomúeiditámshanl 	 Docummmonmo assinado digmmalmnenme conformuro MP rm° 2.20112 da 24:091700 t , que immsmimmii a 
pelo eúdiça 50012012060400020 	 Iul'naenmvmmmtra de Chover Pimhlie,ms [lravmlo:ta - IC('.lirasmi. 


